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Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Acro,.
náutica Militar, corno respou§áveis pela execução das medidas des.
tinadas a assegurar a paz e a ordem pública e de tomar as provi-

ciências relacionadas com a Segurança Nacional, comunicam à
Nação que o Presidente da República, Marechal Arthur da Costa e
Silva, por motivo de enfermidade, se encontra, temporariamente, ima
pedido do exercício pleno de suas funções.

A conselho médico, S. Ex. deverá guardar repouso e ficar Ii„
lurado, durante certo prazo, dos encargos do Govêrno, a fim de
mais rapidamente recuperar a saúde.

. A situação que o país atravessa, por barça do Ato Institucional
11.9 5, de 13 de dezembro de 1968, e do Ato Complementar no 38,
da mesma data, que decretou o recesso do.Congresso Nacional, a
par de outras medidas relacionadas com a Segurança Interna, não
se coadunam corri 'a transferência das responsabil idades da autoridaa
de suprema e de Comandante Supremo das Fõrças Armadas, exera
cida por S. Ex4., a outros titulares, conforme previsão constitua
cional.

Como -imperativo da Segurança Nacional, cabe aos Ministros
da Marinha deGuerra, do Exército e da Aeronáutica Militar assua
mir, enquanto durar o impedimento do Chefe da Nação, as funções
atribuídas a S. Ead. pelos textos constitucionais-em vigor.

O exercício da autoridade suprema, que as Fôsças Armadas,
em outras oportunidades, já desempenharam, ficara limitado ao pe.,
riod6-cle repouso e tratamento médico a que está submetido o Chefe
do Poder -Executivo.

Os objetivos da Revolução de 31 de março de 1964 serão irada
umente cumpridos, conforme os compromissos assumidos perante
a Nação, na forma dos Atos Institucionais e da Constituição de 24
de janeiro de 1967.

A paz e a segurança vinternas, o exercício dos podéres constituí..
dos, no plano federal, estadual e municipal, a garantia dos direitos

. Individuais e os compromissos de ordem internacional ficarãO man-
tidos na forma da legislação em vigor.

Pode a Nação confiar no patriotismo de seus chefes militares
que nesta hora, como sempre, souberam' honrar o legado histórico
de seus antepassados, fiel ao espírito da nacionalidade, à formação
ordeira e cristã de seu povo, contrário às ideologias extremistas e às
soluções violentas, nos momentos de crises políticas ou institucionais.

Apelam os Ministros Militares para a compreensão a coopera-
ção do povo brasileiro, para o desempenho do relevante encargo
que assumem, em nome do Presidente da República, temporariamen,
te impedido por motivo de saúde. Durante êsse período o Go,

. vèrno adotará tôdas as medidas que se fizerem necessárias para a
normalidade da vida do país, nos planos interno e internacional,
abstendoase de adotar outras que não sejam as indispensáveis à
continuidade administrativa e das atividades públicas e privadas em
todo o país.

Em nome do Govérno e da Revolução de 31 de março de 164,
pelos motivos expostos, resolvem baixar o seguinte Ato Institu,

cional:
ATO INSTITUCIONAL N 9 12

Os Ministros da MarinSa de Guerra, do Exército e da Acro.
náutica, em nome do Presidente da República, Marechal Arthur'
da Costa . e 'Silva, temporariamente impedido do exercício de suas
funções por motivo de saúde, e

Considerando que continua em plena vigência o Ato Iastite,
cional no 5, de 13 de dezembro dc 1968, que manteve a Coaatitta-
ção com as modificações nela introduzidas;

Considerando que o Ato Complementar no 38, de 13 de da-
aembro de 1968, decretou o recesso do Congresso Nacional;

Considerando que os compromissos assumidos perante a
Nação, pelas Fórças Armadas, desde a revolução vitoriosa de 51.
de março de 1964, ainda perduram e não devem sofrer solução de
continuidade;

Considerando que, nesta coàformidacle, e ouvido o Alto Co..
mando das Fôrças Armadas, o exercício da suprema autoridade do
Govêrno e de Comandante Supremo das l'õrças Armados, duraate
o impedimento temporário do Presidente Arthur da Costa e Silk
deve caber . aos seus Ministros auxiliares, diretamente responsávais
pela execução das modidas destinadas a preservar a Segurança IN
dona], o gõzo pacífico dos direitos dos cidadãos e os compro:nas,
sos internacionais, resolvem editar o seguinte Ato Institticioaal
no. 12:

Art. 1 9 Enquanto durar o impedimento temporário do PuiL.
dente da República, Marechal i‘rthur da Costa e Silva, par mata.
vo de saúde, as suas funçes serão exercidas pelos Ministros
Marinha de Guerra, -do Exército e da Aeronáut i ca Militar, 21(,:,;
têrmos dos Atos Institucionais e Complementares, bera como da
Constituição de 24 de janeiro de 1967.

Art, 29 Os Misaistros Militares baixarão os atos necensiNrio
à continuidade administrativa, à preservação dos direitos
e ao cumprimento dos compromissos de ordem internas:anal.

Art. 3° Continuam em exercício os poclères e órgãos tia e
ministração federal, estadual e municipal que não foram atilo:doi
pelos Atos Institucionais e ComIllementares.

Art. 4° Cessadu o impedimento, o Presidente da Reaablica,
Marechal Arthur da Cosia e Silva, reassumirá as suas fttn,:r,c..;
tôda a sua plenitude.

Art. 59 Excluem-se de qualquer apreciação judicial toci.m
atos praticados de acordo corn êste Ato Institucicnal e seus loas
Complementares, bem como os respectivos efeitos.

Art. 69 - Éste Ato entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, GB, 31 de agOsto de 1969; 148 9 da Indepena
dência e 81 9 da República. — Augusto Hamann Rademaker
netpald — Aurélio de Lgra Tanzes — Márcio de Souza e Mello.
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com os proventos proporcionais atj'-
tempo de serviço. i

Brasília, 29 de agôsto de 1969Ie
1489 da Independência e 819 da .;i.República.	 .

	

A. COSTA E SILVA	 i
Luis Antônio ila Gama e Silva 1
Tarso Dutra
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O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o Ato
Institucional n9 5, de 13 de dezembro
de 1968, e tendo em vista o disposto
no artigo 19, II, do Ato Complementar
119 39, -de 20 de dezembro de 1965,
resolve:

• APOSENTAR:

Carlos Haroldo Pôrto Carreiro de
Miranda, nos cargos que ocupa na
administração direta ou indireta da
União, Estados, Distrito Federal, Ter-
ritórios ou Municípios, com os proven-
tos proporcionais ao tempo de serviço,
bem como declarar rescindido o res-
pectivo contrato de trabalho regido
pela legislação trabalhista.

Brasília, 29 de agasto de 1969;
1489 da Independência t 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gama e Silv(
Tarso .Dutra

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o Ato
Institucional n9 5, de 13 de dezembro
de 1968, e tendo em vista o disposto
no artigo 19, II, do Ato Complementar
n9 39, de 20 de dezembro de 1968,
resolve;

APOSENTAR:
Evaristo de Moraes Filho, nos cargos

que ocupa na administração direta ou
Indireta, da União, Estados, Distrito
Federal, Territórios ou Municípios,
corn os proventos proporcionais ao
tempo de serviço.

Brasilia, 29 de agasto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Sliva
Tarso Dutra

•O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o Ato
Institucional n9 5, de 13 de dezembro
de 1968, e tendo em vista o disposto
no artigo 19 , II, do Ato Complementar
519 39, de 20 de dezembro de 1968,
resolve: .,

APOSENTAR:
Nos cargos que ocupa na adminis-

tração direta ou indireta da. União,
Estados, Distrito Federal, Territórios
ou Municípios, com os vencimentos
proporcionais ao tempo de _ serviço,
Francisco Assunção de Maciedo. Pro-
fessor Assistente, nível 20, do Quadro
Único de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Norte.

Brasília, 29 de agôsto de 19119;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gania e Silva
Tarso Dutra

O Preâclerite da República, usando
da atribuição que lhe confere o Ato
Institucional n9 5, de 13 de dezembro
de 1968, e tendo em vista o disposto
no artigo 1 9, II, do Ato Complementar
n9 39, de 20 de dezembro de 1968,
resolve:

• APOSENTAR: -
Hélio -Marques aa 311Va, nos cargos

que ocupa na administração direta ou
indireta da União, Estados, Distrito
Federal, Territórios ou Municípios,
com os proventos proporcionais ao
tempo de serviço, bem como declarar
rescindido o respectivo contrato de
trabalho regido pela legislação traba-
lhista.

13rasilia, 29 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva
Tarso Dutra

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o Ato
Institucional n9 5, de 13 de dezembro
de 1968,-e tendo em vista o disposto

no artigo 19, II, do Ato Complementar
n9 89, de 20 de dezembro de 1968,
resolve:

APOSENTAR:

LC45E1(1113 Rangel Xausa, nos cargos
que ocupa na administração direta ou
indireta da União, Estados, Distrito
Federal, Territórios ou Municípios,

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

- CONSULTORIA-GERAL DA REPÚBLICA
- Pareceres

4.055-68 - N9 11-864, de 13 de a,g(isto de 1969. "Aprovo. Em 27 CO
agfisto de 1969." (Rest. ao M.T.P.S., em 1 de setembro
de 1969.)
• Assunto: A esp(isa desquitada que não vinha

percebendo pensão de alimentos, desde que p-
encha os requisitos legais, pode pleitear a pensão
vitalícia pelo marido, servidor-s eguradod 

pAllECER 11-864

1. A Lei re0 3.373, de 12 de março de 1958, estabelee
ceu no artigo 5 9, verbis:

"Art. 59 Para os efeitos do artigo anterior,
considera-se família do segurado;

I - Para percepção de pensão vitalícia:
a) a espeisa, exceto a desquitada que não re-

ceba pensão de alimentos,"
2. No meu Parecer n9 549-11, publicado no Diario

Oficial de 22-8-67, neguei provimento a pedido formulado
pela companheira de segurado desquitado, para que sa
lhe deferisse a citada pensão vitalícia sob a alegação da
que não o permitiam as disposições legais retretranscria
tas, pois, ia casu, o servidor está judicialmente ()Silgado
a alimentar a ex-espôsa.

3. Agora, com o Processo ne PR. 4.055-68, a hipoa
tese é de mulher desquitada, pobre, que por motivos in-
timas, não reclamou a prestação de alimentos, no des.
quite amigável. Sobrevindo a morte do esc-marido, pera
guntaase; pode ela pleitear a pensão vitalícia deleacia
pelo de cujus, segurado obrigatório do IPASE?
. 4. A essa indagação, responde negativamente o
IPASE, contrariando iterativa jurisprudência administra-
tiva na esfera do Ministério do Trabalho, dizendo-se esg
cucado no referido Parecer n9 549-11 e com fulcro em
reiterado entendimento que vem sustentando, no sentido
de que a desquitada só faz jus ao benefício em apreço se,
antes do falecimento do segurado, vinha percebendo pene
cose de alimentos, nos precisos termos do artigo 59, I era
da Lei n9 3.a73-58. Ademais - entende - essa sua poa
tição tornou-se induvidosa com o advento da Lei n9 4.069,
de 1962, que permitiu ao servidor desquitado destinar a
pensão à pessoa que viva Sob sua dependência económica,
no mínimo há 5 anos, e -desde que haja subsistido impe-
dimento legal para o casamento (artigo 59, 1 3 0) e não
esteja o segurado compelido, judicialmente, a anelei-liai]
a ex-espeesa ($ 59)•

O. O Ministério do Trabalho, todavia, sob o tundae
mento da indissolubilidade do vínculo matrimonial, en-
tende que a espOsa desquitada, não condenada, recenhee
oidarnente pobre e honesta, pode requerer a pensão de
que se trata a qualquer tempo, maxime quando não hája
Inscrição de outro beneficifielo, nos termos do artigo 59,
da Lei n9 4.069.

6. Corroborando o entendimento do Ministério. inn
terpreta o DAS?, o citado artigo 5 9, I, letra a, pela forma
que se segUe:

"...a pensão vitalícia de que ali se cogita só é
devida, automaticamente, sem maiores exames,
espOsa desquitada, quando,je, vem ela, em vida
do servidor;segurado, percebendo prestação
alimentos; quando tal não ocorre, a concessão
dependerá da prova de condições que levariam o
cesurado, se vivo, a não poder recusar essa pres-
tação de alimentos."

• I. Peço venta, para adotar as conclusões das Doutas
Consultorias Jaridecas, do Ministério de Trabalho e do
DAS?, mais consentâneos com a meus Iegis e em canso-
flanela com a finalidade da lei. A douta Procura4oria-1
EGeral do IPASE trouxe à colação o Parecer n9 549-11,'
desta Consultoria, que em nada aproveita sua tese. Ao
contrário, se bem analisado, a prejudica. Em verdade,
aquele parecer sustenta g, inadmiseibilidade da, rent:meia
aos alimentos aliás, como tem decidido, repetidamente.
o Egrégio Suprono Tribunal Federal, conforme. Súmula
119 379, verbis:

°Súmula 379 - No acôrdo de desquite ;110
se admite renúncia aos alimentos, que poderão
ser pleiteados ulteriormente, verificados os Preee
supostos legais.».

PR
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a cfrairmaçaes posterio-res. Caso Uso ocerress,e
...estaríamos diante de urna instabilidade aemini.s-
tarava perigasa em que as decisões ficaliam
ao saber de cada interpretação e sujeaas 3 pe-
alódieas revisões.

• Demais, disso, a própria Consuaoria tem
aradecida ao critério de não fazer retroagir es
efeitos de seus parec,rea, para lsair st:aia-Ales de-
finitivamente estabelecidas, máxime quandc a
alteração da jurisprudáncia decorre de inter-

pretação doutrinária e não de aplicação errônea,
de texto legal".

2. Diante da claraza do a:ata retrotranscrito; qual-
quer acréscimo seria inútil demasia. Sua aplicação deve
ser feita tal como decorre de saia., próprios térrnos.

3. A. dúvidas mie poderiam surgir a respeira da
matéria foram dirimidas com o Parecer n9 729-H, de
7 de março último, no qual se focalizou a dpõtese das
Interpretações administrativas contrárias à Mi, para
dazer-se que ds atos . baixados com fundamento nas
mesmas eram nulos e não gerariam portanto, direito
algum, por mais respeitáveis e acatadas que lassem os
ttutores dos pareceres normativos.

• 4. De conseguinte, o parecer n9 205-.H. de 15)65, quê
tram das eubstituiçães automáticas e dapandentes de
ato (art. 73, da Lei n9 1.711-52) deve sea aplicado a
partir de sua publicaçao, sem efeito retroativa
• Stzb censura.

Brasiliaa 25 de agasto de 1969. — Adroaldo Mesquita
da Costas Consultor-Geral da República.

6.073-69 — N9 11-8C5, de 13 de agasto de 1.9a9. "Aprovo. Ein 27.8.69"
(Rest, ao ALI. C. em 1 . 9 . 69) .

Assunto: Inteligência do art. 111, do dec-
lei na 20b167.

RMED. • — 11 -855
1. O Parecer na 777-11, desta Cceasultceia Geral,

versando sabre a prestação de sartiço de natureza avena PR
tual, prevista no art. 111, do der-lei n9 253 — Refor-
ma Administrativa — concluiu no sentida de que, in
casa, inexistia vinculo empragaticia e inadrrassibilidade
de pagamento da contribuiçao previdenciária.
, 2. Essa conclusão decorre do próprio dispoaltivo le-

gal, verbis:
"Art. 111. A colaboração de natureza even-

tual à_ Administração Pública Federal sob a for-
ma', de prestação de serviços, retribuída mediante
recibo, não caracteriza, em hipótese alguma, vin-
culo empregaticio com o Serviço Público Civil,
e &amante poderá ser atendida por dotação não
classificada na rubrica "Peszoal", e noz limites

. estabelecidos nos respectivos praaramas de tra-
balho."

8. O douto Assistente Jurídico do Ministério da In-
dústria e Comércio, Dr. José Calheiros Bomfim, con-
cluiu em substancioso parecer, emitido no Processo MIC

9.794/68, sio:
"a) O "eventual" é obrigatóriamente con-

tribuinte da previdência, ainda que de direito
o de fatr sõmente prestante de serviços eventu-
almente;

b) Os "Eventuais" do Serviço Público, tal
corno se apresentam, • são, diversamente do en-
tendimento administrativo generalizado, de faa
to e de direito eanpregados sob a égide da legis,
laçac trabalhista;

a) suas carteiras profissionais devem ser
anotadas como empregados, ressalvadas as ex-
ceções comprovadas de exercentes apenas even-
tualmente de serviços, na forma analisada an-
teriormente;

d) à Adininistração cumpre atuar rapida-
mente antes que a generalização da admissão de
empregados mantidos errôneamente na condi-
çao dos prestantes de serviços "eventuais". (dos
quais fala o art 111 do Decreto-lei n9 200/67),
assuma proporções mais graves e mais prejudi-
ciais, competindo-lhe regularizar a situação da-
queles colaboradores, e melhor disciplinando a
matéria''.

8. Por seu turno, o Senhor Ministro da Guerra, no
Aviso n9 360-D-1-GB, de 20 de novembro de 1968, re-
conhecendo haver pessoal errôneamente denominado
""eventual", prçstando serviços de natureza continuga
da naquela Ministério, determinou sua transferência pa-
ra as Tabelas da Pessoal Temporário.

••	 4. Nam o parecer acima citado, nem tampouco o re-
ferido Aviso Ministerial, contraria o Parecer n9
Tanto um, quanto outro, trata de casos concretos que
escapam da aplicação do art. 111, da der-lei n9 200/67;
ao passo que, o Parecer n9 77'T-ff trata, apenas, da pres-
tação de serviços de que cuida o referido art. 111. Se
esta é a prestação de serviços — di-lo a lei — não se
caracteriza: em hipótese alguma, vinculo eMpregaticio.

• 5. Quando a Constituição Federal, no art. 104, man-
da aplicar a legislação trabalhista aos servidores admi-
tidos temporariamente para Obra ou contratados para
funções de natureza técnica ou especializada, evidente:
Mente, não se dirige àqueles colaboradores eventuais pre-
vistos no art. 111, do dec-lei n9 200/67, pois, estes não são
servidores admitidos sob o regime da legislação trab-.
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Thista mas sim. cola I)0 ado: •es evantuais sem qualquer lan-
udo rnp a,a:icir.

6. Da mesma forme, as citações feitas a artigos da
CLT, da Lei Orgânica da Previdência Social, e de sea
Regulamento Geral, data verea, não têm pertinência
quando sa trata dos coa:boi-adores eventuais previstos no

• art. 111, do dec-lei n9 200/67, pela simples fato de que,
• a ausência de vinculo empregaticio, na espécie, os afas-

ta da inciaêe nela de tais leis.

7. Se o citado art. 111 está servindo de pretexto pa-
ra se fazerem contratações para, tarefas continuadas e
normal. numa tentativa de burla às leis trabalhistas

• vigentes, é claro que ur na:: sejam tomadas providências
para reparar as distorções e evitar a continuação do
procedimento ilegal. Mas, sa atendidos forem os pressu-
postos fixados no art. 111, do de-lei n9 200, nenhum,
vínculo empregaticio pcdere ser reconhecido, em qual-
quer hipótese; e o pagamento contra recibo pelos servi-
viços prestadas, hão poderá ser atendido pela dotação
classificada na rubrica de "Pessoal", em cumprimento
ao que determina a lei. Contra o império da lei, cla.
ta venta, não podem orca-alcear oa pareceres e opiniõas
dos doutos, parmais respeitáveis que sejam.

8. Assim sendo, no caso concreto da servidora Fran-.
chia Aadrade Iteoraes, ae a hipótese não é de colabora-
ção de natureza Fvefitul, mas, sim, de,prestação de ser-
viços de caráter permanente, há que se lhe aplicar o
regime da legia/ação trabalhista. Caso contrário, entre-
tanto, nos precisos térrnos do art. 111 do dec.-lei n9 200/
67, nenhum Vinculo empregaticio lhe será reconhecido,
seus paaamentos não podem correr à conta da verba

• "Pessoal", e, não sendo "empregada", "trabalhadora
• avulsa" ou "autônoma", não estará sujeita à contribui-

ção previdencieria.
Sub canrura

-Brasília, 13 de agi:isto de 1969. — Adroaldo Mesqui'
• ta da Costa, Consultor-Geral dr. República.

11.518-66 — N9 H-868, de 25 de age-to de: 1959. "Aprovo. Em 27.3.69"
•(Rest. ao D.A S.P., el_l 19 .9.55. .

As sunto: Daailógra:a — Especializado do ..
IBCF. — Fnquadramento.

partaira: 11-W3
Atrava- do (alicio- Parecer ia 42, publicado no ma-

rfo Oficiai de 14.7.64, esta Consultoria Geral recomen-
dou fôrrie ratificado o enquadramento dos datilógrafos-.
especializado?? do IBGE, para fazê-lo na forma do
art. 56, dr. Lei n9 3.780/60, cabendo à DCC e CCC do
DASP, o exame da dencmmação da série de classe a
ser fixada para englobar os mencionados cargos, oem
como o estatalcimento dos reapectivos níveis, não de-
vendo o vencimento-base ser inferior ao _nível 12, ten-
do em vista que a elnaae inicial da carreira, antes do
advento da Lei ce Classificação de Cargos, era letra "I"a

2. Esaa conclusão fundamentou-se em que a anti-
ga carreira de datilógrafo-especializado estava exaro.
nada em padrões de vencimentos, cuja classe inicial era
superior à classe inicial da antiga carreira de Oficial
Administrativo e mais, haear sido injusta a classifica-
ção deles na aérie de alasse de datilógrafos — inferior

de Oficial ás Administração — não só pelo decesso
hierárquico e financeiro, como pela descaracterização
de suas espace lida-des.

3. A DeC e a CCC, do DASP, acharart inviável a
criação .de nova série de classe, sugerida no referido
Oficio-Parecer n9 42, desta Consaltoria Geral. Alega-
ram eine o datilógrafo especializado era, na realidade,
um datilógrafo que executava trabalhos complexos ou
especializados . de datilografia, sem reunir, entretanfo,
'Características e condições que justificassem a criação
de nova classe, a titulo de peculiaridade da respectiva
administração de pessoal (art. 58, da Lei n9 3.780/60) a
Ademais, sem poderem sopitar o inconformismo com a

' solução apontada por êste Órgão, que consideraram
"transeeder da téented de alassificago de cargos", pro-
moveram a revisão do enquadramento, para a série do
classe de Oficial de Administração.

4. Assim procedendo, não atentara,m os referidos
Órgãos capecializadoe que, na verdade, estavam retiran-
do ao IBGE a impresoindivel e valiam colaboração
quélas servidores, que aliavam ao conhecimento espada-.
lizado de datilografia, aqueles inerentes às normas de
apresentação estatística, feitura de quadros e tabelas,
além de outros conhecimentos de técnica estatística. Co-
rno ficou dita no citado Ofício-Parecer n 9 42, tratava se
de um pequeno grupo de funcionerim eme setubrnaer.-

-	 ram a uma prava de habilitação especial, realizada as-
pacificamente para o preenchimento dos carana de de-

• tilógrafo-espeetalizado:
5. Data vénia, a revisão do enquadramento sugaria

da por esta Ccnaultoria, ná.'o tinha como tônica domia
riante, apenas, o vencimento percebido pelo funcioná-.

• rio, mas, também, o decesso hierárquico e a descarace
• terização de suas especialidades. O enquadramento no

• cargo de Oficial de Adiminstracão é que só levou era
consideração os vencepantos, agravando, ainda mais, o

•
e

efeitos do &era da classificação, no que concerne g, dea..
• caracterização da especialidade. Em conseqüência, criou

• sério problema para o' IBGE suprimindo-lhe do Quadro
de Pessoal os datilógrafos-erperializados, dos quais não
pode prescindir..
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U.F.R.G.S.• que visou a declaração,
merecendo, por conseguinte fé oficial.

4. Trata-se, assim, do exercício
cumulativo de um cargo de natureza
técnica ou científica com outro de
magistério, não padecendo dúvida o
requisito constitucional da correlação
de matérias , uma vez que o Progra-
mador em questão leciona cadeira de
Matemática Comercial em Escola Téc-
nlca de Comercio.
• 5. Quanto aos horários 'cumpridos,

observam êles os períodos mínimos es-
tabelecidos em lei, sendo de acentuar,
todavia, o pequeno intervalo entre
uma atividade e outra, apenas de 25
minutos. Como, porém, é de acredi..
tar que os órgãos em que elas se de-
senvolvem sejam dentro da própria
Universidade, e próximos, torna-se
admissivel sua compatibilidade, ca-
bendo aos respectivos dirigentes a
obrigação de exigir seu integral cum-
primento.

6. Diante do exposto, pode ser con-
siderada lícita a acumulação em que
incide Agostinho Altair Alfaro.

C.A.C., 19 de agÔsto de 1969. —
Hilton de Carvalho Briggs, Relator.

O Plenário da Comissão, usando da
competência que lhe foi delegada pe-
la Portaria n9 . 202, de 15 de maio de
1969, do Senhor Diretor-Geral do De_
partamento Administrativo do Pessoal
Civil, (Diário Oficial de 16 subse-
qüente), decidiu, por unanimidade,
na forma do presente parecer.

Brasília, 19 de agôsto de 1969. —
José Medeiros. — Hilton de Carva-
lho Briggs. — Célio Fonseca. — Cor_
sínclio Monteiro da ,Silva. — José Ma-
ria dos Santos Araújo -Cavalcanti.
Laclislau Godof ralo Dias Carneiro
Netto.

PROCESSO N.9 2.838_67

Impossibilidade de auferição
de vantagens, ou mesmo deten-
ção, de três situações funcionais
distintas.

— Quando unia das sikuaç5es é
decorrente de aposentadoria, não
cabe sustar a percepção dos pro,
ventos, é preciso a renúncia de_
finitiva:

PARECER

Trata o presente processo da situa-
ção funcional de Rosa Maria de
Campos, quanto ao problema de
acumulação de cargos.

2. Em 8 de outubro de 1965, e ten-
do em vista o que constava do pro-
cesso DASP n.9 10.393-65, esta Co-
missão considerou legítima a acumu-
lação da interessada, no tocante aos
"cargos de Professor Catedrático de
Francês, do Instituto de Educação e
Ccêégio Estadual Dias Velho e de
Instrutor de Ensino, junto à Cadeira
de Língua e Literatura Francesa, da
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras, da Universidade Federal 'de
Santa Catarina".

, 3. Posteriormente, no entanto, sur-
giu esclarecida outra faceta da
situação da interessada: a de apo-
sentada em cargo burocrático do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos.

4. E' fora de dúvida que,.-em . face
da Constituição e das leis, ninguém
poderá auferir vantagens, ou mesma
deter, três situações funcionais dis-
tintas, como, aliás, bem elucidou o
.parecer da Divisão do Pessoal da
Universidade Federal de Santa Ca-
tarina.

5. Em consequência a simples sus-
tação do pagamento dos proventos da
aposentadoria, conforme consta das
certidões de fls., não solucionava o
problema. E' pretis oque a interes-
sada renuncie, de forma definitiva,
à sua condição de aposentada, à se-
melhança do pedido de exoneração

.2. Tratando-se de acumulação ante-
tenor à Emenda no 20 à Constitui-
ção Federal de 1946, este Colegiado,
em Parecer Preliminar, restituiu o pro-
cesso) ao IPASE a fim de que fos-
sem tomadas as providências constan-
tes do item 14 do-Parecer da C.A.C.
publicado no Diário Oficial de 7-12-
66, indispensáveis ao convalescimento
da situação.

3. Atendida a recomendação cons-
tante do item 14 do ciatclo Parecer,
volta o processo com o Inquérito Ad-
ministrativo procedido pelo 	

	

I.P.A.S.E, aia forma prevista no art 	
193 da Lei n9 1.711, de 28-19-952, em
que a Comissão de Inquérito apurou a
existência de boa-fé por parte do ser-
vidor e fêz juntar novas declarações
dos horários cumpridos que satisfazem
o requisito constitucional da compati-
bilidade de horários.

4. Em face do exposto somos pelo
convalescimento da situação e por que
seja considerada Mata a acumulação
em que vem incorrendo o Médico José
Brunelli, desde que a decisão da au-
toridade instauraciora, que não cons-
ta do Inquérito, 'em seu julgamento,
aceite as conclusões da Comissão de
Inquérito.

C.A.C., 8 de agésto de 1969. — La-
dislau Godofredo Dias Carneiro Netto,
Relator.

O Plenária da Comisão, usando da
competência que lhe foi delegada.pela
Portaria no 202, de 15 de maio de
1969, do Senhor Diretor-Geral do De-
partamento Administrativo do Pessoal
Civil, (Diario Oficial de 16 subseqüen-
te), decidiu, por unanimiddae, na for-.
ma do presente parecer.

Brasília, 8 de agôsto de 1969. — José
Medeiros. — Laclislau Godofredo Dias
Carneiro Netto. — Hilton de Carvalho
Briggs. — Cél io Fonseca. — corsínclio
Monteiro da Silva. — .Plinio de Car-
valho Werneck. -- José Maria -dos
Santos Araujo Cavalcanti.

PROCESSO N9 2.386-69

• lícita a acumulação das
funções de Programador de
Computador e de Professor.
Matemática Comercial de Escola
Técnica de Comércio, por ser o
primeiro de natureza técnica ou
científica, considerando a exigêrt_
eia de diploma de nível superior
vara o seu exercício..

PARECER

• Agostinho Altair Alfaro declarou
exercer os cargos de Programador de
Computador, contratado (C.L.T.), da
Divisão de Contabilidadeda Reitoria
da Universidade Federal do Rio Gra.n-
de do Sul, e de Professor do Ensino
Técnico Comercial contratado, da Es-
cola Técnica de Comércio anexa à
Faculdade de Ciências Econômicas, da
mesma Universidade.

2. Considerando que nenhuma das
funções exercidas pelo interessado diz
respeito ao magistério superior, foi o
processo submetido ao exame da
C.A.C.

3. Não consta declaração oficial
acerca das condições exigidas para o
preenchimento da função de Progra-
mador. Todavia, na sua declaração,
alega o servidor considerar "legitima
a acumulação visto que a Lei núme-
ro 4.516, de 1 de dézembro de 1964
estabelece como requisito de qualifi-
cação para o cargo de programador
no S.E.R.P.R.O. nível superior, de
preferência curso de Engenharia, ou
de Matemática, ou de Economia, ou
de Estatística compatível com as exi-
gências para o cargo de prof, na Ca-
deira de Matemática Comercial. Além
sio mais minhas tarefas como progra_
inadof estão afetas às rotinas contá-
beis desta Universidade e não coinci-
dência de horário".

3. Dito esclarecimento não sofreu
ontestação por parte do Diretor da

•a T.ÉRI*4 ‘19 PpApteS

6. liara o fim faidicarao no item
precedénte, cabe a restituição do pro-
cesso à Universidade Federal de San-
ta Catarina, que deve comunicar,
oportunamente, a -esta Comissão o
resultado da providência a ser ado-
tada, para fins de registro. •

C.A.C. em 1, de agôsto de 1969.
— José Medeiros — Relator.

O Plenário da Comissão, usando
da competência que lhe foi delegacia
pela Portaria n.9 202, de 15 de maio
de 1969, do Senhor Diretor_Geral
Departamento Administrativo do Pes.
soal Civil (Diário Oficial de 16 sub-
seqüente), decidiu, por unanimidade,
na forma do presente parecer.,

Brasília, la de agasto de 1969. —
José Medeiros — Hilton de Carvalho
Briggs — Célio Fonseca — Corsinclio
Monteira da Sliva — José Maria dos
Santos Arazilo Cavalcanti Ladislau
Godofredo Dias Carneiro Netto.

PROCESSO N9 14.720-64

— O cargo de Técnico de bon-
tdbilidade não se caracteriza co-
mo técnico ou científico, para fins
ele acumulação de cargos,

PARECER

Cogita o presente processo da pos-
sibilidade legal- da acumulação, por
parte de Ary Grabin, do cargo de Téc-
nico de Contabilidade da Companhia
Siderúrgica Nacional ciem o de Pro-
fessor do Ensino Técnico Comercial da
Escola Técnica do Comércio da Fa-
culdade de Ciências Econômicas da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul.

2. Para situar o caso dentro da sis-
temática que disciplina a acumulação
de cargos na Administração Federal,
impõe-se, antes de tudo, pesquisar a
natureza do cargo de Técnico de Con-
tabilidade, para exame de sua tec-
nicidade, nos têrmos da respectiva le-
gislação específica.

3. Esta Comissão, através de pare::
ser do Dr. Aluisio Xavier Moreira,
emitido no processo n9 22.262 de 1963,„
in Diário Oficial de 22 de abril de
1964, esclareceu não poder "o cargo
de Técnico de Contabilidade ser Con-
siderado técnico ou científico, nos ter-
mos do artigo 3 9 do Decreto número
35.956, de 1954."
• 4. A conclusão se fundamentou nas
seguintes considerações:

"Definindo o que seja cargo téc-
nico ou científico, o Decreto núJ
mero 35.956, de 1954, preceitua, em
seu art. 3 9, verbis:

"Cargo técnico ou científica é
aquele para cujo exercício seja in-
dispensável e predominante a
aplicação de conhecimentos cien-
tíficos ou artísticos de nível su-
perior de ensino."

Por sua vez, a Lei no 6.141, de
28 de dezembro de 1943, que esta-
belece as bases de organização e
de regime do ensino comercial,
classifica-o como ensino de segun-
do grau, destinado à formação de
profissionais aptos ao exercício de
atividades específicas, no comér-
cio e de funções auxiliares de ca-
ráter administrativo nos negócios
públicos e privados, dando-lhos'
uma sumária preparação profis?
Sional (artigo 1 9, itens 1 e 2).

5. Alega-se o precedente objeto de
exame, dêste colegiado no Processo nú-
mero 5.896-58, mas ali se examinou a
tecnicidade da fanção de contabilista,
cuja denominação imprecisa e atri-
buição indefinida ensejou a classifica-
ção de técnico-científico,

C. Use procedimento era válido, à
época, pois a Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, enquadrou os ocupantes

31abigsta, rwrênPla

23 a 29, que passuis.sem habilitação
profissional de Cantador, na sé-ic de
classes de Contador.

7. Com o propósito de averiguar pos-
sível peculiaridade dõ sistema de clasR
sificação adotado pela Companhia
derúrgica Nacional, esta Cómissão pro-
moveu diligência para saber das atri-
buições exatas do cargo de Técnico de
Contabilidade, das exigências proffsa
sionais para a respectiva investidura e
da existência de cargo de Contador,

8. Em atendimento à diligência, a
Companhia Siderúrgica, Nacional foit
explícita e taxativa ao esclarecer: 1);
as atribuições próprias do Técnico de
Contabilidade, que não poderiam di-
versificarem-se das previstas na res-
pectiva regulamentação profissional;
2) para a investidura no cargo se exia
ge apenas a apresentação do diploma
de Técnico de Contabilidade; 3) a'
existência, na Companhia, de cargo de
Contador, cem vencimentos e atribui?,
ções bem superiores aos do Técnico de
Contabilidade.;

9. Conforme se depreende, inexora-1

velmente, de todo o exposto, o cargo
de Técnico de eõntabilAdade n5,0 se
caracteriza como do natureza técnico'
ou cientifico, para fina de acumulação,
não podendo, em consequência, ser
exercido conoomitantemente com ou-,
tro cargo, mesmo de magistério.

C.A.C., 19 de agasto de 1969. •-•
José Medeiros — Relator,

O Plenário da Comissão, usando da
competência que lhe foi delegada pela
Portaria n9 202, de 15 de maio de 1969,
do Senhor DiretorzGeaal do Departaa„
mento Administrativo do Ise4oal Ci-
vil !Diário Oficial de 1$ subsequena:
te), decidiu, por unanimidade, na for.,
nua do presente parecer.

Bra,silia, 19 de agôsto de 1969.
José Medeiros. .-- Hilton de CarValha.
priggs.	 Célio Fonseca, — Corsin3'
dia Monteiro da Silva. — José Maria'
dos Santos Araújo Cavalcanti. La-.
dislau Godofredo Dias Carneiro NettO,41

Divisão do Regime Jurídico,
'do Pessoal

4' Retificação

Proc. n•9 4.312-69 — Parecer da
DRJP do DAS?, publicado na Diária
Oficial de 25.8.69 — pág. 7.198. ,

Onde se lê:
5. — Em parecer de n9 346-H, de

3 de julho de 1966 ...
Leia-se:

5. — Em parecer de n.° 346_T, de
3 de junho de 1966 ...

SERVIÇO NACIONAL DE
INFORMAÇÕES

PORTARIA DE 25 DE ACuSTO
DE 1969

O Chefe do Serviço Nacional da
Informações, no uso das atributzõe..1
que lhe confere o art. 12 do Rrguaía
mento aprovado pelo Decreto nume,
ro 60.182, de 3 de fevereiro ue 1967,
resolve:	 êt.

b49 402 — Dispensar, por conven1.
ência do Serviço Nacional de Inicia.
mações, das funções que exerce na
Agência de Recife (SNI/NAM0). o
Maj R/1 Nilo de Moraes Amorim, al
contar de 25. de agOsto de 1969. --,1

jGen Bda Carlos Alberto da Fontoura,
Chefe do Serviço Nacional de Infoi
mações

•





No 58 868-69 - Roberto Kelly, M
torista Policial, classe B, nível 13.

N9 18.094-69 - Rômulo José Lib
rio, Agente Auxiliar de Policia, ein
se C, nível 16.

(5-
s-

NO 14.698_69 - José Barbosa dos
Santos Agente de Polícia, classe B,
nível 13.

N O 3.206-67 -"José Bressan Mas-
carenhas, Agente de Polícia, classe
B, nível 18.

N9 18.142-69 - José Ferreira da
Costa, Agente Auxiliar de Polícia,
classe B, nivel 15.

No 36.516-67
vares, Agente
classe C, nível

- José Gazzoni Ta-
Auxiliar de Policia,
16.
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SECRETARIA-GERAL

ATOS DO MINISTRO DE
ESTADO

Processos:
NO 32.904-57 - Na Portaria núme

ro 176-B, de 4 de julho de 1963, de
promoção "post mortem", de Daniel
Cândido à graduação de 39 sargento
da Policia Militar do antigo Distrito
Federal, foi lavrada a segeainte apos
tila:

"Em 20 de agasto de 1969. - De-
clarando que a promoção "post mor
tem" concedida pela presente porta
ria a Daniel Cândido, ex-3 9 Sargento
da Polícia Militar do antigo Distrito
Federal, nos têrmos da Lei no 1.156,
de 1956, deve ser considerada a par-
tia de 27 de novembro de 1956, data
do falecimento do militar, e não como
constou da mesma."

NO 31.556-62 - Na Portaria núme-
ro 10sB, de 17 de janeiro de 1963, de
promoção " post mortem", de Arnal-
do Barboza à graduação de 19 sar-
gento da Polícia Militar do antigo
Distrito Federal , foi lavrada a seguin-
te ariostila:

"Em 20 de agasto de 1969 - De-
clarando que a promoção "post mor-
tem" concedida pela presente porta-
ria à Arnaldo Barboza, ex-la sargento
da Policia Militar do antigo Distrito
Federal, nos têrmos da Lei no 1.156,
de 1950, deve ser considerada a par-
tir de 29 de novembro de 1959, data
do falecimento do militar, e não como
constou da mesma."

ATOS DO SECRETARIO-GERAL
Proc. n9 38.916-67 - Agenor piá

eido Loureiro de Andrade , Agente
Auxiliar de Policia, classe C nível 16,
solicitando retôrrio à esfera: federal.
- Despacho: "Atendendo a que o
Agente Auxiliar de Polícia, classe C,
nível 16, Agenor Plácido Loureiro de
.Andrade não obstante o seu enqua-
dramento na Secretaria de Seguran-,
ça Pública do Distrito Federal peio'
Decreto n9 58.196, de 16 de abril de
1966 jamais exerceu suas Junções na
quele órgão, permanecendo ao servi-
ço co Departamento de Policia Fe-
deral:, nos têneios do art. 39 do De-
creto lei n9 9 de 25 de julho de 1966,
resolvo tornai- sem efeito o referido
enquadramento, para o fim de re-
tornar o funcionário em causa ao
Quadro de Pessoal do DPF e lhe ser
-concedida aposentadoria".

Nos processos abaixo, relacicnados
foi exarado idêntico despacho.,

NO 57.374-69 - Alexide de "Faria,
Mecânico de Motores a Combustão,
classe B nível 9.

NO 28.'718_67 - Alvaro Xavier de
Lima Junior, Agente Auxiliar de Po-
licia, classe B, nível 15.

N9 58.862-69 - Antonio Ferreira da
Luz Agente Auxiliar de Policia, elas-
se l3, nível 15.

141 96.231-69 - Arikermea Chaves,
Talai., lata Policial, classe A nível 11.

NO 19.657 69 - Benedicto Ferrei-
ra, Agente Auxiliar de Policia, classe
C nível 16.

NO 57.742-69 - Carlos Milite° de
Bant'Ana Junior , Agente Auxiliar de
Polícia, classe B, nível 15.

NO 57.980.69 - cicero Coelho de
Moraes Agente Auxiliar de Polícia,
classe /3, nível 15.

No 18.115-69 - Chrisóstomo
Carvalho Marques, Agente de Poli
cia classe B ninei 18.

NO 18.121-6'9 - Claudioncr Baptis_
ta, Agente Auxiliar de Polícia, clas-
se C nível 16.

N9' 20.891 69 - Condeno Vicente
Filho

'
 Agente Auxiliar de Polícia,

classe A, nível 14.
NO 31.278_65 - Darcy Pinto Gue-

des, Agente Auxiliar de Policia, clas-
se C, nível 16.

NO 18.122 69 - Djalma Ceras. de
Miranda Reis, Agente de polícia,
cia.see B nível 18s

e

Em 25 de ageste de 1969

MJ-15.787-69 - Em nome ele Fran-
cieco Alves Pessoa. - Homologo a
rencessão do suprimento de que trata
o processo autorizando-a nos termos
do artigo 74, 5 39, do Decreto-lei
no 200, de 1967."

MJ-52.248-69 - Em nome de !to-
que Silva Gomes de Souza. - Auto-
rizo a entrega do Suprimento de que
se trata, nos têrmos do art. 74, 5 39
do Decretolei no 200-67

MJ- 23.563-69 - Anibal dos Santos
Oliveira. - De acôrdo com os ',22Xe-
C-nrs do Departamento de Justice, to-
mem-se providências para a instau-
racão do inquérito de expulse- o nos
térmos do disposto no Decreto-lei nú-
mero 554 de 1938, bem como seja
mantido préso o alienígena, até no-
venta dias, a contar da data do cum-
primento da pena.

MJ-58.107-69 - Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas Ferroviárias
da Zona Mogaana sugere na reforma
da Carta, sôbre a Justiça do Traba-
lho. - Aprovo o parecer da Consulto-
ria Jurídica, fls. 3/4. Arquive-se,

No 19.689-69 - Federação das En-
tidades Assistenciais de Campinas,
com sede em Campinas, Eeta do de
São Paulo, solicitando seu reconh e e-
mento como entidade de utilidade
Publica. - Despacho:- "Indefiro. A
requerente não atende os requisitos
exigidos pela Lei n9 91-35."

No 33.405-68 - Chafy Abdo, natu-
ral do Estado de São Paulo, solici-
tando comutarão da perda -de função
pública. - Despacho: "Arquive-se o
processo."

NO 57.178-69 - Aristarte Gonçal-
ves Leite, Promotor Público da Jus-
tiça dos Territórios. solicitando seu
aproveitamento no Quadro do Minis-
tério Público do Distrito redemt. -
Despacho: "Em face do pareeer do
Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral ela
Justice do Distrito 'Federal e dos
Territórios Federais, indefiro o P edi

-do. Arquive-se."

a,

NO 54.666-69 - Centro Social Dio-
cese no, com sede em Palmeira dos
Índios, Estado de Alagoas, solicitan-
do seu reconhecimento como entida-
de de utilidade pública. - Despacho:
"As atividades da requerente não
atingem os requisitos exigidos pela
Lei no 91-35. Indefiro, pois, o pe-
dido."

NO 18.105-69 .- Travasaos
Soares, Agente de Policia, classe B,
nível 18.

NO 39.499-66 - Sylvério Corrêa
Machado, Agente Auxiliar de Poli-
cia, classe C, nível 16.

NO 45.538-57 - Thales Silvestr
Ramos Lopes, Agente Auxiliar de Po
lida, classe C, nível 16.

N9 25.740-66	 Theodoro Nunes,
Agente de Polícia, classe B, nível 18.

No 18.099-69 - Ubaldo Cezar
Agente Auxiliei. de Policia, classe B
nível 15.

No 18.103-69 - Waldemar Duarte
de Oliveira, Agente Auxiliar de Po-
lícia, classe C, nível 16.

N9 24.090-67 - Walter Guerra,
Agente Auxiliar de Policia, classe B,
nível 15.

N9 12.016-69 - Wilson Duque da
Silva, Agente Auxiliar de Polícia,
classe C, nível 16.

NO 20.646-67 - Rubens Indelli
Paes, Agente de Polícia, classe E, ni-
vel 18.

No 60.800-67 - Sebastião Maurici
Agente de Polícia, classe A, nível 17

NO 34.204-64 - Sueis:kilo Corrê
Agente Auxiliar de Polícia, classe C
nível 16.

Processo:

NO 58.410-69 - Vicente Salgueiro
Banõ - residente no Distrito Fe-
deral - Brasília, solicitando natura-
lização. - Junte nôvo requerimento
dirigido ao Senhor Presidente da Re-
publica, com firma reconhecida e
prova de ntel,.5 Érd vida. - (prazo 120
dias) .

NO 58.469-69 - Gyula Nagg e Mar-
tha Nagy - residente no Estado do
Rio Grande do Sul, solicitando natu-
nalizaçáo. - Declarem se já residi-
ram no Estado da Guanabara, ou em
qualquer cadeia da Federação: éle
junte fotocópias autenticadas da cer-
tidão do registro de sua firma e do
último recibo de pagamento do ICM.
- ela - Junte fotocópia autenticada
da traducão da certidão de casamen-
to, e declare o país em que nasceu.,
-- (prazo 120 dias).

NO a387-69 - "Ana Maria das Ne-
es - residente no Estado da Gua-
abana, solicitando naturalização. -
unte escritura de emancipação, de-
idamente registrada, nova petição
o Presidente da República, com data

postrior à emancipação, Ma coz-
ida e atestado de antecedentes
prazo 90 dias).
N9 24.650-69 - 'Gerd Langhemmer
residente no Estado do Paraná -

olicitendo naturalização. - Junte o
righie/1 da certidão de naseimento e
testado policial de residência nos 2
'timos anos. - (prazo 120 dias).
YO 24.614-69 - Elias Toufic Akkar1

residente no Estado do Parená -
lici'ando naturalização. - Junte
torepla do último recibo de 'p.a-
ento do IC/VJ da firma de que ide
rte. - (prazo 120 dias).
N O 58.374-1se - Maria Dei Pilar
era Rodriguez - residente em Bra-

lia - solicitando naturalização,
nte fotocópia da carteira de iden-

dade de seu irmão Eladio. - (prazo
'0 diae),

o

a,
NO 24.073-69 Nobuichi Yoshida,

-,. residente no Estado de São Paulo,'
solicitando natunalização. - Junte'
declaração firmada por tradutor
blico juramentado que comprove o '
que se alega nas certidões de Regis-
tro Consular, quanto às grafias do
seu prenome. - (prazo 120 dias).

'-
DESPACHOS DO CHEre,

DA SEÇAO

Processos:
N O 11.903-69 - Pietro Farsoun -

residente no Estado do Rio de Ja-
neiro, solicitando naturalização. --
Junte certidão de nascimento devida-
mente legalizada c traduzida, a fim
efe peovar enSta filiação e dec.are
se já residiu no Estado da Guanaba-
ra. - (prazo 120 dias).

No 24.659-69 - Lea Feller Pioto -
residente no Estado do Paraná, soli-
citando naturalização. - Junte .ates-
tado policial de residência nos últi-
mos 5 anos, certidão de casamento, a
fim de provar a exata grafia do so-
brenome do marido, e prova de meio
de vida. - (prazo 120 dias).

No 24.671-69 - Hans Bartek Peter
Eduarda Pilchowski - residente no
Estado do Paraná, solicitando natu-
ralização. - Junte fotocópia da car-
teira mcdêlo 19, devidamente anota-
da na parte referente à data da che-
gada ao país. - (prazo 120 dias).

N O 24.679-69 - F o ira d Toufic
alawa - residente no Estado do Pa-
raná, solicitando naturalizar-fio. -
Junte prova da data de nascimento.
- (prazo 120 dias).

e

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA

Divisão de Estrangeiros
Seção de Naturalização

EXPEDIENTE DE 18 DE AGOSTO'
DE 1969

DF,S'PA1HOS ao Dragron.
DE DIVISA°

No 35.494-85 Durval Gomes Vas_
concellos, Agente Auxiliar de Policka,
classe B, nivel 15.

Durval Julio dos Santos . Motoris
ta Policial, classe B. nível 13.

N9 17.530..69 - Edgard Brag
Agente Auxiliar de Policia . classe C
nível 16..

NO 40.752-65 - Edgard Martins,
Agente Auxiliar de Policia, classe C,nivel 16.

N9 18.123 69 - Euzébio Reis
Agente Auxiliar de Policia, classe B
nível 15.

N9 18.117_69 - Fernando Pereira
Trindade, Agente Auxiliar de Poli-
cia classe B nível 15.

No 3.951 6;7 - Flavio Djalma da
Costa Brito, Agente Auxiliar de Po-
licia, classe B nível 18.,

No 18.130-d - Francisco Paladi-
no, Agente Auxiliar de Polícia, elas_
se C nível 16,

NO' 18.128 69 - Francisco Sacra-
mento, Agente Auxiliar de Polícia,
classe B nível 15.

NO 18.129_69 - Francisco Simões
de Figueiredo, Agente Auxiliar de
Polícia, classe A, nível 14.

N9 18.808-69 - Geraldo Silva,
Agente Auxiliar de Policia , 'classe A,
nivel 14.

NO 18.132_69 - João Fernandes
Barroso Filho, Agente de Policia,
classe B, nível 18.

No 14.114-85 - João Medeiros,
Agente Auxiliar de Policia classe C,
nível 16.

NO 18.147 69 -. Mala Salgado,
Comissário de Policia, classe B, ni.
vel 22.

NO 18.146-69 - Jorge Moreira
Grillo. Pedreiro, classe B, nível 9.

NO . 18.145 69 - José Amâncio
Bauer Carneiro Agente de Policia,
classe A, nível i7.

NO 18.141-69 - José Gomes da Sil-
va, Comissário de Polícia, claese B,
nível 22.

NO 18.139-69 - José Lourenço da
Costa, Agente Auxiliar de Polícia,
classe B. nível 15. 	 -

NO 18.143-69 - José da Nativida-
de Garcia, Agente Auxiliar de Poli-
am, classe C, nível 16. .

N9 58.378-69 - José Rodrigues
Marques, Agente Auxiliar de Policia,
classe C, nível 16.

N9 d5.068-65 - José da Silva Li-
ma, Agente Auxiliar de Policia, clas-
se C, nível 16,	 -

N9 52.096-69 - Julio de Albuquer-
que, Agente de Polícia, classe 8, ní-
vel 18.

NO 18.131-69 --Julio Gonçalves de
Magalhães, Agente Auxiliar de Polí-
cia, classe C, nível 16.

N9 33.793-66 - Juvenal de Souza
Lima, Agente de Polícia, classe B,
nível 18.

No 17.816-69 - Leonardo Gonçal-
ves Teixeira, Mente de Polícia, clas-
se B, nível 18.

NO 56.230-69 - Luiz Cendido Mar-
tins, Agente de Polícia, classe B, ní-
vel 18.

NO 58.867-69 .- Nascimento Benfrio
dos Santos. Mecânico de Máquinas,
lasse D, nível 12.
NO 17.828-69 - Nelson Garcez Pa-

lha Baptista, Agente de Policia, clas-
se B, nível 18.

NO 62.782-68 - Olympic) Leão,
Agente Auxiliar de Policia, classe C,
nível 16.

N9 18.092-69 - Roberto Bastos de
Campos, Agente de Polícia, classe B
nível 18.,





Instituições para a Classificação de
Aspirantes, das Armas, do Servi-
ço de In iendéncia e do Qu ilaro de
Material Bélico, nos Corpos (te
Tropa.
I. As classificação dos Aspirantesi

a Oficial oriundos da Academia Mi-
litar das Agulhas Negras, visa adap-
tá-los à vida da caserna e propor-
cionar-lhes o tirocínio indispensável
ao exercício das atribuições de ofi-
cial de tropa quer na instrução, quer
no serviço diário, quer em cdnipa.
nha.

2. Caberá aos Comandantes de
Exércitos e Comandos Militares de
Arcas, a indicação das Unidades que
mais se prestem para atingir aos fins

1

 acima propostos. Assim, até 30 de
setembro, as referidas Grandes Uni-
dades deverão indicar ao DGP, as
organizações em apreço.

3. As unidades, eleitas para rece-
berem os Aspirantes a Oficial deve-
rão satisfazer as seguintes condiçõ,s:

a) pertencer a guarnição de nuas
ou mais Unidades de Armas dile.en-
tes, ou que seja próxima de outra
guarnição de arma diferente,:

b) possuir o seu quadro de oficiais
tão completo que, em hipótese algu-
ma, surja a eventualidade cte une
Aspirante a Oficial assumir o co-
mando de Subunidade ou exercer
funções especializadas ou de Estado;
Maior. Nas Cia. de Comenicaçoks

15 25

40 10

Artilharia

Engenharia 10	 10

40

1	 30

20

PORTARIAS DE 20 DE ACOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado do Exército,
de acôrdo com o que propõe o Dire-
tor-Geral de Economia e Finanças,
resolve:
• N9 360-GB — Determinar que, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
partir da publicação desta, o valor
liquido das alienações das sucatas de
material hipomóvel, prevista na Por-
taria Ministerial n9 012-GB-Res, de
20 de março de 1968, e atualmente
existentes nas Unidades Administra-
tivas, tenha a seguinte distribuição
pereentual:

— 50% recolhidos ao Fundo do
Exército, de aceado com o § 1 9 do
art. 15 do Decreto n.9. 57.659, de 21
de janeiro de 1966;

N.° 993-G13_13 — Designar o Cerca
nel Eng. Eduardo Henrique Ellery
para, comb representante do Minis-
tério do Exército, assinar cornen,o
com a Caixa Econômica Federal ae
Brasília, destinado ao financiamen,o
parcial das obras do Centro de Ins-
trução de Artilharia em Formesta
Estado de Guals.

O Ministro de Estado do Exereito,
atendendo ao que propõe o Estacas.
Maior do Ex&.cito resolve

N.9 994-GB,B — 1. Aprovar as
Instruções para Classificação de As-
pirantes a Oficlal , dos Armas, e )
Serviço de . Intendência e do Qual
de Material Beeco, nos Corpos de
Tropa, que com esta baixa.

2. Revogar a Portaria n. o 1.170-
GB-B, de 11 de novembro de 15e8.

QUADRO ANEXO A POR1ARIA N. 9 994/GB-B, DE 21
DE AGOSTO DE 1969

Distrilmiçclo percentual dos Aspirantes a Oficial pelos Exércitos
e Comandos Militares

I Ex tIExIIIEx IV Ex CMA CMP

Infantaria	 ....... 15 i20	 1	 25

I

20 5 15

Cavalaria 	 35	 15 60

Comunicações ... 30
	

20
	

25
	

25

30 eiMaterial Bélico . 20
	

30	 20	 11,•nn
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• GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 18 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado do Exército,
de acôrdo com o Plano de Cursos no

, Exterior referente ao 29 Semestre de
1969 e atendendo 'ao que propõe o
Estado-Maior do Exército, reselse:

N9 356-GB — Designar para reali-
zarem um estágio de 3 (três) meses,
nos "atetiers" de Bourges e de Roan-
na na Erança, com início previsto
para 1 de setembro de 1969, os se-
guintes aliciais:

Ten Cel QMB Alcides Nazario Guer-
reiro Brito.

Maj. "T" Jayme Gonçalves.
A missão acima é definida na le-

tra "b" do art. 103, da Lei n o 4.328,
de 30 de abril de 1964 (CVM).

Como conseqüência, os aludidos mi-
litare% farão jus aos vencimentos, in-
denizações e demais direitos corres-
pondentes aos seus postos e à natu-
,reza da missão, de conformidade com
o estabelecido na Parte Segunda, Tí-
tulo- Único, Capítulos I, II e III da
referida lei.

O Ministro de Estado do Exército
atendendo ao que propõe o Estado-
Maior do Exército e considerando a
redução do Curso de Estado-Maior do
Exército da Itália, para o qual foi
designado o Maj Eng Q.MIA. Dirceu
Ribas Corrêa, em Portaria n9 211-GB,
de 4 de junho de 1968, resolve:

N9 357-GB — Modificar a duração
daquela missão para 18 (dezoito) me-
ses, com término previsto em 1 de
abril de 1970. — Gen Ex Aurélio de
Lyra Tavares.

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado do Exército,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 158 do Regulamento de
Preceitos Comuns aos Estabelecimen-
tos de Ensino do Exército (R-126) e
de acôrdo com o que propõe o Es-
fado-Maior do Exército, resolve:

N9 358-GB — 1. Criar uma Cate-
goria Especial de candidatos à ma-
trícula na Academia Militar das Agu-
lhas Negras (AMAN), além das cate-
'goelas referidas no art. 81 do Regu-
lamento da AMAN (R-7Q).

2. Constituir dois Grupamentos, dos
candidatos incluídos na Categoria Es-
pecial:

a) Grupamento A
1. O Gpt A será constituído pelos

candidatos que, apesar de enquadra-
dos no parágrafo único do art. '73 do
R-70, tiverem realizados todas as pro-
vas desse exame, e tiverem obtido
colocação no primeiro quarto do to-
tal de concorrentes.

2. A colocação tratada na alínea 1)
Berá verificada pelo relacionamento
simultâneodo candidato:

— no primeiro quarto das médias de
exame, alcançadas pelos concorrene
tes, e

— no primeiro quarto dos graus das
provas, em cada matéria.

3. Além das condições acima, o can-
didato deverá satisfazer a tôdas as
demais necessárias à matrícula atra-
vés de Concurso de Admissão, cons-
tantes do R-70, da presente Portaria
e das Instruções para o Concurso de
Admissão e Matricula. na AIVIAN, em
1970 (ICAM-AMAN-70).

b) Grupamento B
1. Aos candidatoe pertencentes ao

Gpt B será concedida dispensa do
Exame de Escolaridade, para matrí-
cula na AMAN, ficando porém sujei-
tos a tôdas as demais exigências em
vigor, cabíveis no caso, constante do
R-70, - da presente Portaria e des.....
ICAM-AMAN-70.

2. A concessão da dispensa do Exa-
me de Escolaridade será feita aos
candidatos abaixo especificados, se-
gundo as prescrições fixadas a se-
guir:

a) a um dos alunos que concluí-
rem com aproveitamento, .em pri-

DIÁRIO OF:CIAE (Seção 1 — Parte 1) 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Intendência	 ...... 20 20 30 20 5 5

de outubro de 1952, Belmiro Gon-
çalves, mat. no 1.249.307, ocupante
do cargo de Artífice de Explosivos
código A-1401.9.B. (Proc. n 9 22.5
de 1968.)

— 50% destinados às próprias Uni-
dades Administrativas, para aplicação
na conformidade do que dispõe a le-
tra "c" do art. 74 e seu oà 39 ; tudo
do RAE (Portaria n9 345-GB, de 18
de outubro de 1968).

42, O Ministro de Estado do Exército
resolve:
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peira época, a 3qi série colegial de
'nada eetabetecimento de ensino ci-
vil, oficial ou reconhecido (sômente
um candidato de cada Estabeleci-
mento de Ensino), desde que satis-
faça ate seguintes condições:

1. Que no currículo do ciclo cole-
gial do estabelecimento de ensino con-
siderado, figurem as disciplinas que
constituem o Exame de Escolaridade

	

para o Concurso de Admissão à 	
AMAN, isto e, Proutgues, Matemática,
Desenho (Dssenho Geométrico e De-
senho Projetivo), Física e Química;

2. Que seja indicado, sob absoluta
responsabilidade do Diretor do Esta-
belecimento, dentre os 3 (três) pri-
meiros classificados na 3' série cole-
gial, ao final do ano escolar de 1969.

b) a um dos alunos que concluí-
rem com aproveitamento, em pri-
meara época, o curso dos Centros (ou
Núcleos) de Preparação de Oficiais
da Reserva (um candidato por NPOR
e Um candidato para cada um dos
cursos existentes nos CPOR, sem re-
versão das vagas de um curso para
outro), desde qub satisfaça às se-
guintes condições:

1. Que no currículo da Escola Su-
perior ou do Ciclo Colegial, em que
esteja matriculado ou que tenha cur-
sado, figurem as disciplinas que cons-
tituem o Exame de Escolaridade para
o Concurso de Admissão à AMAN,
citados na alínea (1) da letra a ante-
tenor;

2. Que tenha obtido conceito "óti-
mo" ou "Muito Bom" de acôrdo com
as Normas para Elaboração de Con-
ceito dos Alunos do CPOR e NPOR,
aprovadas pelo Estado-Maior do Exér-
cito (EME);

3. Que tenha, tido parecer favorá-
vel do respectivo Comandante, nêle
incluída, obrigatõriamente, uma apre-
ciação sôbre os pendores para a car-
reira das Armas;

4. Que seka indicado pelo respec-
tivo Comandante, dentre os 3 (três)
primeiros classificados de cada Curso,
ao final do ano escolar de 1969.

c) aos Tenente R-2 convocados,
desde que satisfaçam às seguintes
condições:

1. Que no currículo da Escola Su-
perior ou do Ciclo Colegial, em que
estejam matriculados ou que tenham
cursado, figurem as disciplinas que
constituem o Exame de Escolaridade

	

para o Concurso de Admissão à 	
AMAN, citados na alínea I da letra a
anterior;

2. Que tenham 1 (um) ano de Es-
tágio de Serviço, no mínimo, na data
de encerramento das inscrições;

3. Que sejam indicados pelo Co-
mandante da Unidade em-que esti-
verem estagiando, e sob a responsa-
bilidade deste, desde que possuam
"qualidades excepcionais" que os re-
comendem a carreira militar (conceito
excepcional)

3. Determinar que:
a) se o número de çandidatos am-

parados por esta Portaria exceder ao
número de gagas que lhes forem des-
tinadas pelo‘EME, o Comandante da
AMAN deverá selecionar para matrí-
cula aqueles que obtiverem melhores
resultadas no exame psicológico e no
exame físico (nesta ordem);

b) as Normas Reguladoras desta
Portaria deverão constar das I0AIVI-
AMAN-70;

c) a presente Portaria 'deverá vi-
gorar,. em caráter experimental, para
o Concurso de Admissão correspon-
dente ao ano letivo de 1970.

O Ministro de Estado do Exército,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 19, alínea "a" combinado com
o art. 39, do Decreto 219 60.740, de
23 de maio de 1967, resolve:

N° 359-GB — Resolve aposentar no
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, do Ministério do Exército, de
acôrdo com os arts. 176, item III e
178, item III, da Lei n9 1.711, de 28
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DIÁRIO OFICIAL: (Seção !/-- Parte 1)

Cel Eng Ênio dos Santos Pinheiro 	

Ten Cel Cav João Severiano da Fonseca Herme,s Nette -- - -- - 	

3- 4-67
4- 7-69Ten Cel Cav Alvaro Rodrigues Maia 	 ,x.-

. 	 .	 23- e-69
— Medalha de Prata, com passádor de praia, por contarem com mais de

vinte anos de serviço, nas condições exigidas, nas datas à margem:
19 Ten. QOA Antonio Pereira de Oliveira 	

1-2 9 Ten QOA Basilio Trindade de Oliveira 	 	 221--12-e69529 Ten QOA José Bento de Morais 	 1/99-- 53-6-699Subten..Art João Rodrigues cies Santos 	
EAMten Mat Bel Herminio Amorim 	

24-- 311668619 Sgt Cav João Miranda 	  
19 Sgt Eng Antonio Augusto Ahres de Barros 	 	 2- 5-6919 Sgt Bus José Gome de Pontes 	 	 11- 5-692 9 Sgt Cav Veepúcio do Naschnerito 	
39 Sgt Inf Francisco Colombelli 	 	

1- 3-69
15- 6-69

— Medalha de Bronze, com passa-dor de bronze, por contarem com mais
de dez anos de serviço, Ilag condições exigidas, nas datas à margem:	 ,
Cap Inf Mauro Barbosa de Barrem 	
19 Ten QMB Geraldo Pereira Rocha 	 	

61-- 32499
19 Ten Enf Nilza Cândido Carvalho' 	 23- 1-68
19 Sgt SUp Mit COM — André Vargas Palmeira 	  
29 Sgt Inf Arlindo Pernomian 	 	 169:6 1-14729 Sgt Inf Ayle Rodregues Conde 	 	 6- 8-66
29 Sgt Irei Edival Olindino Cerqueira 	

429 Sgt Int Roberto Almeida de Sá 	 	 23-- 763--(;9729 Sgt Inf Seiki Mitsuzawa 	 ....• 	 	 21- 7-642° Sgt Ale Juvenil Batista de Bem ' 	 	 1- 7-6829 Sgt Eng Edson Luiz Fogaça 	 5- 7-68
29 Sgt Sau Antonió José de Oliveira 	
29 Sgt/Mat Bel Lée Cardoso de Oliveira 	 	

29- 5-69
29 ,egt Mai Noboru Miyazaki 	 	

3- 3-64
9- 2-67

29 Sgt Bur Abel Francesco Antunes 	 18- 7-66
29 Sgt Bill- Reynaldo Fernandes Pedra ..e. . 	 	 17-11-6229 Sgt Bur Volney Bezerril Freire 	
29 Sgt Bus Wilson Motta de Mello 	 	

12- 6-65
29 Sgt Bur Zbislao H'ubba 	 	

10- 2-64
30- 4-6129 Sgt QRE Fernando remendes 	  19- 8- -6429 Sgt Mnt Com — Francisco das Chagas de Souza Martins 	 	 30- 6-66

29 Sgt Mus José Almeida Santos 	 	 22- 5-68
29 Sgt Mus José Fiorentino de Souza 	
29 Sgt Topo Ayrton de oliveira e Souza 	 	

18- 12- 63
3 9 Sgt Cav João Remiro Gomes Seixas 	 	

8- 3-67
28- , 2-67

39 Sgt Art Francisco Eugênio Garcia 	 	 11- 2-68
39 Sgt Com Wanderley Ferreira Caminha 	 	 22- 6-67
39 Sgt Int José Adriano do Nascimento 	

639 Sgt Bur Adyr Vieira de Andrade 	 	 28-- 63-- 4667
39 Sgt Bur Ernani Piccinini Moura 	 	 19- 6-67,
30 Sgt Bur José Alves 'de Figueiredo Filho 	 	 19- 2-67
39 Sgt Bur Pedro Jorge Maximiliano Thome 	 	 ' 30 5 -67
39 Sgt Bur Wanderley Pinto de Azevedo 	 	 2- 7-66
39 Sgt QRE Edisson Gonçalves 	 	 13- 7-68
Ze? Sgt Transp Arão Manoel Soares 	 	 12- 1-65

Brasília, 26 de agôsto de 1969. — Gen Ex Aurélio de Lyra Tavares, Mi-
nistro do Exército.

O Ministro de Estado do Exército resolve,
N9 1.026. GB-B — Alterar a portaria 722-GB/B, de 22 de julho de 1968,

publicada no Diário Oficial de 26 do mesmo mês e ano que na conforne dada
do artigo i9 do Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de 1967, e de acôrdu cem
os artigos 12 letra "a" e 14 letra "a", da Lei n9 4.902, de 16 de dezemuro de
1965, transferiu para a reserva de l e Classe o Capitão Dentista (1G-363.630)
— Jcsé Caetano Ferreira, para declarar que os proventos do referido oficial
são os do pôsto de Major na forma do artigo 59 da citada Lei n 9 4.902, por
estar beneficiado pelo artigo 1 9 da Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1950, obser-
vados os artigos '137, 139 e 140 letra "a" e 156, da Lei n 9 4.328, de 30 de abril
de 1964.

N9 l.027/GB-B — Em cumprimento de sentença judicial, na conformidade
do artigo 1 9 do Decreto n9 41.464, de 4 de titeUbro de 1967, e de acôrdo com
o artigo 15 da Lei n9 1.261, de 9 de dezembro de 1950, considerar promovido .
na inatividade ao pôs-to de Capitão, o 1 9 Tenente Reformado Mário Marques
Lins, a contar de 31 de dezembro de 1953, com direito aos proventos desse
pôsto, a partir da data da promoção, observados os artigos 290 e 291, da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1351 e artigo '7 9 da Lei n9 2.283, de 9 de ageeto
de 1954, ficando insubsistente, a partir de 5 de setembro de 1968, a Portaria
n9 940-GB/B, dessa data, referente ao meemo.

O Ministro de Estado do Exército, no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto n9 01.464, de 4 de outubro de 1967, resolve:	 .

N9 1.0281GB-B — Conceder a Medalha Militar aos oficiais e praças men-
cionados na relação que a esta acompanha, nos térinos do Decreto n 9 4.238,

O Ministro de Estado do Exército no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto n 9 61.464, de 4 de outubro d.e 1957 resolve;

N9 1.025 GB-B — Conceder a Medalha Militar aos oficiais e praças men-
cionados na relação que a esta acompanha, nos termos do Decreto n 9 4.238,de 15 de novembro de 1901, modificado pelo de n 9 39.207, de 22 de maiode 1956.
.._ Relação dos Oficiais e Praças aos quais se concede a Medalha Militar de

acOrdo com as atribuições conferidas pelo Decreto 61.464 c& 4 de outubrode 1967 e nos térmos de Decreto 70 (AM, de 15 de novembro de 1901,modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de 1956:
— Passador de Platina, por contar cora meie de quarenta a-nos de serviço,

nas condições exigidas, na data. à Margem:
Gen Div Walter Menezes Paes 	 	 15- 8-68— Medalha de Ouro, com passador de ouro, por contarem com mais de
trinta anos de serviço, nas oondições exi geeeek nas datas à margem:
Cel Cav Angelo Inilegui Cunha 	 8- 8-68

9

29 Sgt Bur Antonio Fiorentino da Silva 	 	 6- 6-6429 Cgt Bur Ary da Silva Carvalho 	 	 11- 1-6229 Sgt Bur Francisco Amâncio da Silva 	 	 6- 3-6029 Sgt Bur Gualter. Pires de Mendonça 	 	 6- '1-65
29 Sgt Bur Ney dos Santos 	 	 20- 1-65
29 sgt Bur Ondino de Almeida 	 	 20-11-65
29 Sgt Bur Robson de Almeida Coutinho 	 	 10: 7-64
29 Sgt Bur Valentim. Lima de Vargas 	 	 17- 1-62
29 Sgt Bur Walter Chiesa 	 	 3- 2-64
29 Sgt QRE Edson Gonçalves Xavier 	 	 19- 1-66
29 Sgt QRE Mário Bretas 	 	 ie 7-61
29 Sgt QRE Sady Carlos de Souza 	 	 30- 1-62
29 Sgt Suo Mnt Com Francisco Cândido Cruz 	 	 32 8-6739 Sgt Inf. Clóvis da Rosa Cruz 	 	 12- 6-67
39 Sgt Inf Selbi Scheinpeflug 	 	 19- 1-6739 Sgt Com José Enedir Dias Beinfica 	 	 9:10-06
39 Sgt Seu Bento Pereira Dias 	 	 5- 4-6239 Sgt Mat B.el Luiz de Oliveira 	 	 le 'T-66
39 Sgt Mat Bel Paulo Francisco Montes 	 	 31-10-6739 Sgt Int Diniz Oliveira Amaral 	 	 2.:10-6539 Sgt Bur José Lopes 	 	 13- 2-66
39 Sgt Bur Júlio Alves Pinheiro 	 	 23e 8-6739 Sgt Bus Luiz Fernandes de Gusmão 	 	 28- 2-6839 Sgt QRE José Artur Braga 	 	 26- 9-68
39 Sgt QRE Mário Teixeira de Mello 	 	 23- 4-6639 Sgt QRE Wilmar Fogaça dos Santos 	 	 8- 5-138
Se Sgt Mus Yares da Gama Costa 	 	 21-12-6639 Sgt Com Osmar Xavier da Costa 	 	 13- 2-65

Brasília, DF., 26 de agôsto de 1969. — Gen Ex Aurélio de Lyra Tavares,Ministro do Exército.
O Ministro de Estado dc Exército, nonso das atribuições que lhe confere

o Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de 1957, resolve;
N9 1.024/GB-B — Conceder a Medalha Militar aos oficiais e praças men-

cionados na relação que a estkacompanha, nos termos do Decreto 21 9 4.238,de 15 de novembro de 1901, modificado pelo de 119 39.207, de 22 de maiode 1956.
. — Relação dos Oficiais e Praças aos quais Se concede a Medalha Militar de•

acOrdo com as atribuições conferidas pelo Decreto 61.464 de 4 de outubrode 1967 e nos têrmos do Decreto n9 4.238, de 15 de novembro de 1901,modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de 1956:
— Passador de Platina, por contar com mais de quarenta anos de serviço,

nas condições exigidas, na data à margem:
Cel Int Belmiro Albano Raymundo 	 	 5- 7-69

— Medalha de Ouro, com passa-dor de ouro, por contarem com mais de
trinta anos de serviço, nas condições exigidas, nas datas à margem:
Cel Inf Arakem Viegas da Selva 	 	 26- 0-68Cel Int Osório Vargas Moreira Braziliano 	 	 e- 6-69
Cap QOA José Bonifácio de .Azevedo Kuhlmann 	 	 2- 1-69Cap QOA. Sylvio Visconti 	 	 14- 4-6919 Ten QOA Dente Jacobina -	 	 18- 7-69

— Medalha de Prata, CO211 passador de prata, por contarem com mais de
vinte anos de serviço, nas condições exigidas, na,s datas à margem:
Maj Int Getúlio Vargas soares 	 	 12- 3-69Mai cav Orlando Mentzingen 	 	 1- 3-69
MN Art Mario Sergio Rodrigues de Mattos 	 	 8- 4-69Maj Eng "T" Alberto CarrOzzo 	 	 1- 3-6719 Ten QOE Edil FagtUldes Gonçalves 4 	 	 8,.. 2-66

,	 19 Ten QOA Ivo Martins da Jornada 	 	 28- 7-67
29 Tett QOA Augusto Octaviano da Silva Perei ra ... 	 	 2.3- 8-6529 Ten QOA Jorge Fernandes de Barros 	 	 13-11-62Subten Art Antonio Augusto Centurião , 	 	 3- 3-69Subten Art Genásio Lawall 	 	 12-' 6-6819 Sgt nu Paoífico Rosa Machado 	 	 24- 3-6919 Sgt Eng Hélio Flores Pinto 	 	 6- 2-6919 sgt Bur Naércio Cardoso 	 	 15- 6-69
29 Sgt Cav Hilton da Silva Bley ,.........,... ..... , 	 	 30- 4-6929 Sgt Cav José Jorge Mama . ,	 - - -	 1-10-63

— Medalha de Bronze, com passador de bronze, por contarem com mais
de dez anos de serviço, nas condições exigidas, nas datas à margem:
Cap Int Ruisclael Antonio Mello 	 -	 ,	 20- 2-68Cap Med Joas Pinheiro da Fonseca 	 	 28-11-68Çap Med José Amado 	 	 10- 3-6729 Sgt Cav Valfredo Marques de Oliveira 	 	 22. 4-6529 Sgt Com Cláudio Melo Pinto Botelho 	 	 17- 5-6929 Sgt Sau Antonio Sidney da Silva 	 	 19, 6-6929 Sgt Bur Adauri Atanasio Farias 	 	 30- 6-6329 Sgt Bur Fábio de Almeida Dias 	 	 14-11-6129 sgt Bur Francisco Mathiasi 	 	 10- 7-6329 Sgt Bur Nivaldo Sbampato 	 	 18-11-6529 sgt Bur Ozanan Oliveira de Moraes 	 	 6- 1-65
89 Sgt Inf Durvalino Oliveira da Selva. 	 	 e- 1-6739 Sgt Eng Santo Mussato 	 	 6- 3-69
89 Sgt Com Pedro Paulo Feles 	 	 9- 2-6639 Sgt Sau Altanir Dorotéio Pereira 	 	 21- 4-69
39 Sgt &tu Bento Muniz Talo de Sampaio Filho 	 	 21-12-6839 Sgt Mat Bel Gustavo Silveira da Silva 	 	 25- 1-69
39 Sgt Mat Bel João Dias Paranhos 	 	 '1- 7-6639 Sgt Mat Bel Miguel Saturnino de Barros 	 	 25- 7-68
39 Sgt Bur Cairo de Souza Leão 	 	 10- 7-67
39 Sgt Bur José de Barros Filho 	 	 19- 6-67
39 Sgt Bur Miguel Angelo Mauad Furtado 	 	 7- 7-66
39 Sgt Bur Oyama Pessoa de Araújo 	 	 20- 4-66
39 Sgt Bur Tarcísio Siqueira de Oliveira 	 	 19- 1-67
39 Sgt QRE Luiz Barcellos Geulart 	 	 24- 8-68
39 Sgt Mus Valdir Amaro 	 *	 24- 8-57
Cabo Int João Flaviano Feedo 	 	 19- 6-69
Cabo Mus Frei Manoel d'a Silva Machado 	 	 80- 9-63 •
Cabo Sup Mnt Com João de Souza Cruz 	 	 13- 5-68

Brasília, DF, 26 de agesto de 1969. — Gen Eis Aurélio de Lyra Tavares,

....„5:+). •
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die5es mórbidas atuais: sejam refor-
mados no mesmo pasto ou graduação,
cosd proventos integrais deste peei°
ou graduação , de acérdo com os ar-
tigos 25 letra "c", 28 letra "b" e 29
de. Lei n.9 4.902-65.

e) aos julgados 21sleitmente incapa-
zes para o Serviço do Exército, não
podendo prover os meios de subsis-
tência, havendo relação de causa
efeito entre o acidente sofrido e as
condições mórbidas atuais: sejam re-
formados no mesmo pósto ou gradua-.
çfvo, com proventos calculados na ba-
se do Relido correspondente ao Pôde)
ou graduação imediata, de acérdo
com os artigos 25 letra "e" . 28 letra
"b", 29 e 81 parágrafo 1.9 e 2.9 da
Lei El,9 4,902-65.

DEPARTAMENTO GERAL'
DO PESSOAL

24 Divisão
-

(*) PORTARIAS DE yr DE ABRIL
DE 1969

O 'Chate elo Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com o Avi-
so Ministerial n.9 15-DESC-3 -de 18
Jaaa 63, e com a Portaria n9 73-GB,
de 14 Mar 68, resolve:

No 303-2DGP - Considerar pra.-
movido "poet mortem" it graduação
de Segundo Sargento, em 12 de nu-
tubro de 1968 , o Terceiro Sargento
(23-380-464) - Aldo Biteneourt, de
acôrdo com o artigo 1.9 da Lei nú-
mero 5.195, de 24 de dezembro do
1966, ficando Asseprados aos seus
herdeiros os beneficia decorrentes
détita promoção a contar de e2 de ou-
tifbro de 1968 data de zeu faleci-
mento, de Bebido com o artigo 21 da
Lei W 8.765, de 4 de maio de 1960,
modificado pelo Decreto-lei n° 197, do
24 de fevereiro -de 1967.

O Chefe do Departamento Geral do
Pes.soal, em conformidade com o Avi-
so Ministerial n9 15-DESC-3„ de UI
Jan 63, resolve:

N.9 308-D/2-DGP - Transferir e
Sgt QM 110/112, (80-41.635) -

Manoel Carlos da Costa Monteiro, do
26.9 BC para a reserva de 1.9 Clas-
se ex o//leio, nesta graduação por
ter em 16 de dezembro de 1968, 47
anos de idside e ter atingido a idade
limite de permanência no serviço
ativo nas têrmos dos artigos 12 le-
ira 4b" 14 letra "a" da Lei mime-
m 4.992., de 16 de dezembro de 1965,
com os provertos da mesma gradua-
ção, observados os artigos 135, 137,
138, 139, 140 letra "a" da Lei núme-
ro 4.328, de 30 de abril de 1964, ale
iterada pela Lei n.9 5.5e2, de 4 de
dezembro ele 1968, visto contai. até
11, de março de 1969, 23 anos, 01 mês
e 24 dias de efetivo serviço, tendo
como acréscimo para fins de inativi-
dade 01 (um) ano, de asôrdo com e
letra "b" do 2.9 do artigo 97 do
Decreto-lei n.9 9.698, de 2 de setem-
bro de 1946, totalizando 24 anos 91
iria e 24 dias, não ceando ampa-
rado pelo artigo 177 § 1.9 da Cons-
tituição do Brasil. - Cien Div José
Nogueira Paes.
(**) PORTARIA DE e4 DE ABRIL

DE 1969

.41 -

1

Segunda-feira 1	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Farte I).

45 Ministro de Estado do Exército resolve:
N9 1.031/GB-B - Em cumprimento de sentença judicial, na eenformidatle

do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de 1967, e de acôrdo com
' artigo 19 da Lei ne 1.287, de 9 de dezembro de 1950, considerar promovido
na inatividade ao põsto de Capitão, o 1 9 Tenente Reformado João Fellx Ba-
tista, a contar de 19 de janeiro de 1956, com direito aos proventos dênee pôsto,
a partir da data da promoção, observados . os artigos 290 e 291, da Le numero
1.316, de 20 de janeiro de '951, e artigo 7 9 da Lei n9 2.283 de 9 de eedsto
de 1954, ficando insubsistente, a partir de 26 de setembro de 1968, a Portaria
119 961-GB-B, dessa data, referente ao mesmo.

.N9 1:032eGB-B - Na confonnidade de, artigo 1 9 do Decreto no 61.434,
de 4 de outubro de 1967, e de ecôrdo com o artigo r da Lei n9 5.195, de 24
de dezembro de 1966, considerar promovido ao misto de Mtijor, a contar de
22 de janeiro de 1967, o Capitão da Arma de Infantaria (1G-724.741) Eldio
Freitas da Fonseca, ficando assegurado aos seus herdeiros as beneficioz da
correntes dessa promoção, a partir de 22 de janeiro de IRO, da do seu fa-
lecimento.

.Iee 1.033/GB-B - Na conformidade do artigo 1 9 do Decreto n9 61.484, de
4 de outubro de 1967, e de aceado com os artigos 40 letra "a" e 41 letra "a",
da Lei 11 9 4.902, de 16 de dezembro de 19E5, conceder ao 19 Tenente da ATM&
d . (10-923.840) Graccho Machado Maciel, demissão tio
serviço ativo do Exército, devendo ser relacionado na reserva de 2e Classe,
no mesmo pbsto, 'nos termas do § 29 do artigo 41 da referida Lei 119 4 902.

N9 1.0e4/CfB-B - Na cone:EM/Varie do artigo 1 9 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1967, e de acôrdo com os artiges 40 letra "a" e 41 letra "a",
da Lei no 4.902, de 16 de dezembro de 1965, conceder ao Capitão da Arma de
Artilharia (10-866.751) - Gabriel 'Garcia da Fonseca, demissão do serviço
ativo do Exército, devendo ser relacionado na reserva de 2 s Classe, no mesmo
pdsto, nos termas do §2 do artigo 41 da referida Lei ne 4.902. - Gen Tc
Aurélio de Lera Tavares.

AVISO N9 2-DGEF (PLIan)
Rio de Janeiro, GB, 18 de agôsto

de 1969
Execução do Decreto-lei no 728-89
Código de Vencimentos das Militares.

Considerando que a aplicação,. na
Integra, do .Decreto-lei no 728 -69-
CVM, depende da fixação, por ato
do Poder Executivo de grateicações
nêle consubstanciadas, bem como da
expedição de disposições ministeriais
complementares, determino que o
pagamento resultante de sue execução
seja efetuado a partir de setembro
próximo, da seguinte maneira:	 .

I - De acôrdo cora o Decreto-lei
n9 728-69:

a) PESSOAL DA ATIVA: Gratifi-
cações de Tempo de Serviço, cursos
• indenização de compensação orgâ-
nica.

b) . PESSOAL INATIVO: Sôldo-
base, gratificações de cursos, tempo
de serviço e adicional de inatividade.

II - As demais gratificações e in-
denizações continuarão sendo pagas
de conformidade com o Decreto nú-
mero 63.845-68 e Aviso Ministerial
n9 300-GB 169, até que os novos P er

-centuais sejam fixados e baixados
atos ministeriais regulando a ma-
téria.

A Diretoria Geral de Economia e
Finanças fica autorizada a expedir
instruções para a execução dêste Avi-
so, - À. de Lera Tavares.

AVISO N9 3--DGEF (DPIan)
Rio de Janeiro, GB, 19 de a,gessto

de 1969
Execução do Decreto-lei no 728-69 -
Código de Vencimentos dos Militares

Considerando que o Decreto nú-
•mero 84.992, de 14 de agôsto de 1969

(Diário Oficial 129 155, de 15 de agte-
to de 1969), fixa os valõres das gra

-tificações e indenizações que depen-
diam de ato do Peder Executivo, tor-
no insubsistente o Aviso n 9 2-DGEP
(DPlan), de 18 de agõsto de 1969.

Em conseqüência, a Diretoria Ge-
ral de Economia e Finanças fica au-
torizada a expedir instruções para a:
execução, a partir de .setembro, do
Decreto-lei n9 728-69, que instituiu o
neer° Código de Vencimentos dos Mi-
litares. - A. de Lyra Tavares,

DESPACHO
Em requerimento

Em 18 de agósto-de 1969
Norge Nogueira Gamara, Médico,

solicitando tolerando, de idade 'para
se inscrever no Concurso de AdM/19-
NAS ao Curso de Formação de Ofi-
cia% Medicas, -da Escola de Saúde do

;to, 'em 1969. - Deferido. Em
,ersatee 6~2421%0, MOMO lekt•

rância de idade, para que o reque-
rente se inscreva em 1969, devendo
ser satisfeitos todos os demais requi-
sitos. tF '7.753169-Gati Min 	 •

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO
DE 1969

O Chefe do Gabinete do Ministro
do Exército, no uso das atribuições
que lhe confere o item 2, do artigo
49 do Regimento Interno, elaborado
em obediência ao artigo 32 das Ins-
truções Provisórias para o Gabinete,
aprovadas pela Portaria n9 151-GB,
de 1965, e de "tardo com o que Pres-
creve o Decreto n 9 64.238-69, resolve:

N9 116-1)7/GB - Dispensar das
funções de Assistente-Adjunto de que
trata a Tabela de Gratificação de
Gabinete, publicada no Dicirio Oficial
n9 89, de 14 de maio de 1969, com re-
muneração mensal de NOme 400,00
(quatrocentos cruzeiros novos), o
Subtenente amoldo José de Carva-
lho, a contar de 18 de agôsto de 1969.

N9 117-1)7/GB - Dispensar das
funções de Auxiliar de que trata a
Tabela de Gratificação de Gabinete,
publicada no Diário Oficial no 89. de
14 de maio de 1969, com remunera-
ção mensal de Ner$ 300,00 (trezen-
tos cruzeiros novos), o 29 Sargento
Daniel Dias de Oliveira, a contar de
19 de agôsto de 1969.

N9 118-D7/GB - Dispensar das
funções de Auxiliar de que trata a
Tabela de Gratificação de Gabinete,
publicada no Diário Oficial n9 89, de
14 de maio de 1969, com remunera-
ção mensal de NCre 300,00 (trezen-
tos cruzeiros novos), o 29 Sargento
Adamor Dias de Oliveira, a contar
de 15 de agôsto de 1969. - General-
de-Brigacia, Arnaldo José Luiz Cal-
derare

Consultoria Jurídica
PARECER N9 268

Em 11 de ageeto de 1969
Assunto: Aplicação da Lei no Tem-

Po.
Processo n.9 7.497-69

Despacho:
1. Aprovo o parecer
2. Publique-se
3. Arquive-se	 .
Em 14 de agósto de 1969
Gen Lera Tavares.

Exma. Sr. Ministro:
1. Em exame, neste processo, a

aplicação da Lei da Inatividade a
militar da, reserva não remunerada,
portador de Documento Sanitário de
Origem.

2. Sõbre o assunto esta Consultoria
emitiu os Pareceres n.9 139-55 e nú-
mero 357-53. - Neste último se lê:

"4. O atestado de origem, co-
rno se depreende, constitui do-
cumento que °empem ter eido o

-	 functionário civil vai-

-aia de acidente. Tal documento
é fornecido após o preenchimento
de verias formalidades, previstas
nas citadas instruções de 1933.
-A posse cio referido atestado

é- uma garantia para o servidor;
pois que, em qualquer tempo , po-
derá invocar, se fdr o caso, o aci-
dente sofrido e atestado; como
causa de incapacidade superve-
niente. Verificada a relação de
causa e efeito entre aquele aci-
dente e a moléstia atual, fica o
servidor ao amparo de , disposi.
ções legais especiais.

5. Entendemos que, ainda na
hipótese dos excluidos, ou licen-
ciados, em perfeitas condições de
saúde, o atestado de origem é vá-
lido, de vêz que as copseqüências
do acidente sofrido poderão surgir
anos após. Entendimento con-
trário seria negar o objetivo do
atestado, que é precipuamente o
de assegurar ao seu portador ia
garantia do amparo do Estado na
hipótese de o acidente acarretar
consequências mais graves.

6. Os prazos prescricionais do
Decreto .n9 20910-32 serão aplica-
dos, na hipótese do item anterior,
a contar da época em que ocor-
rerem a incapacidade ou invali-
dez. E como esta seja difícil ou
Impossível de localizar-se no tem-
po, os direitos reatrunados deverão
ser concedidos a partir da data
do requerimento do interessado."

(Aprovado e publicado no Diário
Oficial de 11 Ag 53)

3. A Consultoria Geral da Repúbli-
ca, em ilustrado parecer a respeito
da matéria, assim se manifestou:

(Parecer n.9 429-B-66 - Diário
Oficial de 1.9 Dez 66).

"a. No caso em exame, sobre-
leva notar que a inspeção de eatt-
de a que se submeteu .o interessa,.
do, Ocorreu em 21 de cratubro -de
1965, ou seja, na vigência da Lei
119 2.370-54. Assim, o 'direito ft
reforma se concretizou no mo-
mento em que o exame médico
verificou a invalidez. Nesse' mo-
mento, nessa oportunidade, nas-
ceu o direito à reforma, que se
formalizaria com o decreto do
Excelentíssimo Senhor Presidente
da República."

4. O artigo 160 da Lei n.9 4.328-84
(C.V.M.) dispõe:

"Aplicam-se as disposições des-
ta Parte ao militar da reserva
não remunerada que fôr reforma-
do em conseqüência de ferimento
acidente sofrido ou moléstia con-
traída em serviço ou campanha,
OU deles decorrentes."

5. Isto pôsto, concordou plena-
mente com as considerações contida
nas Tetras a, b e e do item 3, do Ofi-
cio n.9 - 1.193 1)/2-5/3, de 1.9 AO 69,
do Departamento Geral do Pescai.

E o que cumpre esclarecer. - Al-
fredo Carlos Guimarães Pinheiro -
Assistente Jurídico

Subscrevo: Em 11 de agôsto de 1969
- Nelson Pecegueiro do Amaral,
Consultor Jurídico.

Nota - Transcreve-se a seguir as
letras "a", "b" e "c" do item 3, do
Oficio n9 1.193 D/2 - S/3, de 1 9 de
ageOto de 1969, do D P G

"3. Este Departamento é de pare-
cer que: -

a) aos militares da ativa, da re-
serva remunerada ou não (quando
em serviço ativo ou não) e aos li-
cenciados, portadores de Documento
Sanitário de Origem, assiste o di-
reito de amparo do Estado, em qual-
quer época desde que julgados in-
capazes definitivamente para o ser-
viço do Exército, ficando estabeleci-
da a relaçãa de causa e efeito entre
o acidente sofrido e as condições
mórbidas atuais, sendo aplicável a
Lei de Inatividade dos Militares que
vigir à época da inspeção de saúde
para verificação das condições atuais.

b) aos julgados fisicamente incapa-
zes para o Serviço do Exército, po-
dendo prover os meios de subsistêne
eia, havendo relação de causa e efei-
to entre o acidente sofrido e .as con-

O Chefe do Departamento Geral do
Faisoal em conformidade com o Avf.
so Ministerial n.9 15-DESC-3, de 18
Jan 63. resolve:

Ne 313-D/2-DGP - Transferir o
Subtenente Q15/1 0217r (10-265.925)
Antônio Pereira da Silva, do 1.9/4.9
Regimento de Reconiecimento Me-
c epizado, para a reserva de 1.9 clas-
se nesta eraduação, Los termos dos
artigos 12 letra "a" e 60 da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, com os proventos do pôsto de
2.9 Tenente, de acene) com o Artigo

(*) Nota do SPb Republicadas
pot terem saído com incorreções‘ no
Diária Oficial de 5.5.69:

Coa Nota do SPb - Republicadit
por ter saído com incorreção má'
Diário Oficial de 8.5.69.
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Diretoria da Despesa Pública
DESPACHOS DO DIRETOR

•

Prce. • 87.085-69 — Tendo eni vista
O oficio de fls. 2, e a classificação da
Inspetoria Seccional de Finanças, au-
torizo a entrega da caução de NCr$
923,50 (novecentos e vinte e três cru-
zeiros novos e cinqüenta centavos), à
trina "Carvalho Hosken S.A. Enge-
harta e Construções".

A Te-touraria Geral.
N9 88.737-69 — Tendo em vista o

oficio de fls. 1, e a clasificação da Ins-
petoria Seccional de Finanças, auto-
rizo a entrega da caução de loCr$
350,00 (trezentos e cinqüenta cruzeiros
novos), à firma "Cia. Everest Enge-
nhaeia e Comércio'.

AeaTesouraria Geral.

Conielin de Terras da União
Ata da 61e Sessão Ordinária de 23 de

Julho de 1969
Aos vinte e três dias do mês de Ju-

lho do ano de.erel novecentos e sessen-
ta e nove, às dez horas, no Conselho
de Terras da União, 59 -andar, sala
523, do Edifício do Ministério da Fa-
zenda, na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, reuniu-se Si

ç Çonse,lho em Sessão Ordinária, presi-
-dida pelo Sr. Conselheiro Presidente,
Dr, Francisco Behrensdorf Júnior,
presentes os Srs. Conselheiros Douto-
res: Jair Tovar José Soares de Mat.
tos: Ney da Costa Palmeira; Homero
Duarte; e Auibal Te6filo Veras de
Queiroz. Presente, também, o Sr.
Procurador-Repessentante da Fazenda
Nacional, Dr. Alberto Japi-Assu Tou-
rinho. Iniciados os trabalhos, foi lida
e aprovada a Ata da reunia. ° anterior.
A seguir, o Sr. Presidente declarou que
se daria p1 osseguimento ao julgamen-
to do processo n 9 218.062-64, do inte-
resse de Lanari S , A. Indústria e Co-
mércio, que fera interrompdo na Ses-
são de 2 do corrente 'mês, com o pe-
dido de vista que formulara, o Sr.
Conselhe;ro Presidente teceu conside-
rações longamente, &Vare a matéria
constante dos autos inclusive o pare-
cer proferido pela Fazenda Nacional,
declarando, ao final, que, não teria
dúvida em acompanhar o voto do Sr.
Conselheiro-Relator julgando-se de
imediato o mérito do processo. No en-
tanto, como ficou salientado no bri-
lhante voto proferido pela Sr. Conse-
lheiro Jair Trevas, trazia a diligência
solicitada para esclarecimentos ou fi-
xação de uma relação jurídica em
exame desde que não encontre impes
dimentos expressos na Lei merece
ser atendida e mesmo recomen-
dados, a -fim de que o Direito ve-
nha a ter uma apreciação ade-
quada à prática da Justiça, como rei-
teradas vêzes tem decidido -  Con-
selho. Assim sendo acomanhava o
voto do Sr. Conselheiro Jair Tovar, pe-
la realização da diligência. Decidindo,
assim, o Conselho por maioria de vo-
tos converter o julgamento em dili-
gência na torna do parecer do Dr.
Procurador-Representante da Fazenda
Nacional Dr. Alberto Japi-Assu Tou-
rinho, no sentido de ser solicitada a
audiência do Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária — IBRA, face ao
disposto no art. 19, 29, da Lei nú-
mero 4.947, de 1966, a fim de que dis-
ponha o Egrégio Conselho de Terras
da União de. mais seguros elementos
para decidir a matéria relatada. A
seguir, o Sr. Presidente convocou os
Srs. Conselheiros e o Dr. Procurador-
Repesentante da Fazenda Nacional,
para uma Sessão Extraordinária a
realizar-se no dia 25 próximo, a fim
de tratar de assuntos de natureza ad-
rninistrative. E. por se ter atingido o
térmiro da hora regimental dos tra-
balhos, a Sr. PI esidente após a lei-
tura da pauta para a próxima reu-
nião, encerrou esta, da qual, para c
tar, eu, Aurora Pombo Campos de
Medeiros, S ecretária-Substituta, la-
vrei esta e ae 'aea a das Sessões em 25de jullio de 1969.	 ek&

Em 18 de agósto de 1969 .

Aos vinte e oito dias do mês de
julho do ano de mil novecentos e ses-
senta e nove, às dez horas, no Con-
selho ne Terras da União, 59 andar,
seja 523, do Ediffolo do Ministério
daa Fazenda, na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, reuniu-
se o Conselho, em Sessão Ordinária,
presidida pelo Sr. Conselheiro Presi-
dente, lar. Francisco Behren.sdorf Jú-
nior., presentes os Srs. Conselheiros
Doutores: Jair Tome; Ney da Costa
Palmeira; Homero Duarte e Anibal
Te6filo Veras de Queiroz. Ausente, por
motivo justificado. o Sr. Conselheiro
José Soares de Mattos. Presentes,
também, o Sr. Procurador-Represen-
tante da Fazenda Nacional, Dr. Alber-
to Japi-Assu Tourinho. Iniciados os
trabalhos, foi lida e aprovada a Ata
da reunião anterior. A seguir, o Sr.
Presidente esclareceu ao Plenário que
nesta Sessão se continuaria a tratar
de assuntos de interêsse administra-
tivos, não concluídos na Sessão ante-
rior. Assim, passau o Plenário a de-
bater a matéria do interêsse do Con-
selho até que, atingido o término re-
gimental dos trabalhos, ocasião em que
o Sr. Presidente, após a leitura da
Pauta para próxima reunião encerrou
esta, da qual, para constar, eu, Au-
rora Pombo Campos de Medeiros, Se-
cretária-Substituta lavrei esta Ata.
Sala das Sessões,ern 4 de agdsto de
1969.

Ata da 64e Sessão Ordinária de 4 de
aosto de 1969

Aos quatro dias do mês de agOsto
do ano de mil novecentos e sessenta
e nove, às dez heras, no Conselho de
Terras da União — 59 andar, sala 525
do Edifício do Ministério da Fazenda,
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, reuniu se o Conselho
em Sessão Ordinária, presidida pelo
Senhor Conselheiro Presidente, Dr.
Francisco Behrensdorf Júnior, pre-
sentes os Senhores Conselheiros Dou_
tome: Jair Tovar; Ney da Costa Pal-
meira; Homero Duarte e Aníbal Teó -
filo Veras• de Queiroz. Presente, tam-
bém o Sr. Procurador-Representan-
te da. Fazenda Nacional, Dr. Alberto
Japi Assu Tourinro. Ausente, por
motivo que o Conselho considerou
justificado, o Sr. 'Conselheiro Doutor
José Soares de Mattos. Iniciados os
trabalhos foi lida e aprovada a Ata
da reunião anterior, bem como, na
oportunidade própria, o tempo de ser-
viço público prestado ao Conselho pe-
los Senhores Conselheiros, até 31 de
julho último, inclusive, a saber: Cons.
Francisco Behrensdorf J,tiniore 8,061

Ata- da 623 Sessão Extraord:nária d
25 de julho de 1969

Aos vinte e cinco dias do mês d
julho do ano de mil novecentos e- aos
senta e nove, às dez 'horas, no Cor
selho de Terras da União,. 5 9 anda
sala 523, do Edifício do Ministério d
Fazenda, na Cidade do Rio de Ja
neiro, Estado da Guanabara, reuniu
se o Conselho em Sessão Extraord4ná
ria, presidida pelo Se. conselheir
Presidente, Dr. Francisco Behrensdor
Júnior, presentes, também, os Srs
Conselheiros. Doutores: Jair Tovar
José Soares de Manos: Ney da Costa
Palmeira; Homero Duarte e Aníbal
Veras de Queiroz. Presente, também
o Sr. Procurador-Representante da
Fazenda Nacional, Dr, Alberto Japi-
Assu Tourinho. Iniciados os trabalhos
foi lida e aprovada a Ata d.a reunião
anterior. A seguir, o Sr. Presidente
acentuou que, como exposto na Ses-
são anterior, seriam tratados, na que
ora se realizava, assuntes de natureza
administrativa e reservada. Findos os
trabalhos, para o qual Iara convocada
a reunião, declarou o Sr. Presidente
após a leitura da pauta para- a próxi-
ma reunião,' estar a mesma encerrada,
da qual , para constar, eu, Aurora Pom-
bo Campos deMedeiros, Secretária-
Substituta, lavrei esta Ata. Sala das
Sessões, em 28 de julho de 1969.

Ata da 639 Sessão Ordinária de 28
de julho .de 1969

Aos seis dias do mês de agiasto do
ano de mil novecentos e sessenta e
nove, às dez horas, no Conselho de
Terras da União — 59 andar, sala
523, do Edifício do Ministério da Fa-
senda, na Cidade da Guanabara, reu-
tilu-se o Conselho em Sessão Ordi-
nária, presidida pelo Senhor Conse-
lheiro Presidente Dr. Francisco
Behrensclorf Júnior, presentes, os
Senhores Conselheiros Doutores a Jair
Tovar; Ney da Costa Palineira; Ro-
meno Duarte e Aníbal Teófilo Veras
da QtleirOz. Presentes também, o &e.

e dias de exercício; Cons.' Jair Toni
8.039 dias cio exercido; Cons. Jos

e Soares de Mattos, 6.674 dias de over
_ cicio; Cons. Ney da Costa Palmei'.
_ 3.210 dias de exercício; Cons. Ho
r, me Duarte, 2.752 dias de exercício
a Cons. Anibal Teertilo Veras de Quei
_ noz, 2.759 dias de exercício. A segui
. na parte do expediente, pediu a pa
- lavra p Conselheiro Dr. Jair Tova
o para Comunicar ao Conselho que
f seu pequeno retardamento na parti
. cipação•nos trabalhos ora resultant
; de haver assistido a missa celebrad

em intenção pelo descanso e paz eter
nas do desembargador Ildefonso Mas

, carenhas Silva, há pouco falecido re-
pentinamente. Disse que só na 63
feira última teve ciência do faleci
mento dêsse ilustre homem público
através da comunicação pelos jor
nais com relação ao ato religioso qu
vinha de assisai'', afirmando que as
sim o fizera, não só prestando pós.,
tuma homenagem a um seu amig
dileto, com cuja amizade muito s
edsvanecia, mais ainda a uni cidadão
precioso para o nosso Brasil, a que
servira sempre com dedicação e so-
branceiria, ocupando cargos relevan-
tes, nos quais revelara sua dedicação
e cultura, através de sua refinada
inteligência e de sua formação mo-
ral impar. Não obstante o conheci_
mento assim um tanto tardio da do-
lorosa ocorrência, disse que nem por
isso poderia silenciar a respe i to nes-
te Conselho e solicitar-lhe que men_
cione na ata dos nossos trabalhosas
considerações feitas, rematadas com
a manifestação de tristeza acolhida
unanimemente por todos os brasilei-
ros presentes. A seguir, com a, pala-
vra o Sr. Cons. Veras de Queiroz
relatou o processo n9 294.560-62, do
interesse do Espólio de José dos
Santos Reis e outro. Terminado o
longo relatório, foi dada' a palavra
ao Dr. Procurador-Representante da
Fazenda Nacional, Dr, Alberto Japi-
Assu Tourinho, que proferiu parecer
oral nos seguintes têrmos: "Opina a
Fazenda Nacional, no sentido de ser
reiterado ao Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária (TBR.A), o expe-
diente de fls. 81 do Processo", Após
o parecer oral do Dr. Procurador..
Representante, foi a matéria deba-
tida e, a seguir, o Sr. Cons. Rela-
tor proferiu seu voto, acompanhando
dos demais Conselheiros, decidindo,
assim, o Conselho à unanimidade,
acolhendo o parecer oral da Fazenda
Nacional, "que seja, reiterado pela
Presidência, o Oficio n9 20-CTU, de
14 de fevereiro último, constante do
processo ils. 81, a fim de que seja
ouvido o IBRA, para que se digne de
informar a èste Conselho em cum-
primento ao que preceitua o arb. 23
do Decreto-lei n9 893, de 1938, se o
terreno sito na Estrada do Piai ml-
mero 6.530, em Sepetiva, neste Esta-
do, interessa ao plano de coloniza..
ção elaborado por aquela Autarquia".
E, por se ter atingido o término da
hora regimental dos trabalhos, o Se-
nhor Presidente, após a leitura da
pauta para a próxima reunião, en-
cerrou esta, da qual, para constar,
eu, Ernani Peregrino Machado de
Azeredo Vieira, Secretário, lavrei es-
ta Ata. Sala das Sessões, 6 de agds.
to de 1969.
Ata da- 659 Sessão Ordinária, de 6 de

~sio de 1969

r, nhor Procurador-Repree aulee. da
é Fazenda Nacional Dr. .A l 'ae. e.) Jap.-.

Mau Tourinho. Austn te o e r, Con-
a, selheiro Jcsé Soares de Maitos, por

motivo que o Conselho censiderou
e justificado. Iniciados as trabalhos
- foi lida e aprovada a. Ata da reunião
r, anterior. Em seguida, 'o Sr. Conse•
e 'heir° Presidente cormunceu ao Pie-
r nário haver recebido o Oficia S.R.F.-
o GB 'no 755, de 5 do corrente do Se-
_ nhor Coordenador Interseterial de
e Administração da AESPA, que trata
a de asaunto referente a autorizeção
- de estacionamento na área privativa
- do Ministério da Fazenda. A Press-.

dência determinou à Secretaria pra-
_ videnciasse a resposta- do Oficio. A
- seguir o Sr. Secretário restituiu ao
, Cons. Relator, Dr, arey da Costa

- Palmeira, os seguintes processos: inaeo
e mero 4.'743_67, de interêsse de Benee
- dito de Oliveira e n9 146.815-68, de

interèsse de Sebastião Manoel Vas-
o concelos. A seguir, relatou o procese
e so n9 4.743..67, de Interésse de Bene-

dito de Oliveira. Terminado o longo
relatório foi ouvido o Sr. Procurador.
Representante da Fazenda Nacional,
Dr. Alberto Japi Assu Toucinho, que
se reportou ao parecer anterior, cons-
tante do processo às fls. 13. A seguirfoi a matéria debatida amplamente,
pelo Fichário, após o qne, o Senhor
Cons. Relator proferiu seu voto,
acompanhado dos demais Conselbei.
tos, decidindo, assim o Canselho, a
unanimidade, "converter o julga-
mento em diligência Interna, a fim
de ser reiterada pela Presidência, o
expediente censtante do Oficio de
Xis. 16 dos autos, anteriormente
enviado ao Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária (IBRA). E, por se
ter atingido o término da hora re-
gimental dos trabalhos, o Sr. Prest.
dente após a leitura da pauta para a
próxima reunião encerrou esta da
qual, para constar, eu, Einani Pene..
grinom Machado 'de A. Vieira, Se-
cretário, lavrei esta Ata. Sala das
Sessões, 11 de agabsto de 1969.
Ata c/a 665 Sessão Ordinária de 1959

Aos onze dias do més de agasto do
ano de mil novecentos e sessenta e
nove, às dez horas, no Conselho de
Terras da União — 59 andar, sala
525, do Edifício do Ministério da Fae
senda, na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara reuniu-se o
Conselho, em Sessão* Ordinária, pra..
sidido pelo Sr. Conselheiro Presiden-
te, Dr. Francisco Behrensdorf Jti•rifar; presentes os Srs. Conselheiros
Doutores: Jair Tovar; Ney da Costa
Palmeira; Homero Duarte e Anibal
Teófilo Veras de Queiroz. Presente,
também, o Sr. Procurador-Represene
tanto da Fazenda Nacional, Dr. Al-
berto Japisellssu Tourinho. Ausente,
por motivo que o Conselho conside.
rou justificado, o Sr. Cons. Dr. José
Soares de Mattos. 'Iniciados os tra-
balhos foi lida e aprovada -a Ata da
reunião anterior. A seguir o Senhor
Conselheiro Presidente deu ciência
ao Plenário dos têrmes da Portaria
£19 881, de 7 do corrente, expedida pelo
Sr. Secretário da Receita Federal, 41,
qual trata de normas para a remessa
dos Boletins de Freqüência dos fun-
cionários ao Serviço do Pessoal do
Ministério. A seguir o Sr. Cons. Dr.
Jair Tovar pediu a palavra, para, as.
sinalando o fato de representar nes-
te Órgão o Conselho Federal da Ore
dom dos Advogados, como seu mane
datário, cumpria o dever de remee
morar que na data de hoje — 11 deagetsto o Brasil deu um assinalado na
sua vida social, com a instituição dos
Cursos Jurídicos, Surgiram dêsse
passo importantes conquistas para Odesenvolvimento político do nosso
Brasil, que tema hoje, nos vário
quadrantes do Direito, uma notável
contribuição para a ordem jurídica
do Mundo Ocidental com as codifica-
oties dos seus diversos raovimento$
sociológicos e as numerosas fontesina 	 8

de assinalado parte e rena





eventual do Encarregado da Tilem
de A recadação da Seção de Coa
trile da Arrecadação do Serviço d
'Arrecadação, símbolo 6.F', desta De
legacia. --- Ademar Franco.

a PORTARIAS DE 11 DE AGOSIO
-	 DE 1969
e O Superintendente da Receita Fe-_

decai na 10's Região RS., no use
de suas atribuições, na cOillarlaida,,&
do disposto nos artigos 4 9, 59 e 8,• da
Portaria Ministerial n9 GB- lee, ca
10 de junho de 1969, e tendo em vis-
ta o disposto nose inciso 1 e ia da
Portaria SRF-626, de 11 de junho de
1969, resolve:

Inspetoria da Receita Federal
em São Paulo - Barra Fundà

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO
DE 1969

Segunda-feira  1
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N9 460 - Designar Marlene de Al-
- 'buquerque Florido - matricula mã-
e mero 1.997.137, ocupante do cargo de
o nível '7, da série de classes de Escre-
- vente Datilógrafo do Quadro de Pes-

soal dê.ste Ministério, para substitu-
to eventual do Chefe da Seçao de

,Contrôle de Declarações, Símbolo 4.1P
- do Serviço de Tribusaçào, desta

/ Delegacia.
• N9 461 - -Designar Laudelino Qua-
dros - matrícula número 1.329.036,
ocupante do cargo de nível 18, da
serie de classes ele Agente Fiscal do

, Impesto de Renda, do Quadro de
Pessoal deste Ministério, para subs-
tituto eventual do Chefe da Seção de
Revisão e Restituição, • Símbolo 4.F,
do Serviço de Tributação, desta De-
legacia.

Ne 462 - Designar Pee4gy Francis-
ca Abreu de Vieira - matrícula nú-
mero 2.035.347, ocupante do cargo de
nível 17, da série de classes de Fiel
do Tesouro do Quadro de Pessoal
deste Ministério, para substituto
eventual do Chefe da Seção de Ta-
refas Auxiliares, Símbolo 4.F, do Ser-
'viço de Arrecadação, desta Delega-
eia.

N9 463 - Designar Mário Viana
Penteado - matrícula ne 1.300.039,
ocupante do cargo de nível 18, da sé-
rie de classes de Fiel do Tesouro do
Quadro de Pessoal deste Ministério,
para substituto eventual do Chefe do
Depósito (Nível) de Seção), símbolo
4.F, do Serviço de Administração,
desta Delegacia.

N9 464 - Designar Orlando Cesar
Franceze - matrícula n9 1.924.369,
ocupante do cargo de nível 8, da -sé-
rie de classes de Auxiliar de Ponta-
ria do Quadro de Pessoal deste Mi-
nistério, pana' substituto eventual do
Chefe do Arquivo (Nível de Seção),
Símbolo 4.1', do Serviço de Adminis-
tração, desta Delegacia. - Ademar
Franco.

PORTARIAS DE 6 DE AGOSTO
DE 1969

O Delegado da Receita Federal em
Santos, no uso de sues atribuições

Ne 1.446 - Designar Horácio dos
Santos - matrícula número 1.636.153
- ocupante do cargo de nível 18, da
série de classes de Fiel do Tesouro do
Quadro de Pessoal dêste Ministério,
para substituto eventual do Encarre-
gado da Turma de Registro de Depó-
sitos, Conversão e Restituições, da
Seção da Receita do Serviço de Ar-
recadaeão, simbeo 6.F, desta Dele-
gacia.

N 9 • 1.147 - Designar Rosária
Provenzano Salles - matricula nú-
mero 1.997.147, ocupante do cargo de
nível 7 - da série de classes de Es-
crevente Datilógrafo do Quadro de
Pessoal dêste Ministérid, para subs-
tituto eventual do Encarregado da
Turma de Lançamento e IntimaçÕes
de Seção de Conte:de de Lançamen-
to do Serciço de Arrecadação, sim-
b	 6.F, desta Delegacia.

N9 1.158 - Designar Helio da Ro-
cha Mello matricula lie 1,329.536,
ocupante do cargo de nível 15, da
série de classes de Exator do Quadro
de Pessoal deste Ministério, para
substituto eventual do Encarregado
da Turma de Recepção e Notificação
de Omissos da Seção de Contrôle de
Lançamento do Serviço de Arrecada-
ção, símbolo 6.F, desta Delegacia.

N9 1.159 - Designar Gereldo Re-
zende da Silva - matríe-na número
1.027.900, ocupante do cargo de ni-
vel 18, da série de cia,szes de Fiel do
eesouro do Quadrei de Pe Qsval deste
Ministério, para substituto eventual
do Encarregado da Turini de Coei-
ti-ele de Pagamento da Seeáo de De-
i-eitos e Proceeses Eisceis do Serviço
de Arrecadação, =bolo 6.F, desta
Delegacia.

legais, resolve:

N9 1.160 - Designar José Aluisio
da Costa e Silva - matrieula núme-
ro 1.293.641, ocupante do cargo de
nível 18 - da série de classes de Fiel
do Tesouro do Quadro de Pessoal
deste Ministério, para substituto

xiliar de Portaria do Quadro de Pes
soai deste Ministério para sulastitu
to eventual do Chefe da Seção d
Tarefas Auxiliares, símbolo 4-F d.
Serviço de FeScaliiação desta Dele
gacia.

N9 447 - Designar Tite Live) Ma-
ria de Bédia matricula lie 2.369.527
ocupante do cargo de nível "14" da
série • de classes de Agente Fiscal d
Rendas Intentas do Quadro de Pee-
soal deste Ministério. para gubstitu-
to eventual do Chefe da Seção de
Orientação da Fiscalizaçãa,âímt-
lo 4-F do Serviço de Fiscalizaçãe
desta Delegacia. -

N9-451 - Designar Antônio Fer-
nando Ribeiro de Brito - matrícula
rie 2.203.335, ocupante do cargo de
nível 14, da série de classes de Ofi-
cial de Administração do Quadro de
Pessoal dêste Ministério, para subs-
tito eventual do Chefe da Seção de
Tarefas Auxiliares, símbolo 4.F, do
Serviço de Administração, desta De-
legacia.

Ne 452 - Designar Zilda Pereira
dos Santos - matrícula n9 1.075.506,
ocupante do cargo de nível 1(), da sé-
rie de classes de Escriturário, do
Quadro de Pessoal deste Ministério,
para substituto eventual do Chefe da
Seção de Pessoal e Material, símbolo
4.F, do Serviço de Administração,
deste Delegacia.

N9 453 - Designar Almir Henri-
ques dos Santos - matrícula núme-
ro 1. 9.69.118, ocupante do cargo de
nível 7, da série de classes de Escre-
vente Datilógrafo do Quadro de Pes-
soal deste Ministério, para substitu-
to eventual do Chefe da Seção de
Documentação e Protocolo, símbolo
4.F, do Serviço de Adennistração,
desta Delegacia.

N9 454 - Designar Maria José Go-
lega Ramos - matrícula n 9 2.034.086
- ocupante do cargo de nível 7, da
série de classes, de Escrevente-Dati-
lógrafo do Quadro de Pessoal deste
(Ministério, para substituto eventual
do Chefe da Seção de Débitos e-Pro-
cessos Fiscais, senbelo 4.F, do Ser-
viço de Arrecadação, desta Delega-
cia.

N9 455 - Designar Fernando Bor-
ges Pereira - matrícula n 9 1.011.123,
ocupante do cargo de nível 9, da sé-
rie de classes de Auxiliar ele Exato-
ria do Quadro de Pessoal deste Mi-
nistério, para substituta eventual do
Chefe de, Seçãq de Contrôle da Ar-
recadação, símbolo 4.F, do Serviço de
Arrecadação, desta Delegacia.

N9 456 -e- Designar João José Cor-
rêa Pinto - matrícula n9 1.118.291,
ocupante do cargo de nível 18, da sé-
rie de classes de Fiel de Tesouro, do
Quadro de Pessoal deste Ministério,
para substituto eventual do Chefe da
Seção de Receita, símbolo 4.F, do
Serviço de Arrecadação, desta Dele-
gacia. •

N9 457 - Designar Dora Ururahy
He. der Borba - matrícula número
1.188.594, ocupante do cargo de nível
12, da série de classes de Oficial de
'Administração do Quadro de Pessoal
deste Ministério, para substituto
eventual do Chefe da Seção de Tare-
fas Auxiliares, símbolo 4.F, do Ser-
,viço de Tributação, desta Delegacia.

N9 458 - Designar Leenidae Tolen-
tino - matrícula número 1.294.392,
ocupante do cargo de nível 16, da sé-
rie de classes de ' ;ente ,Fiscal do
Impesto Aduaneiro do Quadro de
Pessoal deste Ministério, para Subs-
tituto eventual do Chefe da Seção de
preparo e Julgamento Pessoa Jurídi-
ca, símbolo 4.F; do Serviço de Trie
butação, desta Delegacia.

N9 459 - Designar Vadison Espi-
nheira do Carmo - matrícula nu-
riero 1.777.101, ocupante do cargo
de nível 14, da série de classes de
ngente Fiscal do DIpó.'sto Aduaneiro
do • Quadro de Pessoal deste Minis-
tério, para substituto eventual do
Chefe da Seção de Preparo e Julga-
mento Pessoa Física, Símbolo 4.F, do
Serviço de Tributação desta Delega-
eia,	 -

O Inspetor da Receita Federal em
São Paulo - Barra Funda, no uso
das atribuições que lhe foram aceafe.
rides pelo art. 59, do Regimento da
Secretaria da Receita Federal, apro.
vaeio pela Portaria Ministerial núme.
ro GB-18, de 23 de janeiro de 1969,
publicada no Diário oficial de 31 se
guinte, resolve:

Ne 198 -- Conceder dispensa ao
ocupante do cargo zle nível 16-C, da
série de classes de Agente Fiscal de
Rendas Internas, Simão Eizenberg,
mittricula n9 1.272.196, da função
gratificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Fiscalização, desta Despe.
toria.

N9 199 - Designar, nos termos dos
arts. 86 e 87 da referida Portaria, o
ocupante do cargo de nível 17-D, da
Série de classes de Agente Fiscal de
Rendas Internas, Romeu Ribeiro de
Gusmão, matrícula n 9 1.387.766, para
exercer a função gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Seção de Fiscall.
seção, desta Inspetoria. - Wilson
Sant'Anna, Inspetor.

Superintendência Regional
da 5 Região - Salvador

Delegacia da Receita Federal
em Salvador - BA

PORTARIA DE 20 DE AGOSTO
DE 1969

O Delegado da Receita Federal em
Salvador, Estado da Bahia, usando da
atribuição que lhe confere o art. 68,
do Regimento aprovado pela Portaria
n9 GB-18, de 23 de janeiro de 1969,
do Ministro de Estado da Fazenda,
publicada no Diário Oficial da União,
de 31.1.69, (Suplemento), resolve:.

N9 335 - Designar Hamilton de
Lima Cortes, ocupante do cargo de
nível 16-D, da classe de Agente Fiscal
do Impesto Aduaneiro, matrícula net.
mero 1.352.992, da Parte Permanente
cio Quadro de Pessoal, deste Minis.
tério, para exercer, a título proviAdo,
a função gratificada, símbolo 4-1i', de
Chefe de Grupos de Fiscalização e
Grelees de Vigilância (Fiscalização),
desta Delegacia.

Declarar que a função gratificada
a que se refere esta Portaria deverá
ser ' regularmente provida, mediante
seleção através de peovas e títulos, de
acerdo com o disposto no artigo 86,
do Regimento referido, - Rmerson
José sodré Mendes.

Superintendência Regional -
10; Região Pôrto Alegre - RS

PORTARIA DE 15 DE JULHO
DE 1969

O Superintendente da Receita Fe-
deral na lOs Região Fiscal, em Pôrto
Alegre, RS, usando da atribuição que
lhe confere o art ige 58, do Regimen-
to aprovado pela Portaria n9 GB 18.
de 23 de janeiro de 196e, do Ministro
de Estado da Fazenda, resolve:

Ne 379 - Conceder dispensa a
Darcy Pompeo de Almeida, matricula
n9 1.592.442, ocupante cio cerr de
nível 16-Er-da Série de Classes de
Exator Federal, do Q.P. deste Ali-
Instem, da fuça° gratificada, sím-
bolo 4-Fe cie Chefe do Neto da Re-
ceita Feueral localizada em Terres.
- Raul Menezes, Sueerintendente
Substituto.,

N9 444 - Instituir a organização
da ARESPA - Assessoria Regional
de Estudos, Planejamento e Aval ia-
ção -, determinando as competen-
cias de sua estrutura básica, compre-
endida pelos Grupos do PLANGEI' e
de Relações Públicas.

I - Da finalidade
Art. 19 Compete à ARESPA -

Assessoria Regional de Estudeis, Pla-
nejamento e Avaliação -, como uni-
dade regional dos sistemas de plane-
jamento e orçamento-programa da.
Secretaria da Receita Federal, as
atribuições previstas no artigo 25 do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal (Portaria Ministerial
r19 18, de 23 de /janeiro de 1969) e
atos normativos posteriores.

II - Da estrutura
Art. 29 Para desempenho de suas

atividades, terá a ARESPA a seguin-
te organização:

Assessor-Chefe
Grupo do PLANGEF

- Assessor-Encarregado
- Assessôres
- Programadores
- Administrativos

Grupo de RELAÇÕES Ple-
BLICAS

1.2.1 - Assessor-Encarregado
1.2.2 - Assessor (es)
1.2.3 - Administrativo (s)

/// - Das atribuições
Art. 39 Ao Assessor-Chefe compe-

te, especificamente, além de assistir
o Superintendente-na coordenação e
supervisão das atividades gerais da
Superintendência:

a) coordenar e supervisionar os-
trabalhos dos Grupos do PLANGEF e
de RELAÇÕES PÚBLICAS, mediante
estreito entrosamentci com os encar-
regados respectivos;

b) promover reuniões com os Che-
fes de Grupo objetivando a plena
execução dos planos ou projetos e,
bem assim, a reformulação de traba-

lhos determinados, quando devida-
mente autorizado;

c) manter comunicação com os
Chefes de Divisão, Delegados e de-
mais chefes de repartições fazeniá-
rias na Região, tendo em vista reu-
nir subsídios ou esclarecimentos Po-
essários aos trabalhos da ARF2SPA.
Art. 49 Ao Grupo do PLANGEF

compete:
a) elaborar eeeu promover a inte-

gração e consolidação dos planos,
programas e projetos regionais do
PLANGEF;

b) acompanhar, controlar e avaliar
•o resultado cio PLANGEF diretamen-
te e através das Assessorias das De-
legacias d g Receita Federal;

c) elaborar estudos e fazer análi-
ses estatísticas de ajustamento dos
planos e programas de trabalhos
aprovados tiara a Região;
dl Pronor medidas de organização

e aperfeicoamento dos serviços da
Admini stre eee Fi scal. com base em
oe squieas e expPrienelas ao nível re-.

e) desempenhar as demais funsões
que forem atribuídas pelo Superin-
tendente.

Art. 59 Ao Grupo de RELAÇÕES
POSLICAS compete:

a) efetuar sondagens de opinião
pública objetivando aferir a recepti-
vidade e repercussão dos planos, pro-
jetos e programas postos em
execução;

b) estabelecer métodos de comunes
ação .com os contribuintes da Fae
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AP-202.10.B (Processo n9 10.638, '`de
1969);

VII — Aposentar, no Quadra Ex-
tinto — Parte XII (Estrada de Perro
Dona Teresa Cristina) — dêste Mi-
nistério, de acôrdo com o artigo 176,
item III, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Antônio Quirino, no
cargo deethefe de Estação F-103.11.A
(Processo n9 10.376, de 1969) o

VIII — Aposentar, no Quadro Ex-
tinto — Parte XIX (Estrada de Ferro
Santa Catarina) — dêste
de acordo com o artigo 176, item. III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952:

1) Oronico Cardoso, matricula nú-
mero 2.274, no cargo de Ferreira ..•
A-1 '703.9.B (Processo n9 9.546, de
1969) •,

2) Pedro Vilvert mat. n o 2.479, no
cargo de Trabalhador de ,Linlia .. • .
F-126.3.A (Processo n9 10.261, de
1969);

IX — Aposentar, no Quadro Extinto
,--- Parte II (Estrada de Ferro Central
do Brasil) — daste Ministério de
acórdo com o artigo 176, item III,
combinado com o artigo 178, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952;

1) Adão Batista de Oliveira, ma-
tricula n9 400.'716, no cargo de Meca-
Moo de Máquinas A-1 306.10.0 (Pro-
cesso n9 14.924, de 1969);

2) João Pereira da Silva, matricula
119 445.924, no cargo de Mecâniro de
Máquinas Al 306.10.0 (Processo nú-
mero 14.920, de 1969);
• 3) Djalma Francisco da Silva, ma-
trícula n9 426.010, no cargo de Fer

-reiro A-1 703.10.0 (Processo n9 14.931,
de 1969);
" 4) João Baptista da Costa. matri-
cula ne 442.051, no cargo de Montador
de Linhas Ferroviárias F-135.6 (Pro-
cesso ne 10.972, de 1969);

5) Germino Gomes Pereira, matri-
cula n9 436.-509, no cargo de Guarda
de Estação F-106.5.B (Processo nú-
mero 14.934, de 1969);

6) Nelson Pedro Ferreira, matr12
cula n9 475.317, no cargo de Traba-
lhador de Estação F-107.4.B (Pro-
cesso n9 14.925, .de 1969);

X — Aposentar, no Quadro Extinto
a- Parte V (Viação Férrea Federal
teste Brasileiro) — dêste Ministério,
de acôrdo com o artigo 176, item III,
combinado com o artigo 178, item III .
• Lei n9 1.711, de 28 de outubio de
1952:

1) Almerentino Freitas, matricula
119 21.508, no cargo de Agente de Trem
F-111.13.B (Processo n9 10.162, de
1969);

2) Maximiano Bispo de Jesus, ma.
tricula n9 52.283, no cargo de Tra-
balhador de Linha F-126.4.B (Pro=
Cesso n9 10.163, de 1969);

3) Satyro Nery dos Santos, matri-
cula na 60.412, no cargo de Trabalha-
dor de Linha F-126.4..B (Processo nú-
mero 8.899, ,cle 1969);

XI — Aposentar, no Quadro Ex-
tinto — Parte VI (Rede de Viação
Cearense) — dêste Ministério, de a,cier-
do com o artigo 176, item III, combi-
nado com o artigo 178, item III, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Mario Ferreira da Silva, matrícula nfo
Mero 4.433, no cargo de Artífice de
Aparelhes de Telecomunicações .....
A-804.9.B -(Processb n9 10.632, de
1969,)•

XII — Aposentar, no Quadro Extinto
Parte XII (Estrada de Ferro Dona

Teresa Cristina) — dêste Ministério,
de &aedo com o artigo 176, item ra
Combinado Com o artigo 178, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro da
1952:

1) Ademar Laufrido Candido, no
cargo de Mecânico de Máquinas ....
A-1 306.9.B (Processo n 9 10.377, de
1969)•,

2) Ciro Malaquias da Silva, no cargo
de Guarda GL-203.8.A (Processo iiúJ
Mero 9.763, de 1969;

XIII — Aposentar, no Quadro Ex-
tinto — Parte XIX (Estrada de Ferro
Santa Catarina) — dêste Ministério,

de acôrdo com o artego 176, eco: III,
combinado com o artigo 1'78, liem III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro see
1952, Herminiio Barbeia. matriema nú-
mero 2.514, no cargo de Moorista
CT-401.8.A (Processo n9 4.715, de
1969) . — Mario David Andreazza.

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 7.141, de 1959, resolve:

e09 — Rotificar a Portaria Mi-
nisterial n9 326, de 13 de maio de
1939, publicada no Diário Oficial de 29
seguinte na parte que exonerou, en-
tre outros servidores, Dano Prado, Do-
miro Alves Dias e Jonas Medeieus, no
cargo de Operário de 2 9 , do Quadro
de Pessoal — parte Suplementa/ (ex-
Companhia Nacional de Navegação
Costeira — A.F.) — deste Ministé-
rio, a partir de 19 de . abril de 1964,
para declarar que a exoneração é a
partir de 19 de abril de 1969 e não
como se fez constar da referida por-
taria.

O Ministro de Estado dos TraLSpOr-

tas, no uso da competência que lhe for
delegada pelo Decreto n 9 60.740, de 23
de maio de 1967, e tendo em vieta a
proposta do Departamento de Admi-
nistração no Processo n 9 12.531, de
1969, resolve:

N9 670 — I -- Conceder aposenta-
dona, no Quadro de Pessoal — 'arte
Permanente — deste Ministeria, de
acordo com o artigo 100, item 111 , u1,
combinado com o artigo 101, item I.
alínea a, da Constituição do Brasil, a
Thereza Barros Lobato, matricuia nú.
mero 1.161.697, no cargo de Oficial
de Administração AP-201.12.A (Pro-
cesso n9 15.795, de 1969)

II — Aposentar, no Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente — deste
Ministério, de acôrdo com o art. 176,
item ni, combinado com o artigo 178,
item ITL da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952:	 .

1) Frederico Lorenz, matricula nú-
mero 1.794.900, no cargo de Condutor
de Topografia P-1 205.11.A (Processo
n9 9.396, de 1969);

2) Pedro Barbosa de Lima, matri-
cula 119 2.106.632, no cargo de Guarda
GL-203.10.B (Processo n9 15.486, de
1968) •,

3) Urbano Gomes da Silva, matri-;
cula n9 2.100.833, no cargo de Pedreiro
A-101.10.0 (Processo n 9 9.794, de
1969);

4) Florival Pacheco Martinho ma-
trícula n9 2.086.379, no cargo de Es-
creVente-datilógrafo AP-204.7 (Pro-
cesso n9 9.029, de 1969)*

ITI — Considerar aposentado, no an-
tigo Quadro I — Parte Especial cio en-
tão Iginistério da -Viação e Obras Pú-
blicas, de acôrdo com o artigo 176,
item I, combinado com o artigo 167, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Valentim Pereira de Oliveira, matrí-
cula n9 2.275.490, no cargo de Tra-
balhador GL-402.1, a partir de 6 de
março de 1964 (Processo n9 11.867, de
1908);

IV .— Aposentar, no Quadro de PeS-

soai — Parte Especial — date Minis-
tério,

a) de acôrdo cem o art. 176, item ITI,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952:

1) Francisco dos Santos, matricula
119 2.103.467, no cargo de Auxiliar do
Artífice A-202.5 (Processo n9 9.073, de
1969)

'
•

2) Euclydes de Almeida, matricula
119 2.173.681, no cargo de Carpinteiro
A-601.9.B (Processo n9 10.741, de
1968);

3) Pedro Teles Vilanova, matricula
1-19 2.172.602, no cargo de Auxiliar de
Artífice A-202.5 (Processo n9 9.828,
de 19(19);
. 4) João Norberto de Souza, matrfa
cula 119 2.173.102, no cargo de Troa
balhador GL-402.1 (Processo número
9.075, de 1969)•,

5) Leoneldo Tona„to, matricula. mi-
mero 2.252,117, no cargo de Traba-
lhador GL-402.1 (Processo -na 9.147,
de 1969);

1969);
7) Osvaldino Mendes, matricula nú-

mero 2.178.628, no cargo de Feitor
GL-401.5 (Processo n° 9.342, de 1969);

8) José Alves dos Santos, matrícula
n9 2.103.430, no cargo de Cavo-agueiro
A-104.3 (Processo n9 9.077, de, 1960);

9) Simão José de Lima, matrícula
n9 2.103.435, no cargo de Cavouqueiro
A-104.3 (Proceseo n9 10.590, de 1969);

10) Antonio Inácio da Luz, inatri-

balhador GL-402.1. (Processo n° 10.548,
de 1969);

11) Abillo Vieira Pinto, matricula
n9 2.121.752, no cargo de Trabalha-
dor GL-402.1 (Processo n9 9.2e1, de
1969);

12) Basilio Muzeka, matricula nú-
mero 2.178.795, no cargo de Traba-
lhador GL-402.1 (Processo n9 8.187.
de 1969);

13) José Gonçalves Carvalho, matri-
cula n9 2.174.341, no cargo de 'Traba-
lhador GL-402.1 (Processo n9 10.546,
de 1969);

14) José Ribamar Silva, matrícula
n9 2.173.187, no cargo de Trabalhador
GL-402.1 (Processo n9 11.871, de
1968);

15) Lindolfo Cavalheiro de Jesus,
matricula n9 2.178.547, no cargo de
Trabalhador GL-402.1 (Processo nú-
mero 9.339, de 1969);

16) Luiz Rodrigues da Silva, matri-
cula n9 2.173.232, no cargo de Traba-
lhador GL-402.1 (Processo ne 11.915,
de 1968);

17) Miguel Alves Martins, matrícula
n9 2.174.421, no cargo de Trabalhador
GL-402.1 (Processo n9 9.241, de 1969);

18) Manoel Fernandes Mendes, iria
-tricula n9 2.173.247, no cargo de-Tra-

balhador GL-402.1 (Processo ne 12.842,
de 1968)-.

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo Decreto n9 60.740,
de 23 de maio de 1967, e tendo em
vista a proposta do Departamento de
Administração no Processo n9 15.947,
de 1969, resolve

1(9 671 — Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — dêste Ministério,
. a) de acórdo com o artigo 100, item

.911, § 19, combinado com o artigo 101,

item I, alínea a, cal- Constituição do
Brasil:

1) a Eunice Castelo Branco matri-
cula no 1.111.771, no cargo de Oficial
de Administração AF.201.16.0 (Pra(
cesso n9 15.829, de 1969);

2) a Esther Fiorentino dos Santos,
no cargo de Oficial de Administração
AF-201.16.0 (Processo n9 15.848, de
1969);

3) a Cecy Honorio de Souza, ma..

1969);
4) a Etelvino de Miranda Paulino.

matrícula n9 429.580, no cargo de
Maquinisid de Estrada de Ferio
F-121.14.0 (Processo n 9 15.529, de
1969);

5) a Wagman Ferreira Ma'a ma-
tricula n9 491.859, no cargo de Con-
tramestre A-1.802.13 (Procitao nú,
mero 15.519, de 1969);

J1.481, no cargo de Mecânico OPe^
6) a Calixto Barbosa, matricula n9

rador A-1.301.10.0 (Processo núme-
ro 15.531, de 1969);

7) a José Miguel Mancini, meara.
cula n9 457.288, no cargo de Ferreiro
A-1.703.10.0 (Processo n9 15.532, da
1969);

8) a Manoel MeÁo Guimarães, ma-
tricula n0 469.696. no cargo de Guar-
da GL-203.10.B (Processo n9 14.949.
de 1969);

9) a Jose Alves dos Passos, matrf.
aula n9 450.539, no cargo de Mecâni.
co Operador A-1.301.9.B (Processo
n9 14.951, de 1969);

10) a Norival Almada, matricula
uúmero 476.580, no cargo ed Ferreiro
A-1.703.9.B (Processo n9 14.954, de
1269);

11) a José Ramos da Silva 2 9, ma,
bleuia n9 458.922, no cargo de Auxie
liar de Cabineiro F-116.8 (Processo
n9 15.534, de 1969);

12) a Antonio da Costa Ribas, ma-
trícula -n9 409.748, no cargo de Ma-
nobreiro F.117.7 (Processo n 9 14.952,
de 1969);

13) a Ernestor Hipolito do Nasci-
mento, matrícula n9 429.367, no car-
go de Manobreiro F-117.7 (Processo
te9 14.948, de 1969);

14) a Francisco José de Oliveira
Filho, matrícula W 433.347, no cargo

6) Manoel Sotero da Mota, matri-
cula TI? 2.173.270, no cargo de "Faa-
balhador GL-402.1 (Processo n ? 11.949,
de 1968);	 •

7) Pedro Borges Pereira, matricula
n9 2.173.300, no cargo de Trabalha-
dor GL-402.1 (Processo W 12.949, de
1968);	 s

8) Manoel Caetano Pereira da Silva,
matricula n9 2.173.242, no cargo oe
Trabalhador GL-402.1 (Processo nú-
mero 11.874, de , 19a8);	 tricula n9 1.163.774, no cargo de 011-

b) de acôrdo com o art. 176, Item III, cial de Administração AF-201.12-A
combinado com o artigo 178, item 11 , (Processo n 9 16.085, de 1969);
da Lei n9 1.711, de 28 de outuOro de 	 4) a Nikaula Wanderley Sanches,
1952, Nilo Lovato, mat. n9 2.262.410, no cargo de Oficial de Administraçao
no cargo de Motorista CT401.6.A aF-201.12.A (Processo n 9 16.134, eia
(Processo n9 12.835. de 1968); -	 1969);

c) de acO0o com o art. 176, item 5) a Rosa Pinheiro de Moraes Cor.
III, combinado com o art. 178, item deiro, matrícula n 9 1.161.606, no car-
ril, da Lei n9 1.711, de 28 de oUtu- go de _ Técnico de Mecan:zaçãe
bro de 1952:	 AP-401.14.A (Processo n9 10.003, da

1) Clóvis de Araújo Janja, matrícula 1969);
n9 2.251.711, no cargo de Engenheiro 	 b) de acordo com o artigo loa, item
Agrônomo TC-101.20.A (Proceeso nú-'LII, combinado cem o artigo 177, § 19,
mero 10.532, de 1t68); 	 , todc-s da Constituição do Brasil (cona

2) Valdevino „Tese Leal. matricula as vantagens do artigo 184 . item I,
n9 2.173.413, no cargo de Auxiliarc'ee da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
Enfermagem P-1.101.13.A 1Processo 1952), a Celeste Pires de Sá, no car-
n9 9.831, de 1969):	 ge de Documentarista EC-302.19. A

3) Orides Pereira Machado. mairi- (Processo n9 15.761, de 1969).
cula n9 2.178.119. no cargo de auxi- 	 O Ministro de Estado dos Trans-
liar de Portaria GL-303.8.B (Processo portes, no uso da competência que ma
119 9.340, de 1969):	 foi delegada pelo Decreto n9 60.740,

4) Vicente Zacarias de Arruda, ma- de 23 de maio de 1957, e tendo em
trícula 119 2.172.789. no cargo de vista a proposta do Departamento da
Guarda GL-402.8.A (Processo núme- Administração no Processo n 0 15.947,
ro 12.830 de 1968);

5) Maria Pereira da Silva, matri-
cula n9 2.172.649, no cargo de Aue
afilar A-501.5 (Processo n? 9.832, de
1969);

6) Joaquim Lopes Batista, matri-
cula. /19 2.172.806, no cargo de Feitor

de 1969, resolve
N9 . 672 — Conceder aposentadoria,

no Quadro Extinto — Parte II (Es.,
trada de Ferro Central do Brasil) —
deste Ministério, de acôrdo com o ar-
tigo 100 item III, combinado com o
artigo 101, item 1, alínea a da Cons.

GL-401.5 (Processo numero 9.089, de tituição do 'Brasil:
1) a Antonio da Costa Ramaiho,

matricula n9 409.746, no cargo de
Oficial de Administração AF 201.160
(Processo n9 15.223 de 1969),

2) a Jeferson de 'Sá, inatricule,
mero 441.113, no cargo de Oficial de
Administração AF-201.16.0 (Processo
n9 15.509, de 1969);

3) a Alcides Antonio de Souza, ma•
aricula n9 403.a55, no cargo de Ma-
quinista de Estrada de Ferro

cul n9 2.178.823. no cargo de T_a_. F-121.14.0 	 (Processo n° 15.520, da
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A:anobeeer. F_117.7 (Peocesso n9

14 .Se3, de 1e6'9);
15) a	 Pedra, naatri_nlan	 careo de Mano-breiro F-117.7 (Processo no 14.958, deltáSo;
16) a ,1:isé' Reolsignes Lavoura, ma_tr_cula n9 eee 43,7, no cargo cia Ma-nobreiro F-117.7 ( Prcoe_sso n9 10.960,de 1959);
17) a Antonio Norberto, rnatriculan9 412. 708, no ca rgo de Guarda-Cha-ves F.118.6. B (Processo W 15.535, de190).
O Ministro de Estado das Trans-portes, no uso das atribuições con-feridas pelo 29 do art. 23, do De-creto-lei n9 154, de 10 de fevereirode 1967, e tendo em vista a ocorrên-cia de aproveitamento no QuadroTrabalhasSa do Serviço de Navegaçãoda Bacia do Prata S. A., "ex vin dodisposto no ait. 23 do mesmo diplo-

ma legal, como consta do processon9 9.355, de 1989, resolve
N9 673 - Exonerar, no Quadro dePessoal - Parte Suplementar (ex.-Serviço de Navegação da Bacia doPrata - SNBP) - deste Ministério,o servidor airárquico Luiz Pedro de

Aorim, Marinheiro (NCr$ 492,00).O Ministro de Estado dos Trans-portes, no uso das atribuições con-feridas pelo § 29 do art. 39. do De-Creto-leti n9 .67, de 21 de novembrode 1966, e tendo em vista o que cons-ta do processo n9 13.967, de 1969, re-solve
149 674 - Exonerar, a pedido, de

acordo com o art. 75, item I, da LeiDY 1.711, de 28 de outubro dei 1952,
no Quadro de Pessoal - Parte Suple-
mentar (Lloyd Brasileiro - p .N.)do Ministério dos Transportes, FabioTheodoro Pinto do Canelo, 29 PslõtoMercante (NCra 424,11).O Ministro de Estado dos Trans-portes, no uso da competência quelhe foi delegada pelo Decreto núme-

ro 60.740, de 23 de maio de 1967, etendo em vista, a proposta do Depar-tomento de Administraçâo no Pro-cesso 1.19 15.948, de 1969, resolve149 673 - Conceder aposentadoriano Quadro do Pessoal - Parte Per-manente - deste Minisarice
a) de acôrdo com o artigo /00, itemIII, e 19, combinado com o artigo 101,item I, alínea a, da Constituição do
1) a Nilda Durãess de Cerquelra,no cargo de oficial de Administra_ção AP-201.14.3 (Processo número14.179, de 1969);
2) a Rosa pesvsneas matricula nnetnero 6 1 .608, no cargo de Ofinial deAdministração AP-201.16.0 (Processon9 13.959, de 1969);
b) de acordo com o artigo 108,19,_da Constituição do Brasil, a Pau-lo de Barros Vieira, no cargo de As.sistente Jurídico (Processo ra 15.854,de 1969.)

O Ministro de Estado dos Trans-portes, no uso da competência que lhefoi d elegada pelo Decreto n9 60.740,de 23 de maio de 1967, e tendo etnvista a proposta do Departamento deAdministreção no Processo W 15.950,de 1969, resolve
N9 679 - I -' Conceder aposenta-(loria, no Coadro Eestinto - Parte

II (Estrada de Ferro Central do Bra-sil) - deste Ministério,O) cie acôrclo com o artigo 100, item111, combinecio com o artigo 177, §1 9, da Cons tituição (cron as vantagensdo art. 184, item I da Lei número
1.711, de 28 sle outubro cie 1952), aJoão Rocha, matricula no 446.284, nocargo de Chefe de Estação p-103.1311(Processo n° 15.53a . de 1969);b) de aoôrdo com o art. 100, ItemIII, combinado com o meigo 177, §1 9, da Con stituição (com as vanta-

gens do artk: 184, item II; da Lei nn-
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de1952), a Nelson da Costa Corria, ma-tricula n9 475.191 , _no cargo de Me-cânica de Máquinas A-1.306.12.D(Processo n9 15..537, de 1969);- Aposentar, no Quadro Extinto- Parte XII iEstrada.de Ferro Dona
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CONSELHO NACIOtAL
DE TONSPORTES

ISEsOLUÇA0 CNT-19-69
Rei :Uva	 154e Sessão Ordifidela,realiz da em 21 de agõsto de 1969.Pro, esso MT-12.914-69.
Reli toe: Conselheiro R enrique Bos-chi.
Assu ato: Fireanciaanento s olicitadoPel o 1 +eleartamento Nacional de Es-tradas de Rodagem ao Banco Nacio-nal d Dt-senvolvimento Económicono val , de RCra 2. 100.000 00

da n9 1 .711,- de 28 de outubro de1952 Miguel áoares da Silva , no car.go o Trabalhador cie Linha F-126. 3A(Prc aseso n9 11 .948-Ade 1989). -rio 1 cf..;id Andreazzak

se lio Nacional de Transpor-tnd0 de, atribnição que lheo art. 39, Inciso I, alíneaeto-lei 119 139, de 2 de leve- ,1967, e de acordo com o 
pa-conselheiro-Relator, resolve, brnimidade:

Manifestar-se pela aprovação ..sõb
iciamento solicitado pelo De- leoato Nac.	 e lis tradas det ao Banco Nacional de De-acato Económico, no mons
140r$2.100.000,00 (dois mi-

cem mil cruzeiros novos),cução de estudas de viabl-
cnico-econômico e de praia-
; de engenharia, para obrastentação da BR-101, trechoSantana - Divisa BA-ES,:lendo os 4 sub- trecnos: eis-

I , Recomendar a DepartamentoNacional de Estradas Ide Rodagem Omareiam de esforços paea processamen-
ViSto5.
to da operação dentro os prazos pra-

Sala das Seseóes. 21 de ageisto de1969. ,- "(As.s.Pritura ilegível), 
Presi-

.

dente do CNT.

1969. e- Mário David Andreazza, Mi-nistro Aos 72ansporte.s.

1) Disp(nibinclecie19 Parce:a - na dataa Cç assinatu-ra, do contrato, com prazo limite até31-12-69;
29 a 69 parcelas escalonadas den-trd de um período de 150 dias a par-tir do recenimento ela 19 parecia;2) Prazo da utilização - 1 ano aPartir da contrafaça();
31 Prazo de Carê leia - 1 ano apartir do término co prazo de uti-lização;
4/' Prazo de Ain ortieação - 8 sernes-traliclades de NCre 262.500,00 cadapartir do término docia • prazo de calin-
a), Remun eraçã,o: ) juros de 6 %•a. laôbre o saldo d& vedor;b) , taxa de ui:viços -- 2% a.a. só-e o saldo devedor; I

c) 'correção monetárla - 10 % a.a.ra o saldo, devedor; ou outra taxae venha a aer fixad

Seten-bro de 1969

ironcamento com a BR - 324 - Riopreto (182 km) • R.0 Prêto - Rio Par-
do (264 km); Filo pardo - Itarnaraju(208 krne e Itameraju - Pedro ca-nário (170 km, ejralizan(lo 824 km.obedecidas as s ourares condiçõesprincipais:
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considerar do que o desenvolvito da agric lieirta constitui uma
bases funda mortais de todo proc

asde desenv, virnento econômicoPaís;
COnSideran lo que o desenvolsemto do setor leve verificar se sob:base de pr, fundas transforma

tecnológicas, institucionais_ e sócultmais e jue a eficiente orien
ção de todo esse processo por pa
elo Estado requer uru permarieaperfeiçcamei to de sua estrutura,rninistrativa; •

a que o planejamento
rurnento imprescindívelmalização das decisões
'icola no País;
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IETE DO MINISTRO

'A - INTZRMINISTERDE A GOSTO DE 19
ros de Estado da AgInterior, no uso delegais,
)co as diretrizes praianos económicos e fielecidos pelo Poder
-ai e as diretrizes exto Estratégico de De

çue dadas as carac-
n.áficas, demográficas,
econômicas do Brasil,
da agricultura ressoei'

a uns só sistema, .dostcluals, regionais	 r

Aperfeiçoar o Sistema
a Agrícola do Pais,
m único Sistema . osregionais e estachlaii!

agrícola;

que para melhor ai-
trizes de politica agri-
as na Carta de lira'e,
necessário fortoleci.,anisares in' nuediarios
o agricola;

MiNISTÉRIO DA

AGRICULTUFRA

ores
seci- ri- _ Definio as funçõea e respon,salinidade§ das Unidades Nacionais eRegionais, visancle compatTbilizar acuamen- programas no se:or agropecuário;das

M - Proceder, à criação e ímpio.re mentaçãO; dentro dos Conselhos Es-taduais de Agricultura, dene do Rio Gra I
'e ti

cdes
clO-
ta-
rte

ate
ad.

Homologo.	--	 25 de agõsto de

LAL
69 I - rn iegear eli uni Sistema Na.anal de Planejamento Agrícola; Orlcul,. ,critõrio Centeal de planejamentosua4 Q Controle (ECEF LAN) te alin,stérioda Agi-lei/ra, como un dade Decio •com_ nal e os 'Orgonionres Reoionais de De-neer senvolvimento do Ministénto do Diteslixe. ror, como Unidades Resncnais;

..

lo de Estado dos Negócloada Agricultura, usando da atribuiçaoque /ha é C011terida pelo artego 19,11

e Regia-
,o Agre.

so, Con-os com os Governos do, -Si ados •ria Paraíba e do Rio Grande do NortecOM O objetivo de ., :implementar asCEPAs dõsses Estados.
§ 29 - Estender o Sisterente o anca da 1970, para" cEstados do 'Nordeste. -

Pereira.

PORTARIAS DE 21 DE A
. DE 1969

O M •

, 1Ja ia canso .1,inida
nal do Sistema de Planejam
cola, celebear no asso em c

Estadoso Nort e Paralisaem caráter excepcional ti Corniss-sões Es taduais de Planeje ento Agrí-cola (CEPAS) Ccnro unida es de basedo Sistema Nacional de P nejamen-to Agrícola.
39 - Designar os Conse hos Esta ,duais de Agricultura (CEA), dos Es.todos do Rio rancle do Noite e P.a-raiba- órgebe executores do Convênioem cada E,,Laclo•

S1TD
§	

- Delegar 'corno tência

29. Cel ebrar um Cores eivo cena ospropósitos seguintes::

,

C STO

a, du-
demais
Arrua

Teresa Cristeng) . - destede acórdo c-tm o aetio 17
da Lei nq 1.711, de 28 de
1952, Alberto Dagostin, n
Agente de Estação F-104.cesso W 11.869 de 1969;

- Aposentar, no Q
tinto -Parte II (Estead
Central do Brasil) - dêsrio,

a) de acordo com o artigIII, combinado com o artig
Ie e IS], da Lei n9 1.711,
tetitedero de 1962, BeneditoSilva, matrícula n9 420.172,
de Guarda G-L-203.10.B
ia9 6.163, de 1968);

b) de acôrdo com o artigoIII, combinado com o 'artigo
da Lei n9 1.711, de 28bro de 1952:

1) Francisco Natividade Ge.mine,matricula. n9 433.748, no cargo deContramestre A 1.802.13 (Processon9 10.977, de 1969);
2) Antonio Fernandes, matricula nv410.263 no cargo de Feitor de Tur.Volante F-124.9 (Processo menu,ro 15.533, de 1969);
8) Geraldo Ferreira, matricula nú-mero 435.859, no cargo de Feitor ae

Turma Volante F-124.9 (ProcessoW 15.528, de 1969);
4) Dolvino Paulo da Fonseca ma-tricula W 426.755, no cargo de Moa..tador de Linhas Ferroviárias F 135.6(Processo n9 15.523, de 1969);
IV Aposentar, no Quadro Extin-

to - Parte VI (Récle de Viação Cea-rense) - deste Ministério, de acôrdocom o artigo 176 item III, oombina-do com ceartigo 178, item III, da Leinúmero- 1.7n. de 28 de outubro de1952.
1) Aurelio Tavares de Moura, ma-

tricula n9 11.339, no cargo de Ferrei-ro Ao1.703.9.B (Processo ri 9 11.250de 1989);
2) Danilo Espindola Cavalcante,maticula W 4.444, no cargo de Auxi-liar de Estação F 105.8.B (Processon9 1 1.249, de 1969);
V - Aposentar, no Quadro Extin.

to - Parte VII (Estrada de Ferro deGoifts) - deste Ministério, de acór-do com o artigo 176, item III, com-
binado com o artigo 178, item III, da
Lei ne 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Salvador 1VIartins de Melo matriculaW 60.242 no cargo de Marceneiro A,603.8.A (Processo ne 10.637 de 1969);VI - Aposentar no Quadro Extinto
- Parte X (Estrada de Ferro Bahiae Minas) - deste Ministério, de aeõe-
do ,com o artigo 176, item 11/, combi-
nado com o artigo 178, - item nr, dada Lei n9 1.711, de 28 'de-outubro de1952, Godofredo José de Barros, ma-trícula W 40.607, no cargo de Guar-da-Fios CT-212.10. A (Processo nfgmero 21.735, de 1968);
VII - Aposentar, no Quadro Extin.

to - Parte XVI (Estrada de FerroDona Teresa Cristina) - deste Ministério, de acôrdo com o artigo 176,Item nr, COMitinad0 COM o artigo 178,item III, da 'Lei 229 1.711 de 28 deoutubro de 1952:
e) Alvirn Brigido Valgas, no cargo

de Porteiro GL-302.9.A (Proceseo n911.872, de 1969);
2) Alfredo Roncone no cargo deFeitor de Turma Fixa F-125.7 (Pro.

cesso n9 12.332, de 1969);
3) Moisés Dias, no cargo de Tra-

balhador de Linha F 126.4.13 (Pio.,cesso nc, 1 1.260, de 1969);VIII - Aposentar, no 'Quadro Ex-tinto - Parte XIX (Estrada de FerroSanta Catarina) - deste Ministério,de acordo cem o artigo 176, item ni,combinado com o artigo 178, item UI,da Lei ne 1.711, de 28 de otubro de1952 Aleixo de Arnorim matrícula ris2 .36 ;7, no cargo de Manobreiro F-117
7 (Processo n9 9.545, de 1959);IX - Aposentar, no Quadro E'xtin,to - Parte Especial ( Estrada de Faxro Tocantins) - deste Ministério, deacôrdo com o artigo 176 item nr,eonninado com o artigo ria, Item III,



Segtinc:a-feira DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I)	 Setembro de 1963 72.31

alínea a do Decreto n o 50.740, de 23
de maio de ,1967, resolve

N9 259 e- Conceder aposentadoria:
t I - lio Quadro -de Pe.sscal - Par-
te Permanente - da:ate Min.sterio,

• a) De acôrdo com o artigo 176.
tem II, da Lei ia9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, a:

1) Manoel Lusa .Belerâo, matricula
rio 1.159.180, no cargo de Escriturá-
mio, AF-202.10 . B (Fru . MA-030.2238
de 1966);

2) Jarbas Guanareze, matrícula
1.320.477, no cargo de Almoxarife,
AF.101.16.B (Proc. MA-046.2473-57)

3) Orantee Franco, met.-Mela rue-
Mero 1.946.523, no corgo de Redator,
EC .305.22-C (Proc. MA-4170

b) De acerdo cern o artigo 176,
item II, combinado cem o artigo 184,
item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, a:

1) Aureliano José Cardoso, matri-
cula n9 1.820.122, no cargo de Me-
canico de Itaequinei, A .13;33.8 . A -
,(Processo MA-010.5. 2: C3 . es) ;

2) Frandeco Felepe doa Santos, --
matricula n9 1.049.7e3, no cargo de

, Armazenista, AF.102.8.A • (Processo
MA-010.2.271-59);

3) Romualdo emeagelo do Pilar,
matricula n9 1.365.554, no cargo de
Mecânico (le Mánuines, A .1306-8. A
(Processo n9 M.e-010.7.829-58);
c) De acerdo com o artigo 176,

item II, combinada com o artigo 184
Item II, da Lei no 1.711, de 28 de du.

.,tubro di 1,:a2;
• 1) Antonio Duarte de Souza rna-
trícuazt ne 1.3-2.717, no eaeee de Ope-
raria) Rural, P.2e7.6 (Proc. MA-
010.7.178_68);

• 2) Ayres Gomas .morim, Matricula
11.9 1.154.623, no cargo de Escriturá-
rio, Aia-232. 10-B (Proc. MA.4)30.1.747
de 1968);

3) ancinato Rory Gonçalves, ma-
tricula n9 1.150.527, no cargo de En-
genheiro Agreincmo, TC.1:31.22.-C -
(Proc. MA-010.31.777-C-7) ;

4) João Antonio Nunes da Cunha,
matricula n9 1.32'1.170. no cargo de
Vetcrinario, TC.1a31.22.0 (Proceeso-
MA-010.5.7e3493);

5) Niobey Ameis da Silva. matricula
no 1.332.0t4, no come co Otaervaeloa,
leeaeorromeeco, (Proc. MA-
010.3.553-69);

d) De, adindo cem o artigo 100,
item III, e 1 9 e artieo 101 item I, Dlt-
net a da Conetieerarao d Beasil, a:

1) Amaartnda er :teca de Freitas,
matrícula' n9 1. 14.22i, no cargo de
Farrnectaitato, TC.eel.22.0 (Preces-
ao MA-032.3.892-C3);

2) Joanina lidemin da Salva ma-
tricula n9 1.327.611, no cargo de Ar..
tífice da Menu:ano:ao, A.e"a5.6 (Proc.
MA-010.7.22a.e8i •,

8) Raymunda de Carmo Lima da
Silva, matrícu ie no 1.15'3.093 no car-

go de Auxiliar de Observador Meteo-
rológico P.105.6 (Proa. MA,080.2.715,
do 1968);

4) Leontina Parnandes d'aiiveira,
matricula no 1.151.129, no cargo de
Observador Metooroleedeo. P.104. 12-B

"Orocesso.MA-010.10.693-68).
II - no Muaeiro de Pessoal -

Parte Eepecial:
De acetato com o artigo 176, item

JI combinado com o artigo 184, item
II, da Lei no 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, a:

1) Severino Bezerra da Silva, ma-
erícula no 1.043.051, "no cargo de
Ouarda, GL-203.10.B (Processo MA-
010.1.380-69).

O Minieero de Ditado da Agricultu-
ra, no uso de SIM*: ateleuições e ten.
do em vista o que denota no processo
MA-031.391-59, resolve

N9 262 Revogar a Portaria MI-
Mero 138, de 25 de fevereiro de 1948,
Per não mais subeietirem os Motivos
que a originaram.

O Ministro de Estado dos Negóelés
da Agricultura, usando da atribuição

: que lhe é conferida pelo artigo 19, all-
! teia a do Decreto no 65.74e, de 23 de
enato de 1967, resolve

N9 270 - considerar aposentado,
no Quadro de Pessoal - Parte Per,
manente - dêste Ministério:

De acôrdo com o artigo 115, item
I, combinado com o artigo 18'7, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952:

1) Antonio Gomes de Melo, matri-
cula n9 1.886.249, nó cargo de Capa-
taz Rural, P.208.3, _a partir de 17
de julho de 1968 (Processo no MA-
010.12.243-6a)

2) Francisco Machado da Silva,
matricula número 3.691.896, no Car-

go de Trabalhador, GL-401.1, a par-
tir de 8 de novembro de 1968 (Pro-
cesso MA-010.16.553-68);

3) José Ribeiro, matricula número
1.348.123, no cargo de Amelliar Ru-
ral, P.209.3, a partir de 21 de maio
de 1e28 (Procee MA-0t0.10.827-68);

4) Luiz de Scuea Lezerdeira, ma-
tricula número 1.356.103, no corgo
de 'Artífice de alienutanção A 305.6,
a partir de 13 de mamo da 19e8 (Pro-
cessso MA-010.1.6.476-68) .

No 271 - Apedentar. na Caneedro de
Pessoal - Parte Permanente - des-
te Ministério:

a) De seõedo com o artigo 176,
Item LII, combinado com o artigo 178,
item II, da Lei número L711, de 28
de outubro de 1952:

1) Benedito Silvério, nutre:ela nú-
mero 1.152.862, no cargo de Pedreiro,
A.101.10eC (Proceezo r.dreero MA-
010.15.052-67) .
- b) De acorde com o settee 176,
item III, combinedo cem o ariano 178
item III, da Lei no 1.71], de 23 de
outubro de 19b2.

1) Deralindo ez-3. Sta Jereor, ma-
tricula n9 1.283.425, no cargo de Tra-
balhador, GL.402-1 (Processo ne IJA-
010.10.469.-68);

2) Daniel Alve Ferreira, inetrícilla
número 1.721.1;13, no ceeee de Ope-
eário Rural, P.207-6 (Proceno núme-
ro MA-010.10.652-68);

3) Domingos Neezemcono do Mo-
rais, meesilcula„ nereezo 1.C-).49.2, no
cargo de Trabalhador, GL-402-1 -
(Proceeso MA_010.4.891-68);

4) Elias Mateus, matricula número
1.667.190, no cargo de Traaalhador
GL-462-1 (Pecetedo 1.1A-013.1.3.428 de
1966);

5,) Jader Lins sus trida:ia remexo
1.940.390, no cargo de Técnico Rural
P.205.13-B (Processo MA,010.1.0'78,
de 1968);

C) Joana Canozemion de Carreiro,
matricula no 1.221.627, no cargo de
Auxiliar de Observador Meteorológico
P.105-6 (Processo MAM10.35.355-67);

7) José Garcia, meerieula número
1.291.9e4, no cargo de Areeeize Ru...
tal, P.209-3 (Procen3 I"ea-C1C.8571,
de 1957);

8) Raimundo Nicácio Rodrigues,
"matricula número 1.095.441, no car-
go de Servente, Gle121-5 (Processo
•MA-010.42.357-66). - /to hm= Pa.
mira.

PORTARIA DE 25 Dei; ACIOSTO
DE 1959

O Ministro de Eeâdo dos Negócios
da Agricultura, =net o da a-imbuição
que lhe confsze a alínea "d" Co ar-
tigo 11, de Decnito n9 62.915, de 30
de dezembro de 1228 e tendo em vis-
ta o que consta do processo MA-
046_'7191-68, resolve

N9 274 - Relistribuir, para o Ins-
tituto de Pesquisas e Experimenta-
çáo Agropecuárias do Centro Sul, os
seguintes cargos, com os respectivos
ocupantes, originários do extinto Ser-
viço de Alimentação de Previdência
Social (SAPS), que optaram por sua
relotaeão no referido Inatituto,
adiado com o artigo 1 9 cio Decreto no
63.179, de 27.8.1963:
Encarregado de Cceírha - nível 12

1. Jorge Francisco da Silva
• Chefe da Copa - nível 10
1, Crizanto Dias da Silva

Armazenista, Ala-102. 8-A
1, Gerson Gregário

Pedreiro, A.1131.8.-A
1. Ner Vicente de Figueiredo
2. Manoel Dias Filho
Ajudante de Restaurante - silvei 7
'1. João Balbino da Silva
2. José da Silva

Operário Rural, P.207-6
1. Moysés de Mattos. - Ivo Amua

Pereira.	 ••

PORTARIA DE 25 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado da AgrícuL
tura, no uso de suas atribuições legais
e considerando a necessidade de em-
solidar os mecanismos intermediários
de planejamento pare. melhor alcan.
çar os prol:id.-sate-a de desenvolvimento
agrícola expliátaidos na Carta de
Brasília;

Considerando que para o apeefel..
çoamento de sistema nacional de pia,
nejamento agrícola, resulta necessário
fortalecer os esiorços dos Estados na
área do p1r-riejeenento setorial;

Considerando que os Conselhos Es.
taduais de Agricultura são organis.
mos coordenadores cia. Política Alado.
nal de Fred:mão Agropecuária, e ne.
ceitiom elaacrar estudeis sistemett.
cos sre co quais se Pezrua
plaraneenrento a teizola estadual, te..
gional e nate:n.4

(ratado, a fim de compe tabiltear os
programas, mesmos aqueles executa.
dos por outros organismos de planeja.
mento setorial.

3.4 Relatórios Anuat3 - Compre..
Cederá a elaboração anual de rela.
temi° sóbre a situação da agropecuária
estadual, contendo análises criticam
aôbrees fatores determinantes do
ritmo de "desenvolvimento do setor.

3.5 Formaçdo de _Pessoal - Com-
preenderá a avaliação das necessida.
das de formação. e treinamento de
pessoal do setor e a promoçeo de cur.
soa e seminários para o pessoal tece
nico do Estado.

3.6 Asseesoramento Técnico - Com.
o assessoramento técnico

aos Organismos de Agricultura do
Estado na elaboração de seus orça.
mentos-programas anuais ou plurle.„
anais dentro das técnicas de orça..
mento-programas, assim como seus
planos operativos anuais, e, em cará..
ter excepcional, o assessoramento Cul
autoridades genrernamentais na tema..
Ca de deçasões sôbre nditica econeo
mica de curto prazo para o setor
agropecuário.

Art. 49 A compaiiição das Cetalle.

As CEPAs para eacedeçao de semi
trabalhos deverá contar com os dr.
mães já existentes no Estado ou eme
sorvidores doo crganisnace que com.
põe o CEA.
I 19 A composição da: Corniteeke

será feita no caso especifico de cada
aeatedo de acareio com os picerataaa
da trabalhos estabelecidos.

e 2o A Comissão terá um coordena.
dor que será escolhido de Comuna
acôrdo entre o Presidente do Consta
lho Estadual de Agricultura e o Che.
fe da Unidade Regional de Planeje.
mento Agrícola . e será selecionada
entre de técnicos dos Orgâce que 1/1..
tegram o referido Conselho.

e 39 Todo Pessoal que constituirá a
comirut, s'rt rasto à dispceieflo doe
Cenzellice Estealuede dc Agricultuet,
em caráter permanente e tempo late..
gral, pelas diversas entidades parte.
cipantes.

5? Cabere às Unidades Regionais do
Siaterna de Panejamento Agrícola
instale-elo e estruturaoão das Comis-
sões, bem como seu essessoramento
técnico e acompanhamento doa tra.
belhos em execução.

Parágrafo único. A Comissão deve..
rã estar perfeitamente articulada
com es Unidades Regiora ts e Nado-.
riais do Sistema de Planejariento
Agrícola.

69 Para cumprimento do estabele.

neearnento. - Ivo Arctrr P-orr„ z,

PORTARIA DE 27 Dei AtildaTO
,1122 1969

Cozes-ide:rendo a necessidade de do.
lar os Coneelhes Estaduais de Agri-
culaura de uma sistemática técnica
pertnanente, que lhe' possibilite to.
mar decisões relacicnedas com a po.
atice agrícola estadual sôbre a- base
de opções tecnicamente elaboradas.;

Considerando a necessidade de n
aprofender o eanhecimento sieteine
tico dos 'pro'reeznas 'agrários a nivel
estadual, regional e nacional, a fim
de que se possa dispor de uma base
relida para o pler.ejamento; •

Censidenendo a necessidade de in.
todarar a nível estadual todos os Or.
geaca, públicos e privados, vinculados
ao setor ,egac.pacuario na exoração
de programas prioritários de desen.
volviinento, de modo a se eliminar a
dispersão de eiecretee e coneentiente.
mente a frete de arientaçría uniforme
em matéria de politiza agreria;

Considerando que para atingir tal
propósito é necessário aperfeiçoar a
nível nacional, reeional e estadual,
Os mecanismos de planejamento a
fim de facilitar a -definiçao de dure.
trizes para "o desenvolvimento agre
cola comuns às diee:entes entidades,
resolve:

N9 276 -e- 19 Criar as Comisebea
taduals de Plariejemento Agrícola
(CE;PAs), nos Estadcs do Rio Grande
do Norte e Paraíba, unidades técnicas, cito nesta Portaria na área co Nor.
de caráter experimental, fundi:liando (lede, este wriniztér!0 c brará um
integradas aos Censadans Estaduals convênio com o Minietério do Inte,
de Agricultura, e que constituirão a ricirg a fim	 ci.:2.2 e
base do sistema renonal. e nacional rdeo e az enaz fur.o reei	 'are •-•

de planejamento agrícola;	 Regional de Piralz.j:.áTi•.ntola
29 As CEPAS contarão com a nar- dentro do Sasteena Itadenel	 Ea

tícipaçao dos organismos que inte.
grisu os Censellass Estaduais de Agri-
cultura, de adido ceia participação,
em termos de recursos humanos, fi-
nanceiros ou matarias, ser eatabele. O Ministro de retaam .doe ledeicia3
ciclo conforme" as d.pecificações aos ea Aericultura, userela da a 1alçáo
Projetos e execuedo em cada -Co clee lhe é conde-dm, pelo estilo le
missão.	 ima a do Decreto n 9 613.7e0, de 23 da

39 A nível estadual as CEPAs de.. paio de 1907 e tenda em eata o e ia-
eempenherao as funções seguintes: ieee: da Ser:hm- Gen:ao:em Caoal da

3,1 Pleaceamento Aça/ceia - Com. animaieaca no 11-210, Ge. 2 de jeneo da
preencierá a Nulizacio de diagnósticos 1,2 (ar ;o 0;iced. cae 4 da jeiileo c.a
integrate e da reemulaeão das r ateie 129 'e o eee conde do- pmeaaso
nativas da política agrícola para o MA-010.2199 -00 . resa-e;
setor nos Inindos, es quais servireo N 0 277 - Conceder epetereatioria,
do beee aos órgiiefe realonati e nado. de m edeio cera o adio 17e, 1 ene II,
riais cio sleteme de rlanejamento para combinado com o arti ao 180, letra b
a tomado de deeizCies na área da po- 11 0 da Lei no 1.711 de e8 de outubro
litica agrícola. 	 , de 1252, a Hélio Pirecntel, matricula

3.2 Pernisas , sJcio,econômicas - 1.295.051 no cargo de Engenheiro
Cornpreendere a realizaeao de pes. Agrônomo, TC 101.22-C, do Quadro de
guisas de caráter cedo-econômico Pessoal a- Parte pormenente - deste
relacionadas com cs requisitas do pia- Ministério com as vantagens do ca.rgo
nejamento agrioola.	 em cornisião de Delegado Federal de

3.3 Ar/Immo° Adminisf.raf'7,,a - Agricu:ttira,. aumealo 4,e , ao Fataaa
Compreenderá a articule não .rlo.; tra. do Peraná des nvirenca Quadro e Mi,
balhos técnicos que se realizem no ,nistéried	 Ivo Arzua Pereira.,
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camPo OCUPACIONAL n-.'" AP-200

Oficial de Administração
- AF-201

GRUPO OCUPACIONAL
- p-1900

Agente Social - P-1901

GRUPO CCUPACIONAL
CT-400

Motorista - CT-401
Euclides Mangabeira
Lídia de Souza Ferreira
Luzia Rosa Vieira
Maria de Lourdes C. da Silva
Sonha Ferreira GOMOS
Vina Nascimento Cunha da Silva

e.
4.
e.
$:
e.

4
O

12 .
Nutricionista - P-1902

20-B . 	

12-C
8-A6

12
14

16-o
14-B .
i2-A. 	

Escriturário - AF-202
10-8. 	 	 94
8-A. 	  128

GRUTO OCITPACIOWL
to-300

Arquivi,ta - EC-303
GRUPO OCUPACIONAL

-r p-2000
Inspetor de Seguros

- P-2102

P-1702. 13-A
Alice Siqueira Leal Branco
Aldinéa de Salles Montenegro
Clélia Rodrigues da Silva
Dylcéa de Souza Silva
Elza Laurinda Morgado da Silva
Enegilda Barros Ferreira
Eva Vera Silva Barbosa
Ilza de Lemso Suzart

9. Maria Elisete da Silva 11flagalhdes
40. Maria Geralda Martins
11. Neuza Ferreira

12. Neyde Saneie N. Passos
13. Norma Viallet
14. RuthAtarvalho F. Ribeiro

Auxiliar de Necropsia
• P-1704.9

1. Eliezer Souza
Aten,dente

37-A ..
Redator - EC-305

22-O.. . 	 	 1
21-B. .. 	 	 1
20-A • . 	

GRUPO OCUPACIONAL
- GL -100

Zelador	 GL-101
8-8 . • 	 1
	 ,	 1

Serviçal - GL-102
6-B . . 	  19

_25
Servente - GL-104

e. 22-C . 	
20-A . 	 	 1

Oficial de Seguros
- P-2106

Escrevente-Datilógrafo
- AF-204

7.	• 	
Despachante - AF-207

14

136:
e.

20-A . 	  .3-• 1
Oficial de Seguros -

P-2106
GRUPO OCUPACIONAI 	 AP400

Técnico de Mecanização
AF-401

16-C	 . 	
14-B .„	
12-A. 	18-B

▪ Técnico Auxiliar de
Mecanização - AF-402

GRUPO OCUPACIONAL
- TC-300.

Contador - TC-302.
71• 5-A	 	

Encarregado de Conjunto
4	 Residencial - GL-105

11-B
9-A 21-B

12120-A . 	
GRUPO OCUPACIONAL

TC-600
Engenheiro
- Tc-602

16	 Engenheiro - TC-602
22-B
21-A .

12-AGRUPO OCUPAC/ONAL - AP-600

Técnico de Administração
- AF-601

P-1709.9
GRUPO OCTJPACIONAL

- GL -200
Guarda - GL-203

1. Jurema Lima Fernandes
2. Maria Aparecida Gonçalves
8. Maria Sobral Lima
4. Olivia Pereira Calixto
5."Ruth Fernandes Santana

Operador de Raios X
P4710. 11-A

1. Antonio José Dionizio
Operador de Fisioterapia

P-1714.9
Aidir da Cunha Magalhães

Médico
TC-801 22-B

1. Nélio Gonçalves Torre&
TC-801. 21-A

Luiz Gandelmann
Cirurgião-Dentista

TC-901.21-B
1. Antonio Gonçalves Bertão Junior

TC-901 .20-A
1. Getúlio Lamaignière Menezes

Estatístico
TC-1401.20-A

1. Danilo_Rouget Moura Peres

220-A • 410-13• •
GRUPO OCUPACIONAL	 AP-700

Cobradores de Seguros
AF-704

8-A
GRUPO OCUPACIONAL.

- ct-301
49	 Chefe de Portaria

GL-300
GRUPO OCUPACIONAL

TC-800 .
Médico

rc-801

15 .
GRUPO OCUPACIONAL	 A -100

Pedreiro - A-101
10-C	

•	

1
9-B	 . 	 	 1
•8-A . 	 	 15

, Pintor - A-105
8-A . . 	 	 2

Artífice de Manutenção
- A-305

1

4

23

11-B
9-A

3;

Porteiro - GL-302 22-3. 	 - T
2I-A . 	

•

▪ 

'
Auxiilar de Portaria

- GL-'303
GRUPO OCUPACIONAL

- TC-900
12 .. Cirurgião-Dentista - TC-901
14 "-A • 	

GRUPO OCUPACIONAL
- ar-1200

Enfermeiro - TC-1201
22-C .
20-A .

8-8.
7-A .

• Ascensorista - GL-304

	

13 12-C . 	

	

1 10-B • 	

	

8-A,. 	
- Mensageiro - GL-305

1:. 	

1
15-A

1
1

1

1

4 a..GAMO OCUPACIONAL	 A-400
Encadernador - A-406

8-A.	 1
Impressor - A-407

10-0 .	 1

e	 GRUPO 0C17PACI0NAL
TC-1400

Estatístico - TC-1401
20-A

GRUPO OCUPACIONAL
- p-200

Auxiliar Rural - P-209GRUPO OCUPACIONAL - A,-500
Cozinheiro - A-501

AGREGADO -- 11
Assessor Para Assuntos

Legislativos - I
Procurador

14 Categoria
39 Categoria 	

Tesoureiro-Auxiliar

3 3: 1
O Ministro de Estado do Trabalho
previdência Social, no uso da atri-

buição que lhe confere o § 29 do
artigo 19 do Decreto n9 64.394, de 23
de abril de 1969, e consoante o dis-
posto no artigo 19, § 29, do Decreto- 5-A
Lei n9 489, de 4 de março de 1969, re-
solve:

GRUPO OCUPACIONAL
- p-500

Cinetécnico - P-501
18	 	 ...

GRUPO OCUPACIONAL
- p-700	 •

Técnico de Contabilidade
- P-701

1

1

5-A
Auxiliar - A-501

5 1
Garção - A-503

19 Categoria 	
Categoria

4 ANEXO II A. PORTARIA
MINISTERIAL N9 8.497 -

DE 29.8.1969
Almoxarife - AF-101-14-A

1. Manoel Pessoa Mendes
2. Jorge Humberto de Souza Lopes

Armazenista - AP-102-8-A
1. Francisco ' Cezário do Espírito

Santo
Assistente Comercial - AF-103-16-c

1. Alcides Pereira Braga
Oficial de Administração -

AF-201-16-C
1. Jardel Geraldo Souza Machado
L Santo Caruso
3. Yvonea Soares Leite
4. Antonio Jacir de Souza Dia*
5. José de Albuquerque Sombra
6. João Tavares Lavoura

AF-201-14-B
1. Edézio Vital Duarte

Dulcinéia Matos Delduquo
3. Isar Pôrto Farinon
4. Guiomar Alves Martins
6. Jorge da Silva Cardoso
6.- Gilberto de Souza Leite

_ 7. Djalma Ferreira Filho
 • 8. Walter Pereira de Melo

Aroldo Bruno de Oliveira rirmo
17 .10. Délia Figueira Amorim

11. Mercedes Rodrigues Braga
12. Aldina Cavalcante

-- A-600GRUPO OCUPACIONAL

Carpinteiro - A-601
NO 3.497 - I Declarar desneces-

sários, no Quadro de Pessoal do Ins-
tituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado - IPASE,
às cargos constantes do anexo I;

II - Colocar em disponibilidade
remunerada, a.partir de 19 de setem-
bro de 1969, os servidores ocupantes
dos cargos citados, cujos nomes cons-
tem do anexo II; e

III - Facultar aos ocupantes dos
Cargos de Procurador e Tesoureiro-
Âmriliar, a remoção para unidades da
Federação em que o IPASE tenha

ntsarência dêsses servidores, livremente
Indicados pela Administração, desde
que assim se manifestem no 'prazo
de dez (10) dias a contar da vigên-
tia desta Portaria e efetivamente en-
trem em exercício na localidade in-
dicada no prazo de trinta (30) dias a
Oontar da remoção, caso em que será
tornada sem efeito a disponibilidade.
é-- Jarbas G. Passarinho.

'ANEXO I A PORTARIA MINISTE-
RIAL NO 3.497, DE 29 DE AGOSTO

10-C
9-B
8-A

8 GRUPO OCUPACIONAL
8 1	 - P-1000

Desenhista - P-1001
• 	

GRUPO OCUPACIONAL
- p-1200

Fiscal Administrativo da
Obras - P-1212

13-18

	

11-A . 	
GRUPO OCUPACIONAL

- p-1000
Auxiliar de Desenhista

f - P-1002

	

123;3; 	

• •	 •••n .

• e.,	• ot •	 	

GRUPO ' OCUPACIONAL	 A•800 116-0 .P,etrzcista Instalador
- A-802

9-B . 	 ---.	 1
8-A. 	 	 4

GRUPO OCUPACIONAL -•• A-1200,• Bombeiro Hidráulico
- A-1201

8-A . . 	
GRUPO OCUPACIONAL	 A..1800.

Mecânico de Máquinas
- A-1306

4o

8

8-A . . 	
GRUPO OCUPACIONAL

A-1600
Lubrificador - A-1602

5-A . .
Mecânico Eletricista

- A-I603

• 5	 GRUPO OCUPACIONAL
- p-1600

Técnico de Laboratório
- P-1601

1 12-A . 	
Laboratorista - P-1602

1
9-8 .
8-A10-B . • 1

18-A . atUtP0 OCUPACIONAL	 P-1700
Auxitar de Enfermagem

- P-1702

•
DE 1969

/ GRUPO OCUPACIONAL - As' 	 100
Almoxarife - AF-10I

GRUPO OCUPACIONAL ••••••
A-1800

Mestre - A-1801
13 . 	

GRUPO OCUPACIONAL
cr-201)

Telefonista	 CT-214
7-B	 . 	
7-B . . 	

13-A
1	 Atendente - P-1709

9 . 	
.

14-A	 2
Armazenista - AF-102

8-A .
Assistente Comercial -,

AF-103
19-0 .

Operador

• 

de Raios X
- 1	 - P-1710

/ 13-B
1 11-A 	

AF-201-12-A
1 1. José Ivan Soares Pinto Lapa1 2. Maria Frejat1
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138. David Bastos
139. Roberto Luiz Bastos
140. Milton	 Rubens	 Pinto
141. Fritza Tavares de Magalhães
142. Italian Cohin Ribeiro de Freitas

225. Doracy Altres de Almeida Frei-
tas

226. Maria do Socorro Meira Pinto
227. Ademar Batista Freire
228. Antônio Pereira Dias

9. José Claudio° Araújo
10. Anésio Severiano Batista
11. Paulino de Araújo
12. António Fiorentino dos Santos

A- 101 - 8-A

CT - 401 - 8-A
1. Vias Cardoso de Araújo
2. Manoel de Freitas
3. Miguel da Silva
4. Alfredo Mendonça Junior

143. Zila Poaventura
144. Manoel	 Francisco	 do	 Nasci-

mento
145. Almicar de Lira Maciel
146. Jônatas de Lira Mahon
147. Terezifiha	 Nõbrega	 Gamberra

Pereira, da Silva

229. Maria do Céu Mota
230. Reribide Gomes de Paiva
231. Aloisio Pereira Laurentino
232. José de Alencar Vidal
233. Hugo Flávio Maciel Chacon
234. Maria do Socorro Pinheiro
235. Ivanilde Acyoli de Carvalho

13. Joel Vieira da Silva
14. Joaquim Porfirio da Silva
15. José de Jesus

Pintor - A - 105 - 8-A
1. Fabio Chagas Oliveira
2. Ivanisio Costa

5. Cezar Pires
Arquivista - EC - 303 - 7-A

1. Namil Saraça dos Santos
2. Nair de Souza Sahtos
3. Cyrio Monteiro Filho
Redator - EC - 305 - 22-C

148. Atenha de Azevedo Paulo 236. Hosana Rufio° de Melo n•01.Artífice de- Manutenção 1. Luiz Xan
149. Aida Mota Despachante	 AP-207-14 A - 305 - 6-B EC - 30> - 21-El
150. Irany CardoSo Vinagre
151. Maria de Lourtles Braga de AL

meida
152. Hilda natbosa Reis Costa
153. Licéa Barriga
154. 8Ie1iay TaVareS
155. J lieta da . Crtiz Santos
156.	 eraido MoUra
157. Dítiva Larêdo Veras
158. Isabel Leal COUto
159. JoSé Itibarilar da Siltra Picanço
160. José Magalhães 13astos
161. Fernanda Henrique&
162. Narina Diniz Carvalho
163. Leonete de Souza Cavalcariti
164. Evandro	 Bruno	 de	 Oliveira

Firmo
165. Walter Silveira Dutra
166. Mauricio liodmacker
167. José Oliveira de Rosa
168. Hugo de Fatias Melo
169. Altair Batista da Cunha
170. CapiStrano Brand Arenara
171. Vete MaraVilha
172. Nilson Baptiáta
173. Vivaido Pereira Pessanha
174. Maurício Abreu Henriques
175. Eurico Soares
176. Marcos Antonio Bortolotti
177. Maria Rita Medrado
178. Roberto SchiaVo Balem
179. Alzira Ammeris Brito Bezerra
180. Edda	 Marroquiln	 Barros Car-

valho
181. Maria Auxiliadora	 Queiroz

Athayde
182, Virginia 3unqUeita Peri
183. Maria de Lourdes Lemo Silva
184. Moacyr Luiz da Conceição
185. José Alves Maia
186. Leonor Alves Lontra
187. Maria Carmelita Gia,sner de Me..

danos
188. Arion Ramalho Rocha
189. Severino Caldas Lima
190. °atavio Lyrio Campoá

1. Olivar Duarte Ribeiro
Técnico de Mecanização - AF-401-

16.B
1. Edison Munhoz
Técnico Auxiliar de Mecanização

AF-402-11-B
1. João Hugo da Costa
2. Eunice Perdigão
3. Joaquim Cezar	 Silvestre Fer-

nandes
AF-402-9.A

1. Nilsio Elaez
2. Jorge José da Silva
3. Ivan da Silva Costa
4. Maria Alda Figueiredo Broglio

Técnico de AdminiStração
AF-601-20.A

1. Matiza Monteiro de Aquino
2. Protásio Monteiro da Silva

Cobrador de Seguros
AF-704.15

. 1. Afonso Mendes Ribeiro
2. Alfredo Duarte
3.' Alfredo Rarnalho
4. Amaro Alves de Souza
5. Américo Salvador
6. Antônio Gomes de Andrade
7. • Arthur Reis Filho
8. Aurélio Pereira Ribeiro
9. Carlos Angusto Fligueiras Noro-

nha
10. Cezar Moreira da Cruz

11. Cipriano da Costa Pinto
12. Ewaido José Werka
13. Eufrosino José da Anunciação
14. EuzirNo das Neves
15. Fernando da Rocha Almeida
16. Francisco da Fonseca Paixão
17. Francisco Ribeiro da Silva Jú-

nior
18. Galvane Torres Cuoco
19. Gunther Jorge Willy Richter
20. Henrique Dias de Carvalho

1. Aristóteles Soares
2. Mário Martins de Almeida
3. Ivo Martins
4. Rubens Motta Vilar
5. Joverson Oliveira de Azevedo
6. 'Wimar dos Santos Pereira
7. José Corrêa Barbosa
8. Luiz Jacinto da Silva
9. Nelson borningues dos Passos

10,, Manoel Gomes
11. João Paixão Sobrinho
12. José Ribamrr Maia de Oliveira
13. José Romualdo da Silva

A - 305	 \O-A
1. Francisco José da SilVa
Encadernador - A - 406 - 8-A
1. Edson de Oliveira

Impressor - A - 407 - 10
1. Newton Marques dos Santos

Cozinheiro - A - 501 - 5-A
1. José Patrício Pilho

Auxiliar - A - 501 - 5
1. José dos Santos MOtta
2. Manoel de Souza

Garção - A - 503 - 5-A
1. Francisco Virgulino da Silva •
Carpinteiro - A - 601 - 10-0
1. Sebastião Ezequiel Alonso
2. Francisco Damião de Souza

A - 601 - 9-B
1. Salvador dos Santos
2. José de Souza Jardim
3. Francisco Reis de Souza

A - 601 - 8-A
1. Luiz Gonzaga dos Santos
2. Zacarias Jeremias de Miranda
3. Domingos Ferreira Lima
4. José Lucio da,Silva
5. Elisio Fiorentino

1. José Américo de Almeida
EC - 305 - 20-A

1. Albino Saldanha e Silva
2. Jorge Mbnteiro Carneiro Cam-

peio
3. Iran Frejat
4. Claudio Murilo Leal

Zelador - GL - 101 - 8-11
1. Mitabéan João de Lima

GL - 101 - 7-A
1. Francisco Volonton
Serviçal - GL - 102 - 6-B

1. Lila de Souza
GL-102.6.B

2. Silvino Rosa
3. José Bezerra Gomes
4. Walter Garcia
5. Sebastião Pereira
6. Guniercindo José Rabelo PerciVil
7. Eugênio Pereira dos Santos •

'8. José Pedro Rainds
9. Oswaido Iliancht

10. Jorge dos Santos
11. José Abel dos santos
12. Oswaido Soaras de Souza
13. Onorina, Ramos dos Santos
14. Ogécio Resende
15. Nelson Mendes da Silva
16. Otacilio de Souza Jordão
17. Waidemar Alves Magalhães
18. Antonio de Moraes Lima
19. Expedito Alexandrino Cardoso

GL-102.5.A
1. Mafaida F. Resende
2. Selma Fatat
3. JoSé GUttieS Ribeiro
4. Antonio Francisco de Sagtzt
5. Eduardo Félix de Farias
6. João Cândido
7. Josefa, de Souza Aquino
8. Luzia Costa de Farias
9. Anicra de Azeredo Pessanha

6. João Bezerra de Souza,
7. Ulisses Mendes da Silva
8. Vicente Ferreira

Eletricista Instalador -
191. Antônia Teodoro, da silva Napo-

leão
192. Bulidas Augusto de Araújo Vi-

digal
193. Ema Martins Ballo da silva
194. Emilia Jorge Duro
195. José ReiniSch
196. Maria Condêsga Mello
197. Faustino Jardim Dei 11,10
198. Noeiy Martins de Carvalho 	 e

Silva
199. Maria Ivete de Albuquerque de

Faseio
200. Ilson Garcia Pardo
201. Wilson Matoá
202. Aluisio Freire de Mello
203. Agostinho do Rêgo Barros Veiga
204. Ynan Pires de Carvalho
205. Hélio Macyglia
206. Anotara Matos Santiago
207. Jorge de Madureira Freire
208. Francisco de Assis Mendes Bra-

gança
209. Yvonne Fernandes Pateia
210. Yolanda Murillo de BOsse. An-

tunes
211. Diva Machado Goulart
212. Arlete de Parias Ferreira
213. Conceição Hidalgo
214. Nair Amaral Sobrinho Siuffo
215. Avelina Azeredo Paulo
216. Ionice Ferreira de Paiva

21. Herman° Lima Brito
22. Herval da Silva França
23. Ivo Lopes de Mendonça
24. João Bernardo Vieira
25. Joaquim Pedro de Oliveira
26. José Alvino Pereira
27. José Elias
28. José Firmino de Lima
29. José Gonçalves Cardoso
30. José Pessoa Silva
31. José Pigliasco
32. José Rodolfo Filho
33. téo Schereschewski
34. Luiz Fernando Etarauna Régto
35., Maria Lucy de Alencar
36. Miguel Bispo dos Santos
37. Milton de Moura Bastos

• 38. Milton Soares Dias
39. Nelson Schettino
40. Oscar de Carvalho Pedrosé.
41. Paulo Sant'Ana
42. Raimundo Rodrigues Manço
43. Waidemar Moreira Corrêa
44. Waidemarino Rodrigues
45. Adamir Crespo Vasconcelos
46. Sebastião Conrado de Oliveira
41. Aluizio Estêtrès da Silva
48. João de Góis Sobrinho
49. Lino Astrolino

Pedreiro - A-101-10.0
1. Anatõlio da Costa Queiroz

A - 802 - 9-B
1. Severino	 Ram08	 Fabrício	 d

,Souza
A - 802 - 8-A

1. Teotino Rodrig,ties da Mata
2. Damião Martins de Araújo
3. Felisberto Mijoski
4. Rosalvo da Silva

Bombeiro Hidráulico -
A - 1201 - 8-A

1. José Soliniar ChaVea
2°. José Atirino Siqueira
3. Nelito Ribeiro de Aquino

Mecánico de Máqnína -
A - 1306 - 8-A

1. Nélio 1VIaia
2. João Ferreira da Costa
3. Euclides Lyrio Viana
4. Sebastião Paulino Siqueira
5. Araguacy Caligula dos santos
Lubrificador - A - 1602 - 5-A
1. Sebastião Gonçalves OliVeira,

Mecânico Eletricista -
A - 1603 - 10-B

1. Antonio Guedes Pinheiro
A - IÇ03 - 8-A

1. Euclides Francisco dos Santos
Mestre - A - 1801 - 13

10. Silut Gonçalves Penha
11. José dos Santos
12. Ely Taveira Lopes 	 •
13. Gabriel Florêncio Vieira
14. Amaro Benevides- Barreto
15. Edson Pereira Barbosa Xavier
16. Venicius Gomes Costa
17. Dor vann° Raniolt
18. Nelson Francisco dos Santos
19. João GonçaiVes Sales
20. Otávio Lopes da Costa
21. Loa da Conceição I3onifácio
22. José Figueiredo da Costa
23. Aurora Farriezi
24. Sebastião pereira da Silva
25. Tereza de Jestis Caldas

Servente - GL-104.5.A
1. Ignácio Cabral Bezerra
2. Joel Wilson E arreira dos Santos
3. Euclides Ribeiro Lima
4. Amaro Lima da Silva
5. Manoe's dê Souza
6. Onézio Rodrigues Nunes
7. Adir Jcsé de Faria
8. Francisco Assis de °fivela).
9. Elemy Parreira Ramos

10. Altair de Olitleira
Almezinds, Barbosa da Silva

12. Etac ínio Pereira Gonçalves
13. Hilário Lúcio °Ornes
14. Santo Sciliano

217. Roberto Estênio de Sá Lima A-101.8.A 1. Antonio tila-zues de Oliveira 15. Onofre Leandro dos Santos
218. Anastácio Martins Camêlo
219. Maria Cfcara Evangelista da	 .

Silva
220. Irene Alcântara de Figueiredo

Rêgo
221. Andréa Maria Tovar Avidos Pe-

lissari.
222. Fernando de Albuquerque Arall-

io
223. João Campos Lopes
224. Moacyr Luiz da Conceição

1. Antônio José dos Santos
A-101-8.A

' 1. Waidomiro de Souza
2. Pedro Roque de Lima
3. Gilberto Moreira Rega
4. Alexandre Pinho
5. José Cândido
6. Antônio Júlio do Nascimento
7. David Patrício da Costa
8. Tereziano Ferreira da Silva

Telefonista	 CT - 214 - 7-B
1. Aparecida	 ieira Gratiha

CT - 214 - 6-A
1. Maria Thereza Ramaides
Motorista - ,g7r	 401 - 12-C

1. Oswaido Martins
2. Mario Monteiro de Moraes
3. Alberto de l'f'aria e Silva
4. Darcy Vitormo

16. Juarez Nogueira da Rocha
17. Ozair Ribeiro da Silva
18	 Manoel Jose eles Santos
19. Ramiro do NaScimento Thomái
20. Ceitig da SilVa c'efrim
21. Alonso Teixeira 'Castro
22. Marcial Rodrigues cie Souza
23. Boaventura de Souza vieira
24. José Ribeiro de Aquino
25. Natalino dos Santos Rosa
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.5 1. Otacilio Alves da Silva
2. Severino Arruda de _Lama U-i-Á	 mão

•3. João Coelho

26. Josias José Ferreira
27. victor Moi-loco.° da Silva	 •
28. Otacilio Bento dos Reis
29. Georgina Dias dos Santos
30. Vicente Paulo Lima
31. Anton io de Pádua Miranda
32. 'Antonio Regue Sobrinho-
33. José Antonio Pinto
34. Márcio Francisco da Silva
35. Arisio Ferreira Lima
36. Sirene Rodrigues O. .Mata
37. Marly Noronha de Souza
38. Roque Ferreira Unia
39. Otávio Mendes Moreira
40. Iran de Assis Nogueira
41. Plácido Alves Bibiu
42. Antonio Gomes Neto
43. Cláudio Cosme de Brito
4.4. Edvaldo de Brito IMte
45. João Serafins dos Santos
46. Maria Moraes da Silva -
47. José Bruno de Souza.
48. Gregário Ramos dos Santos
49. Carlos Francisco do Espirito

Santo
50. Francisco Cândido Bezerra
61. Manoel Ferreira Fiorentino
52. Waldemar Rocha de Carvalho
53. Adriano Soares Mendes
54. Francisco Chagas Almeida
65. Francolino José de Macêdo
56. Nestório Alves de Lima
57. Benedito Venâncio da Silva
88. Bento Gomes de Oliveira
59. Noberto Rodrigues da Silva
60. Francisco Marcolino da Silva
61. Raymundo Fortunato de Souza
62. Benjamim Geraldo
63. Amaury André Guimarães
64. Inácio Cabral Bezerra
65. Djalma Pires dos Santos
66. Eduardo José da Silva
67. João Carvalho Queiroz
68. Joelson Pessanha
69. Joel Salles
70. Raymundo de Oliveira
71. Ozair Ribeiro da Silva

Encarregado de Conjunto Reszacncial
GL-105.12.A

1. Eliseu Dias CoelhO
2. Expedito Lopes Amarante
3. José Carlos de Araújo Lima
4. Luis Gonzaga de Oliveira Lima• 5: Arthur de Almeida Oliveira
6. Cícero Medra Cavalcanti
7. João Stavale
8. Melicio Rodrigues de Castro
9. Nelson Barros da Rocha

10. Davidio Malagrice
11. Gerdnimo Varela
12. Armando Pezzino

Guarda
GL-203.10.B

1. Irecê Alberto Ferreira2. Benedito Pinto
3. Rlly Cordeiro e Silva4. Amaury Chaves de Oliveira Prelotas	 .

GL-203.8.A
1. Celecino Francisco Pereira2. Jayme Gomes da Silva

•
3. Manoel Rodrigues de Souza4. Rubens Coelho
5. Odamastor Salvador dos Santos
6. Irany Corrêa Feio
7. Jorge Monteiro Guimarães
8. Severino Vais:Inalo da Silva So-

brinho
9. Celso Nogueira Barreto10. Severino Salu

11. Jovino José da Silva12. José Francisco da Silva13. Vicente Ferreira ,dos Santos14. Antonio Paulino da 
CO/lCeiÇÃO15. José Lins e Silva

16. Antonio Gonçalves Ferreira
Chefe de POrtaria - 0L-301-131. Marinésio Rocha Chianca

	

Porteiro	 GL-302-11.-B
1. João de Souza
2. Carlos de Moura Barros3. Euclides da Silva
4. José Antônio de Albuquerque

GL-302-9-A

1. Rogério Carlos da Silva
2. Divino dos Santos
3. Antônio de Almeida Medeiros
4. Antônio Lopes da Costa
6. Edilson de Queiroz Costa
6. José Astolpho de Souza
7. José Luiz Studart de Albuquen.

que Sombra
8. José Paulo Simões

Auxiliar Rural - p-209-a
1. Carlos Vital Duarte

('inetécnico - P-501-16
1. Contardo Dino Gazzola
Técnico de Conzabuirkwo -

P-701.13-A
1. Georges Dias Farah '
g . Epitácio Magalhães de Holanda

Cavalcanti
3. Ivan de Melo Barbosa

4. Anniê Caiena Gomes Bastos -
Desenhista - P-1001-16-C

1. Ricardo de Araújo Coriolano
Fiscal Administração de Obras

P-1202-13-B
1. Domingos Cordiviola. Mala
2. Oscar da Rocha Passos
3. Edmundo Pegado Cortes
4. Antônio Crispim Freicho
8. Héliodoro Luciano da Silva aSouza
6. Antônio Caetano
7. Rubens Monteiro Gaivão
8. Adelim Joseph Fischweiller
9. Pedro Sola .

10. Aluisio França Araripe
11. Mário Ribeiro Marinho
12. José Fernandes Vieira
13. Cromwell Severino Gondim
14. Francisco Alves Filho
15. Luiz Herman() Cavalcanti
16. Manoel Adolfo Pereira Gomes

Filho
17. Manoel Ferreira G' nnes18. &varino Umbelino se Almeida
19. José Trigueiro Mendes
20. Augusto Monteiro de Medeiros21. Lynneo de Britto Lyra
22. João Luiz Freitas Vale Neto
23. Benjamim Bueno Gaivão

/. Antônio Tolantino Wanderley
2. Edvaldo Ferreira de Araújo
3. Severino Ribeiro de Vasconcelos4. Hamilton Cohim Ribeiro de

Freitas
Men-sageiro - GL-303-1

4. José Mateus de Oliveira
5. Francisco Gaivão de Lima

Auxiliar de Portaria - GL-303-8-B
1. Alexandre de Lira
2. Esaú Teixeira de Castro
3. Deonisio 'Salgado do Nascimento
4. Percy de Freitas Souza
5. Aurelino Nunes Gonçalves
6. Adail Avila Soares
7. Geraldo Estêvam Caetano
8. Sebastião Freire de Araújo
9. José Evangelista da Silva

le. Juarez Ramos Nascimento
11. Jayme Eustaqino da Fonseca
12. Antônio Santana de Melo
13. Darcy Pinto da Silva
14. Pedro Damingues Netto
15. José Anicetco dos Santos
16. Manoel Teixeira de Castro Fi-

lho
17. Darei ''PintoFerreira
18. Manoel Be:nutro Souto
19. Dagberto Sobral da Silva

GL-303-7-A
1: José Rodrigues de Maura
2. E'rnandes Vieira Carvalhaes
3. Raul Ferreira Gallo
4. Rubem Santos Júnior
5. Alceu Anastácio da Selva .
6. Oswaldo Amaro da Silva Filho7. Eliseu Marques Araújo
8. Milton Pelegrino
9. Antônio Arnaldo da Costa

10. Ovídio Bernardo da Cruz	 .11. Wilson Pinto de Figueiredo
12. Antenor Pereira da Silva
13. Luiz Camilo dos Santas
14. Luiz Genesi() da Silva
Ascensorista - GL,304-12-C
1. Paulo Benedito de Moraes So-

dré
GL-304_10-B

1. Manoel Gomes
GL-304-8-A

P-1709-7
1. Maria ia Conceição GuimarãesLima
2. Maria ,'asé Firrnino Carneiro
3. Wal ter Teixeira Broxado
4, Adensai Batista Freire
5. Sevari,. Ponciano Coelho6. Maria g o Socorro Meira Pinto7. Maria Therezinha Mirone Ro-

drigues Alves• 8. Esther le Souza Lira
Operador de Raio-X - P-1710-13-B• 1. Manila da Cruz Manhães Silva

P-1719-11-A
1. Miguel :7erreira de Souza

Agente Social - P-1901-12- 1. Antonio Rodrigues

Setembro de 1969

Nutricionista - 1>-1902-20-B	 I
1; Maria Conceição ÇLIma Chaves

Inspetor de Seguros H P-2102-22-q1. Sei-velo Coimbra Tavares Pae
2. João Nazareth Bezerra Martine

$
3. Francisco de Pa la Mota

P-2102-20 A
1. van Mota Lauro ta
2. Mário José Azevedo Cruz3. Renato GuimarãeS Wanderley "o
4. José da Neibrega Cezarino Filho
5. Pedro Ivan Tupi dl Fonseca o
6. José de Souza Marques Júnior
7. Paschcal Doméstico	 .
8. Gullhardo Reis Fácchinetti
9. José Azevedo

10. Ronald Rosa Bra-nclão
11. Joaquim Orador da Rocha
12. Geraldo Lacerda de Oliveira
13. Décio Sales Linhares Moura a

Oficial de Segaros --T-1 P-2106-16-01. Jarbas Fernandes I de Souza
2. Geraldo Corrêa Goulart

	 17'
3. Noemé da Conceição Braga
4. Victor Henrique João Nicodem0
5. Olímpio Rodriguesi Coelho

. 6. Elmo de Andrade: Moreira
7. José Antonio Garcia
8. Wany Vieira Carrilho Pinto

P-2106-14-13
1. Heleomar Nazareth, P. Silva

P-2106-12-4,
1. Carlos de Melo Taveira,
2. Eduardo Portela
3. Iara, Marques Vasconcelos
4. José Pereira da Silva.
5. Jóão Carlos Catanhede Lopea

sé Otávio Cortes Monteiro O
7. José Longo	 •
8. Jo	

Z'll

Cardoso
6: Hélio Vita Gomes

Castro	 I9. Maria Auxiliadora Almeida,
10. Maria Veiga de SoUza
11. Walter Melo
12. Agenor Longo
13. Mário Jácome de Araújo
14. Nilza Leite.
15. Nela/ Nunes Neves
16. Therezinha da Conceição Teixeira
17. Celso Adauto de ATaújo
18. João Batista Carneiro Leão
19. José Armando de Faria

. 20. NiVaido. Tolen tino pasta
Contador - TC -303-21-E

1. José Lins	
.

2. João Maria de Cam4rgo
3. Jim Humberto Cantisani
4. Baldina Barbosa Gomes

• TC-302-20-A
1. Lunilia Barbosa
2. Alberico Gomes Pinto
3. Messias de Andradej Melo

Engenheiro - TC-602-22-3
1. Adolpho Herbster Gusmão
2. Aníbal de Andrade Câmara
3. 'Alberto Dei Nero	 I4. Carlos Arnaud Ferna ides

..	 TC-602-21-A
1. Arthur Souto Maior Filizzola

3. Leonel Coutinho da ilva•
2. Luis Lustosa Cantarel

ÀMédico - TC-801-22-3
1. João Assis Pereira da Melo

TC-&0L21--A
1. Maria Alice Firpo Mascarenhall
2. Mario de Medeiros Pinheiro	 .,3.. Benedito Aloysio de Almeida

1Santos	 44. Carlós Roberto Barre10 Pinheiro
5. Adênio Lima	 It6. Antônio de Lavor Paes Barreto 17. João' Batista de Souza Soares f8. Renato Di Dio	 it9. Horaoio Neàdermeye. BelforldMattos

10. Antonio Zullane
11. Ary Azevedo
12. Fernando Cardoso de Souza
13. Job Roses Freire
14. Matinal Casario Fran
Cirurgião-Dentista - T -901-2(eA1. Helio' Penne. Ribas
2. Raimundo Nonato Santos
3. Newtón doe Reis Lopes
4. Newton Rodrigues da Silveira --, ,
5. Péricles de Figueiredo l Gouvéig
7. Regina Yolanda Lavouinha Fa
6. Carlos Augusto Ferreiila Alves 14.i

cão . .
I
1,

P1202-1 1-A
1. Ai ïi ando Homen de Siqueira

Ca g,alcanti de Albuquerque
2. Jo é Cardoso Taveira
3. Jo: é. Ivo Sobrinho
4. Alr.des Ferreira Guimarães
5. J01 é Alvarez Azevedo
6. Ot miei Alexandre da Silva
7. Lui Variância do Nascimento
8. Lli dolpho Albuquerque -Monte-.nce ro
9. Ela :lio Vieira Santos

10. 1,1,	 da Costa Bastos
Fernando C. Costa

12. Oos Arnalio Medrado
13. Per ro Madeira
14. Sal ino Lorêto Caolho da Silva
15. Roi lado Soares
16. Nel on Noronha de Oliveira
17. Jos, Ribamar Costa
18. Joã Baptista Rodrigues Nasci_

mei to
19. Wa dir Alves Goulart

20. Luiz Lourenço Alves
21. Edsc a José Carneiro
í2. José Izfdro de Souza
23. Cari gs de Araújo Souto Maior24. Une 1, Fernando Mendes de Al--
2a. Jrnosei aFerreira de Almeida Neto26. Pra; ,colino Mattos Portela
27. José Elias Campos
28. Luiz Antônio Fitipaldi Freire29. Antg nio Avelino da Silva
30. Pau e Armando Morenaives
31. Frar :iisoo Moreira
32. Guii lernse Brito de Holanda
33. Arm nclo Alberto Regini
34. Cláv s Clodoveu de Castro

Júni T
35. Ephi sênio Heliodafo G om és

Sant is
36. João Fernandes Carneiro
37. Mari os de Souza Lima
38. Pedn Assis Castro
39. José Tavares Gonçalves
40. RFeibreni, .nodo Antonio da Cunha

Auxiliar t e Desenhista - P-1002-121. Edir Sixel Baltazar
Té Jaco de Laboratório

P-1601-12A
1. Sebas ião Antonio Pereira

Labor, torista - P-1602-9-B
1. Laert lVfacédo de Castro

P-1602-8-A
•1. Carlo: -Alheio Marques
2. Onofr Bento de Lira
3. Regin tido Souto Maior

Auz!itzr de Enfermagem
P-1702-13-A	 -

1. Esteia de Gusmão Gama
2. Solam e Grion de Almeida3. Durva Rodrigues

Ate idente - P-1709-9
1. Desiré Madureira dos Santos2. Anton ) Mauricio de Almeida3. Anna Maria Rahman
4. Sebast ana Bezerra de Santana5. Maria Rabelo Canela
8. Petruc .o Pitombo Laranjeira
7. Ondin g :Braga Falcão8. Ivete : /elo de Souza
9. Amanc 5 Faria Cintra

10. João j atesta da Silva
11. Alice 3:dna Germano
12. Maurir a, Andrade Santos
13. Aryicer te José de Lima Machado14. Joezia Ferreira Cavalcanti
15. Ayrton Cezar Baby
16. Aluisio Codeceira Times
17. Alaide Gonçalves

1,



8. Déleio Francisco Yerbleário era-
hia de Abreu

9. João Gomes Moreira
10. José Costa Ribeiro
11. Bertolino Mendes de Carvalho
12. Pedro Alves da Cunha
13. Arlindo Leite	 e:

Enfermeizo - TC-1201-22-C
1: Gracy Scott Cerlitski

TC-1201-20-A
1. Lizette Campos Dall'Ort0

Estatístico - TC-1401-20,A
1. Herbert Meschessi Duarte

Agregado
1. Amélia Leite de Araújo - (4-C)
2. José Carneiro Meia - (4-C)
3. Clemente Nunes Garcia - (4-F)
4. Newton de Resende Silva -

(5-F)
5. Heloysa Carneiro Rangel - (7-F)

(7_F)
6. Ana Mafud Tavares -5- 17-F)
7. Lucimar Oliveira Lima Costa

(7-F)
8. José Francisco Pontes - (4-F)
9. Jonas de Almeida - (3-F)

10. Wanda Tupinambá da Rocha -
(4-F)

11. Leopoldina Súmula Coelho
(4-F).

Assessor para Assuntos
Legislativos

1. José Luiz Barbosa Ramalho
Clerot

Procurador
1. José Resende Silva - i.e( 	 Cate,.

goria)
2. Antonio Elrasilelano da Costa -

(3e Categoria)
3. Eduardo Lodi - (3e Categoria)
4. José de Oliveira Duarte (3e Ca-

tegoria)
5. Leonel do Carmo Pinheiro (3e.

Categeria)
6. Mario Veiga Reis - (3• Cate-

goria)
7. Paulo Patrus de Souza - (3e.

Categoria)
8. Renato Benjamin -	 Cate-

goria)
Tesoureira_Auxiliar 	 1ft Categoria

1. Ivan Ricardo Ibiracy Pessôa
2. Catharina Evandra Silveira
3. Alcindo Pacheco Filho
4. Jayme Caethano Braún
Tesoureiro -Auxiliar - 1." Categoria
5. Jorge João Ferreira
6. Amando Temperam Pereira 'Ju-

nior
7. Maria de Lourdes Cascardo Dou_

tel de Andrade
8. Carlos Teixeira de Oliveira Ju-

nior
9. Fernando Luiz Setembrino de

Carvalno Almeida
10. Regis Pales de Paula
11. Nicolau Trisciuzzi
12. Frederico Alvarez Selma
13. Nilson Nobre de Alme:cla
14. Leny de Amorim
15. Armando Flávio M. de Almeida

2.9 Categoria
1. Wilkes Chaffin

•
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 15 DE AGÓSTO
DE 1969

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, tendo em vista o dis-
posto na Resolução n9 7, de 16 de
fevereiro de 1967, do Conselho Na-
eional de Seguros Privados, e o que
consta do Processo SUSEP-19.819-68,
resolveie‘

N9 .256 - APTOVRT alterações in-
troduzidas nos Estatutos da Sul-
América Capitalização S. A., com
sede na cidade -do Rio de Janeiro,
Estado da. Guanabara, entre as quais
a relativa ao aumento de seu capi-
tal social, de leCr$ 650.000,00 (seis-
centos e cinqüenta mil cruzeiros no-
vos) para NCr$ 1.625.000,00 (hum
milhão, seiscentos e vinte e cinco mil
cruzeiros novos), conforme delibera-
0-1-0 de seus acionistas em Assembléia
Geral Extraordinária realizada a 31
de julho de 1968. - Edmundo de Ma-
cedo Soares e Silva.

SUL AMÉRICA CAPITALIZA-
ÇAO, S.A,

COMPANHIA NACIONAL PARA FAVORECER
A ECONOMIA

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária de Acionistas da "sul Améri-
ca Capitalização, S. A.", realizada
em 31 dz julho de 1968.
Aos trinta e um dias do mes de ju-

lho do ano de mil novecentos e ses-
senta e oito, às dezesseis horas, no
quinto andar da sede social da "Sul
América Capitalização, S.A.", à Rua
da Alfândega número 41, nesta Ci-
dade, presentes acionistas represen-
tende 473.492 ações, ou sejam 72,84%
do capital social, conforme livro de
presença, assumiu a presidência o
Dr. Antônio Sanchez de LaTragoiti

_Júnior, indicado pela Assembléia, de
-Reôrdo com o art. 24 dos Estatutos,
o qual abriu a sessão e convidou para
Secretário\ a Acionista Srta. Sylvia
Pasqualini Tavares. Por solicitação
do Senhor Presidente. o Secretário
procedeu à leitura dos avisos d con-

vocação, publicados nos prazos- e for-
ma da lei no Diário tiificial e no "Jor-
nal do Comércio". Em seguida, fo-
ram lidos documentos do seguinte
teor: "Proposta para aumento do
capital e .conseqüente reforma dos Es-
tatutos Sociais da "Sul América Ca-
pitalização, S. A.". Senhores Acio-
nistas: Com base nos arts. 49 a 13 da
Lei n9 62, de 21-de novembro de 1966,
a Diretoria propôs correção do valor
de bens do ativo imobilizado no mon-
tante de NCr$ 1.935.181,37, proceden-
do-se ao aumento do capital social
de Ner$ 650.000,00 para NCr$ 	
1.625.000,00 e kevando-se à conta de
Reserva da Correção para Aumento
do Capital a parcela restante, no va-
lor de NCr$ 960.181,37. O último au-
mento de capital datando de outubro
de 1964, torna-se oportuno efetuar a
reavaliação efacultada pela legislação
vigente com o aumento corresponden-
te do capital social. Caso seja apro-
vada a presente proposta, as ações
terão seu valor nominal elevado de
Ner$ 1.00 para Ner$ 2,50, na forma
do art. 113 do Decreto-lei n9 2.627,
de 26 de setembro de 1940. O artigo
1). dos Estatutos Sociais ficará, então,
assim expressos: "Art. 11. O Capi-
tal social é de NCr$ 1.625.000,00 (um
milhão seiscentos e vinte e cinco mil
cruzeiros novos), dividido em 650.000
(seiscentos e cinqüenta mil) ações de
NCr$ 2,50 (dois cruzeiros novos e cin-
qüenta centavos) cada uma, integra-
lizadas." A extinção das ações ao
portador, 'estabelecido, pelos artigos 49
do Decreto-lei n9 261, de 28 de feve-
reiro de 1966 e 25 do Decreto-lei nú-
mero 73, de 21 de novembro de 1966,
implica em modificações na redação
dos art,s. 12 e 15 e parágrafo único
do art. 13 na parte que a elas,fazia
referência. tates artigos passarão a
ter a seguinte redação: "Art. 12.
As ações serão sempre nominativas,
podendo ser emitidos títulos múlti-
plos, também nominativos, represen-
tativos de mais de uma ação. Artigo
13. No caso de aumento de capital,
os acionistas terão direito à subscri-
ção proporcional das- novas ações.
Parágrafo único, Para êsse fim se-

rão convidados, por anúncios inser-
tos no Diário Oficiai e em um jornal
de grande circulação no Estado da
Guanabar a, narcando-se-lhes um
prazo para que declarem por escrito
se aceitam a parte que lhes caberá
na respectiva emissão: Entender-se-á
haver renunciado à preferência o
acionista que não fizer a declaração
no prazo fixado. Art. 15. Enquanto
não se emitirem os títulos represen-
tativos das ações serão entregues cau-
telas provisórias nominativas com as
enunciações lesais. Posteriormente
as cautelas serão Locadas por títulos
nominativos definitivos". O art. 14
deve sofrer ligeira alteração para que
seja excluído igueemente o caso do
aumento de capita/ mediante reava-
ilação do ativo para o efeito do que
cuida o referido dispositivo. "Ar,t. 14.
Em caso de aumento de capital, não
conseqüente a reversão de reservas

, em reavaliação , do ativo as entradas
de capital não Serão nunca inferiores
a 40%, observado o disposto na le-
gislação vigente e se:-ao feitas pelo
modo que a Diretoria julgar conve-
niente, mediante prévio anúncio na
imprensa em que se determinará o
prazo dentro do qual devem ser sa-
tisfeitas. Deixsedo o acionista de
realizar o pagamento de qualquer
prestação nos pra ,os fixados e cons-
tantes dos anúnci es publicados pela
Diretoria, incorrerão em comisso as -
suas ações, praticando- se de acôrdo
com o prescrito na le e islação em vi-
gor." A modificeeão proposta à re-
dação do 1 1? do est. 16 visa, a cor-
rigir a omissão existente com refe-
rência à eleição dos Diretores pela
Assembléia Geral. Ficará êste pairá-
grafo com a seguinte redação: "1 19
Compete à Assembléia Geral obedeci-
do o preceito supra, fixar o seu nú-
mero e eleger os Diretores." Tendo
em vista evitar que o impedimento
simultâneo de dois ou mais Diretores
impossibilite a obtenção do número
mínimo exigido para as deliberações
da Diretoria, propõe-se a criação de
Diretores Substitutos, cuja convoca-
ção pelo Presidente seria feita para
atender àquela eventualidade. O ar-
tigo 18 ficará assim redigido: "Art.
18, Além dos Dieetores previstos no
art. 16, a). Assembléia Geral elegerá,
também 3 (três) a 5 (chico)'
Diretores Substitutos, com mandato
de 3 (três) anos, que serão convoca-
dos pelo Peesidente. para efetivo
exercício, na falta ou inapedimento de
2 (dois) ou mais Diretores, a fim de
completar o "quorum' necessário às
deliberações de Diretoria. 1 1 9 Com-
pete à Assembléia Geral fixar o nú-
mero de Diretores Substitutos, obede-
cidos os limites supra. 1 29 No caso
de vagar cargo de Diretor, será preen-
chido, pelo prazo restante do man-
dato, poli um Diretor Substituto es-
colhido pelo Presidente. 1 39 O pri-
meiro preenchimento dos cargos de
Diretor Substituto bem como os de-
correntes de sua futura vacância, se-
rão de escolha da Diretoria, cabendo
à Assembléia Geral sua ratificação."
A fim de tornar explícita a possibili-
dade da Assembléia Geral distribuir
gratificações aos seus administrado-
res e funcionários, observadas as res-
trições lega is, retirando-as dos lucros
remanescentes, propõe-se, seja modi-
ficada a redação da alínea "d" e do
g 29 do art. 38 dos Estatutos Sociais
na forma seguinte: "d) a cota para
bonificações à Diretoria e gratifica-
ções a funcionários, que a Assembléia
Geral determinar, depois de distribuí-
do o dividendo mínimo de seis por
cento (6 %) aos acionistas. 29 O
restante sere levado ao fundo de "HI-

RTOS em reserva", destinado a boni-
ficações e outras vantagens aos acio-
nistas, gratificações à Diretoria e a
funcionários ou empregados da Com-
panhia, a quaisquer finalidades de
assistência social e para atender ain-
da a prejuízos eventuais, conforme
deliberações da Assembléia Gerais" --

RU de Janeiro, 12 de julho de 1968s
- (Ass.) Antônio Sanchez de Lama.
gotU Júnior. - Jorge Oscar de Mello
Flôres. - José Pedro de Escobar.
Antônio Ernesto Waller. - Adhemar
de Faria. - Parecer do Conselho
Fiscal: "O Conselho Fiscal da "Sa&
América Capitalização, S.A." tenda
examinado a proposta que a Direto.-
ria lhe apresentou para aumento do,
capital social, de NCr$ 650.000,00;
(seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros
novos) para NCr$ 1.625.000.00 (uns;
milhão seiscentos e vinte e cinco mil!
cruzeiros novos), representado por
650.000 (seiscentas e cinqüenta mil)it
ações de Ner$ 2,50 (dois cruzeiros no-
vos e cinqüenta centavos) cada uma,.
coln base nos arts. 49 a 13 da Lei.
número 62, de 21 de novembro de
1966, é de parecer que a mesma me-
rece aprovação da Assembléia Geral.-
- Rio de Janeiro, 16 de julho de
1968. - (ARA.) Aristide Pouchet Ler-
mans. - Bruno Pinto de Moraes e
Thomaz Russell Raposo de Almeida."
- Prosseguindo, o Senhor Presiden-
te pediu à Assembléia que se mani-
festasse, tendo o acionista Dr. Joa-
quim Magalhães Júnior proposto que
a redação do art. 18 sofresse ligeira
alteração, passando, ao invés da for-
ma como fôra apresentado na Pro-
posta da Diretoria, acima transcrita,
para: "Art. 18. Além dos Diretores
previstos no art. 16, a Assembléia
Geral poderá eleger até 5 (cinco) Di-
retores Substitutos, com mandato de
3 (três) anos, que serão convocados
pelo Presidente, para efetivo exercí-
cio, na falta ou impedimento de 2
(dois) ou mais Diretores, a fim de
completar o "quorum" necessário às
deliberações da Diretoria." Debatida
a matéria, deliberou a Assembléia,
por, unanimidade, aprovar a Propos-
ta da Diretoria, com modificação
apenas no art. 18, que deverá ficar
com a redação apresentada pelo Dou-
tor Joaquim Magalhães Júnior, con-
siderando que 'a alteração introduzi-
da no texto do art. 18 atende aos in-
terêsses da Companhia. A seguir, o
Doutor Larragoiti Júnior, nos térmoe
do art. 18, 1 1 9, que acabara de ser
aprovado, propôs que o número de
Diretores Substitutos fôsse fixado em
3 (três), o que foi unânimemente
aprovado. Nada mais havendo a tra-
tar e preenchidos os fins para os
quais feira convocaste a Msembléia,
o Senhor Presidente agradeceu o
comparecimento de todos, determi-
nando, em seguida, que fôsse lavrada
esta ata, que, depois de lida e apro-
vada, unesaimemente, foi datada e
assinada por mim Secrettrio, pelo See
nhor Presidente e demais acionistas
presentes. - Rio de Janeiro, 31 de
julho de 1968. - Antonio Sanches de
Larragoili Júnior, Presidente. - Sel.
via Pasqualini Tavares, Secretário. -
Antonio Ernesto Walter. - Jorge Os-
car de Mello Freires. - José Pedro
de Escoixtr. - José Willemsens Jú-
nior. - Augusto Niklaus JUlli07* -
M. Bellintani. - Pela "Sul América
- Cia. Nac. Seg. Vida" - Rafael der
Larragoito. - Joaquim Magalhães
Júnior. Diretores. - Edgard Soara
Carvalho. - Mario Borges de An-
drade Ramos - Pela "Sul América
Terrestres, Marítimos e Acidentes -
Cia. Seguros" - Edgard Souza Car-
valho. - Leonidio Ribeiro Filho, Di-
retores - Paulo Willemsens - Pela
"Borborema - Cia. Seg. Gerais" -
Edgard Souza Carvalho, Gerente -
Rafael de Larragoiti - Pela "Colonial
- Cia. Nac. Seg. Gerais" - Edgard
Souza Carvalho, Gerente. - Joaquim
Magalhães Júnior - Pela "Financial
e Comercial do Brasil, S.A." - Ed-
gard Souza Carvalho, Diretor. - Guy
Mario Marot. - P.p. Roberto Gus-
tavo Waler, José Willensens Junior.,
- P.p. Rosalina Coelho Lisboa de
Larragoiti, p p. Alexis Félix Léon
Fernand Rivier, p.p. Carmen San-
chez de Larragoiti Rivier, p.p. Mario
Franco Robertet Blain, p.p. Carmen
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Decreto-lei n9 289, de 28 de fevereiro
de 1967, resolve:

I j- A revisão dos índices de parti-
cipação das empresas que exportam
madeira de pinho será feita com base
na exportação do produto registrado
no período de 19 de janeiro a 31 de
dezembro de 1968, considerados tam-
bém os percentuais divulgados pelo
Instituto Brasileiro do Desenvolvi-
mento Florestal, na Circular núme-
ro 68, de 6 de setembro de 1967, ee-
lativos ao qüinqüênio 1962-66.

II - As médias resultantes dos ín-
dices assim apurados constituirão os
percentuais de tradição a serem apli-
cados a partir de 19 de janeiro do
corrente ano, conjuntamente com os
índices de Reflorestamento.

III - Fica revogada a Resolução
n9 37; de 2 de outubro de 1968, dêate
Conselho.

Rio de Janeiro 22 de agôsto de 1969.
Benedicto Fonseca Moreira Secre-

tário-Geral.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

do Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - do Ministério das Minas e
Energia, para declarar o servidor
aposentado no cargo de nível 12-D da
mesma série de classes, e não corno
constou.

O Ministro de Estado das Minas e
Energia no uso da atribuição que
lhe confere o art. 1.9, alínea "a", do
Decreto n.9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo n. 9 889, de- 1969 do De-
partamento de Administração, resol-
ve:

N.9 696 - Aposentar, de acôrdo com
o art. 176, item -III, combinado com
o art. 178 item III, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Querubina
Maria de Jesus no cargo de Serviçal,
nível 5, do Quadro de Pessoal -
Parte Especial - da Comissão \Na-
cional de Energia Nuclear, do Minis-
tério das Minas e Energia.

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, no liso da atribuição que lhe
confere o art. 1.9 alínea "a", do De-
creto n.9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo n. 9 890, de 1969, do De-
partamento de Administração, resol-
ve:

N.9 697 - Aposentar a partir de 1.9
de dezembro de 1967, de acôrdo com
o art. 176, item I, combinado com o
art. 187, parágrafo único, da Lei nú-
mero 1.711 de 28 de outubro de 1952,
Paulo Goulart Penteado no cargo de
Tesoureiro, nível 17-A, do Quadro de
Pessoal - Parte Especial - da. Co-
missão Nacional de Energia Nuclear,
do Ministério das Minas e Energia.

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 1.9 alínea "a" • do
I3ecreto n.9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo n. 9 604.348, de 1969, do
Departamento de Administraçíto re-
solve:

N.9 698 - Aposentar, compulsbria-
mente, de acôrdo com o artigo 178
item I, da Lei n.9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Pedro Isaac de Me-.

mezes, Trabalhador nível 1, do Qua-
dro de. Pessoal - Parte Especial -
do Ministério das Minas e Energia,
a contar de 30 de Junho de 1969.

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 59, item IX do Regulamento aprovado pelo Decreto
n957.810, de 14 de .fevereiro de 1966,

Tendo em vista as funções inerentes ao Serviço do Pessoal, como
Órgão central de direção superior;

Considerando ser o Serviço do Pessoal o órgão de Assessoramento do
Ministro de Estado, para a formulação, a manutenção e a modernização
da política de pessoal;

Considerando que esse órgão é weeponsável, perante a autoridade a
quem assessora, pela supervisão e o eontrôle permanente da situação do
pessoal, no âmbito desta Secretaria de Estado; e

Considerando, finalmente, a necessidade de estabelecerem-se critérios
uniforme para o recrutamento e a cessão de servidores, determine

N9 699 - Art. 19 . Tôdas as medidas relativas a pessoal, que se pre-
tendam adotar na Administração Direta do Ministério das Minas e Ener-
gia - nestas compreendidas os concursos, nomeações, admissões, inclu-
sõee e bem assien as transferências de servidores do Quadro titulado ou
para este -, serão previamente 'submetidas ao exame do Serviço do Pesa
soai, que, a seguir, e após as diligências julgadas necessárias, as subme-
terá, com parecer conclusivo, à decisão do titular da Pasta.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se aos órgãos da
Administração Indireta, vinculados .ou jurisdicionades a êste ministério,
quanto aos assuntos sujeitos, nos tentos da legislação vigente, à deecisão
ou interferência do titular da Pasta.

Art .. 29 Para os efeitos do artigo anterior, as propostas ao Ministro
de Estado serão enea:ninhax.ias através do Serviço de Pessoal.

.Art. 39 As requisições de funcionários obedecerão às seguintes normas:
a) o dirigente do órgão interessado encaminhará, ao Serviço do Pes-

soal, a proposta de requisição, devidamente fundamentada, à qual acom-
panhará o - curriculara vitcpe do requisitando, documento esse que, em prin-
cipio, e sem prejuízo do exame dos demais aspectos da proposição, f ore
necera elementos para n julgamento da oportunidade da adoção da
medida;

6) recebida a proposta, e após examiná-la, o Serviço do Pessoal pro-
moverá a requisição ou restituirá o processo "a. sua origem, demonstrando a
inviabilidade do atendidento do pedido;

c) nenhuma requisição de funcionário poderá eximir-se do parecer
prévio do Serviço do Peeeoal, sob pena de considerar-se irregular e desau-
torizada, salvo as que se destinem ao Gabinete do Ministro.

Art. 49 Observadas essas normas, não se processarão requisições, ou
inclusões no Quadro de Pessoal, de servidores cujos cargos efetivos não
demonstrarem correlaçáo imediata com as finalidades do Ministério das
Minas e Energia, ou não sejam semelhantes aos criados, para a Parte
Permanente do Quadro titulado, pela Lei n9 5.188, de 8 de dezembro
de 1966.

Art. 59 Serão consideradas como desautorizadas e, portanto, sem valor,
as deelaiações de existência de interesse para o Ministério das Minas e
emergia, no concurso de servidores de outros órgão públicos, quando não
tenha sido confirmada, pelo Serviço do Pessoal, a manifestação prévia,
nesse sentido, da parte do dirigente superior do órgão interessado.

Art. 69 Para o fiel cumprimento do disposto nesta Portaria, todos
os orgaos deste Ministério, ou a êle vinculados, ficam obrigados a prestar
ao Serviço do Pessoal tecla a colaboração necessária.

Art. 79 Para o mesmo fim, poderá o Diretor do Serviço do Pessoal
dirigir-se, em seu próprio notne, às autoridades competentes, solicitando
ou prestando informações relativas a processos em curso.

Art. 89 Os casos omissos serão reso:vidos pelo Diretor do Serviço do
Pessoal.

Art. 99 Está Portaria entrará, em vigor na data da sua publicação,
revogando as dieposições em contrário. •

O Ministro de Estado das Minas e Energia, no uso da - atribuição que
lhe confere o art. 1 9 , alínea "a", do Decreto n 9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que, consta do Processo n9 702.550, de 1969, do
Departamento de Administração, resolve:

-
N9 700 - Aposentar, de aeôrdo com o art. 176, item II, combinado

com o art. 178, item ITI, da - Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Jesuina Magalhães de Oliveira no cargo de Ajudante de Restaurante,
nivel 7, de Quadro de Pessoal - Parte Especial - do Ministério das
Minas e Emergia.

O Ministro de Estado das Minas e Energia, no uso da atribuição que
lhe confere o art. r, alínea "a", do Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista .o que consta de Processo n9 762.551, de 1969, do
Departamento de Admulistração, resolve:

N9 701 - Aposentar, de acôrdo com o art. 176, item III, combinado
com o art. 178, item III, da Lei n 9 1.711, de 28 de outubro de 1952, José
Prancisco Braga no cargo de Ajudante de Restaurante, nível 7, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial - do Ministério das Minas e Energia.

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando das atribuições
que lhe confere o art. 5 9, item IX, do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 57.810, de 14 de fevereiro de 1966, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 703.920, de 1969, resolve:

N9 702 - Considerar dispensado, a .partir de 1 de julho de 1969, Luiz
Gonzaga da Motta e Albuquerque,- reconduzido pela Portaria Minfsterial
fie 180, de 13 de março de 1969, publicada no Diário Oficial de 31 do
mesmo mês, para, como especialista temporário, exercer a função de Ins-
petor de Contabilidade no Departamento Nacional de Aguas e Einrgia
Elétrica.

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 59, itens IX e XII, do Regulamento aprovado" pelo
Decreto n9 57.810, de 14 de fevereiro de 1966, e tendo em vista o que
consta do Processo n 704.321.-69, resolve:

N9 703 - Autorizar o Engenheiro José Dttarte de Magalhães, Diretor-
Geral do Departamento Nacional de Aguas ee Energia Elétrica, a assinar .o
Termo de Transferência pelo qual a Superintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste - SUDECO - faz ao Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica - DNAEE - transferência dos postos pluviomé-
talcos da região banhada pelas bacias dos rios Tocantins e Araguaia.

§ 2.9 O restante serã levado ao
,fundo de "lucros em reServa'a desti-
peado a bonificações e Outras vanta-
gens aos acionistas, gratificações à
'Diretoria e a funcionários ou em-
!pregados da Companhia, a quaisquer
;finalidades de assistência social e
para atender ainda a prejuízos even-
tuais, conforme deliberações da As-
sembléia Geral.
,(N.9 36.970 - 26.8.69 - NCre 252.00)

CONSELHO NACIONAL!
DO COIVIERCIO EXTERIOR

RESOLUÇAO N9 50
O Cónselho Nacional do Comércio

Exterior, na forma do deliberado em
sessão de 22 de agasto de 1969, e ten.

- do em vista as atribuições que lhe
confere a Lei n9 5.025, de 10 de ju-
nho de 1966, regulamentada pelo De-
creto n9 59.607, de 28 de novembro
de 1960, e o disposto no art. 32 do

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS 28 DE AGCSTO
DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia nou so da atribuição que lhe
oonfere o art. 1.9 alínea "a", do De-
creto n.9 60.740, de 23 de maio de
1967, e "tendo em vista o que consta
do Processo n.9 6.984, de 1967, do
Departamento de Administração, re-
solve:

N.9 693 - Alterar a Portaria núme-
ro 630 de 28 de julho de 1967, que
aposentou, de acôrdo com o art. 176,
item III, combinado com o art. 178,

LII, da Lei n.9 1.711 de 28 de
oututeo de 1952, Demétrio Machado
Fernandes no cargo de Motorista, ní-
vel 10-B, do Quadro de Pessoal -
'arte Permanente do Ministério

das Minas e Energia, para declarar o
servidor aposentado no cargo de nível
12-C da mesma série de classes e não
como constou.

• Ministro de Estado das Minas e
Isnergia, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1. 9, alínea "a", do De-
creto n.9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo n.9 606.351 de 1968, do
Departamento de Administração, re-
solve:

NP 694 - Aposentar, de acôrdo com
O art. 176, item III, combinado com
o art. 178, item III da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Francisco
Andrade Carneiro no cargo de En-
carregado de Caixa, nível 11, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial -
do Ministério das Minas e Energia.

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1.9 alínea "a", do De_
ereto n.9 60.,740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta do
Processo n.9 607.156, de 1968, do De-
partamento de Administração, resol-
ve:

N.9 695 - Alterar a Portaria núme-
ro 746 de 5 de novembro de 1968, que
aposentou, de acôrdo com o art. 176,
Item combinado com o art. 1'18,
item 111, da Lei n.9 1.711 de 28 de
outubro de 1952, Luiz Gonzaga Batia-
ta no cargo de Marceneiro, nível 10-C





Segunda-feira 1
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I)
	

Setembro de 1959 7401

TÉRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Serviço de Estatística Demo.

gráfica Moral e Politica
Termo de Contrato celebrado entra o

Ministério da Justiça e a 1B2,1 do
Brasd — Indústria elaquinas e Ser.,
viços Ltda., poen Lactação de, Md-
quinas Elétricas de Estatistica e
Contabilidade 4 ibase de cartões
perjurados, para os serviços mem-
nisados do Serviço de Estatistica
Demográfica, Moral e Politica do
mencionado Ministério.

• Aos vinte e cinco dias d0 mes de
; agõsto de mil novecentos e sessenta

e nove, no Serviço de Estatistica De-.
mográfica, Moral e Politica do miou.
terio-da Justiça, presentes o Senhor

--Ballo de Oliveira Santos, Substituto do
Diretor do mencionado Serviço, repre-
sentando o Governo Federal, e o Se-
nhor José Henrique Azevedo da Silva,
representando a IEM do Brasil -e In-
dástria, Máqu enes á Serviços Ltda.,
conforme procuração que exibiu, ls.vra-
da em 9 de maio de 1968, no declino
quarto °fiei° de Notas do Estado da
Guanabara, Livro trezentos e setenta e
sete, às folhas trinta e cinco (verso),
peesentes ainda as testemunhas abai-
xe assinadas, foi por =hos acordado,
de conformidade com o dispo.sto no
artigo setecentos e sessenta e quatro
do Regulamento Geral de Contablia
dade Pública, • e tendo em vista a ou-
torização Ministerial, por delegrada
ao senhor Secietáxio Geral do Minis-
tério da Justiça, exarado no processo
número 1O.C74, de 7 de meie de 1969,
publicado no Diário Oficial — Seção
1 — Parte I, fõlhas 5.278, que dispen-
se a. Concorrência Pública firmar 9
presente termo de contrato que entre
si fazem o Ministério da Justiça do.
rasante denominado "Outorgante", e
a IBM do Brasil — Indústria,
nas e Serviços Ltda., doravante
denominada "Outorgada" parte loca-
ção de máquinas eletricas d.e esta'elstica
o contabilidade à base de cartões per-
furados, para os serviços mecanizados.
do Serviço de Utatistiea Demográfica,
Moral e Politica do mesmo .Minestéri
de &cerdo tom as cláundes eegumtes:

Cláusula Primeira — A Outorgada
se obriga a á-ir:talar, no segundo en-
dar do edifício alto Rua Méxicoe

• número cento e vinte e oito, onde
funciena o Serviço de Estatistica De.
anognefica, Moral e Politica, o equipa-
Mento abaixo relacionado: — cinco
perfuradoras duplicadoras numéricas,
tipo zero vinte e -quatro, modelo dois;
quatro conferidoras numéricas, tipo
saro cinquenta e sus' , moca() dois;
uma classificadora tepo zero oiWnta
• dois modelo um, com unidade con-
tadora de cartões e conta-cartões ao-

eidusula Segunda — À Outorgada
da ao Outorgante licença intransfa.
eivai para usar o equipamento que lhe
é locado em virtude do presente cone
:trato, no lugar onde estiver instalado.

Cláusula Terceira — Todo o equa
paraento mencionaele na Cleusula Pri.
&ladra continuará de eaclueiva pro-
priedade da Outergada, que podera
aemove-lo uma vez rescindido ou fin.
do o presente contrato,

Cláusula Quarta — Ao Outorga:nes
vedado fazer qualquer alteração,

*créscimo ou substituição no equipa-
Mento locado, sem consentimento por
eacrito da Outorgada.

Cláusula Quinta — Outorgada
Manterá o equipamento locedo em

;perealto funeinniemento e garantira a
' illialénola dos trabalhos a executa/
;Obrigando-6e: A) — Assistência Me!
:cauíra — a) perman ente essistencia

equipamento locado, para pron.
la do seu regular . funcionamen.to;

tb.), inspeção periódica das máquinas
pi) Substituições de 'peças afetadas; c)

bstttuiçto de qualquer unidade que
Xitil~R.	 StArg4tWite4 deXelt%

ou por desgaste que , prejudiquem o
desenvolvimento dos trabalhos; d)
seguro do equipamento contra fogo,
no local da instalação., B) Assisten.
cio Educacional — a) seleção do pes-
soai mediante prova de nível de ca.
reter eliminatório; b) instrução espe-
cializada e treinamento do pessoal
selecicsiado, através os cursos do nos-
so Departamento de Educação, pont
seu aperfeiçoamento tecnice e ode.
quildo do manejo das máquinas; c)
exame periódico do Pessoal durante
os cursos e comunicação ao cliente
seelire o indice de aproveitamento de
cada um; d) ebonces.são de um certifi-
cado de habilitação, ao pessoal que se
classificou cora aproveitamento e fre-
qrüencia. C) Assistência Técnica —
a) levantamento, estudo e plani-•
ficação de novos serviços que forem
objeto da mecanização; b) re.estudo
sempre que necessário, para mudez-
nizaçâo dos serviços já mecanizados;
c) orientação técnma durante a ina
plantação de novos serviços.

Cláusula Sexta — OS SerVi.ÇO3 enu-
rcterados na Cláusula anterior serão
sistemáticos e normalmente presta-
dos, dentro das horas de expediente
normal do Serviço ele Estatistica De.
racmeific.a, Moral e Politica, e sem
quaisquer ônus para a outorgante.

Cláusula Sétima a- A vigencia do
presente contrato será contada a par.
tir da data de sua •assitratura, expie
randoise a 31 (trinta e um) de de-
zembro do corrente ano.

Cláusula Oitava — A despesa com
a execução do presente contrato é es.
timada em leCrle 23.335,64 (vinte e
oito mil oltorentos e trinta e cinco
-Cruzeiros nevos e sessenta e quatro
centavos). O pagamento ;leoa uno
portãncia, correrá á conta da verba
3.0.0.0 — Despesas Correntes —
3.1'.0.0 — Despesa.s -de —
3.1.3.0 — Serviços de Terceirus, 16.00
.._ outros serviços de Terce:les, 1)
Serviços Mecari cidos de Contabili.
dade e Estatística do Orçamento vi.
gente, deste Ministério, Serviço "de
Estutistica Demográfica,` Morei e Po-
litica, a conta tia cujo crédito fita
empenhada a citada quentia ein o
rultawo does, em 15 de asesto de leee.
-.cláusula Nona — A quantia empe.

nhada, a que se refere a Cleueuia
anterior será paga à Outorgeda par-
celadarnente, mediante ates:ai:e) da
enectmeto dos serviços. Eziesa gut-olaia
serão deduzidas	 e e.as ams rei:ceemos
á locação de máquirms e disonativos
que na eigencia &etc' contrato, se
tornarem closneiceesárias aos.serilçus
prestados ao Outorgante.

Cláusula Décima — Qualquer opa
pesa coza o transporte elo eteozemen-
to ora locado em virtude de udu-onça
do local de instalação, estai...Ceei:10
eia Cláusula Primeira, correra por
tonta 4.13 Outorgante.

Cláusula Décima Primeira — o pre_
sente contrato poderá ser resceedido,
indepeadentenionte deineerpeaçáo
jutliciel ou entre-judicial, no caso dg.
qualquer uma de suas clá,usules ser
infringida ou convindo a lera dr.a
partes contratante; mediante roieo
prévio de tres meses antes da termi-
nação do respectivo exercício finan-
ceiro.	 •

Cláusula Décima • Segunda — As
máquinas e -dispositvos cbjeto dsete
contrato não poderão ser
cedidco ou transferidos a terceiros
sem prévia conseranneneo ieer tocri-
to da IBM. Qualquer tentetiva de
sublocação, cessão ou transfere:leia,
sem aquele con,sentimenike será con-
siderada nula de pleno direito.

Cláusula Décima Terceira — As
partes contratantes elegem o Fero da
Cidade do Rio de Janeiro - que aeeá o

ÇOInk_911zaW . 12413	 as

Vista: He:3 c7.e . -Oliveira. Santos,
SUb.stituto do aretor. _ •
(N9 36.912 — 2e.8.69.— NCre 70,00)

tA AGRULTURA

Gabinete co Ministro
Termo de Con.vénio ca.Z.obrizdo enr

o Conselho , dr, Purtdo Fer'.caal Ago
pecuário, do 1 • rizi3terio da
-tiro e o o.;2:::;-:;o do Eitu,	 de

2x.ra C`C•1?^;':.Cmfltc.,-;.;lo das
obras 'de in,;talação de um "Pac-.
king .11c ,:: a". ?7..0 Perito ar,rc.,,,ecuo-rio de no Estado de Ser..
OlPe.
Ato 27 dles do mes de agesto de

1239, no Cubo:rei do Senteer Mi-
nistro da aerenetura, preanite o a-
utor Ivo iaesa "Perena, Tituinr ela
Pasta da agricultura neste ato e
ama-menta eesanadd apenas 	

cbmperecee o Governo do Es-todo de ripeessntado pelo
Governador Leurieal Baptista, neste
ato e instrinnento doegneele simplee-
mente Goreeno, a Lm de filmar o
presente Coordnio, rara compiemen-
Cação das obras de instalação
Pacereng Hotree" vo 'noto 47,C;38.
ClIária de Lieetam, no Estado de Ser-
gipe.

Cláusula prlieelra — O Ministério
Por este ato e instrumento, ineuiza
be ao Governo a• cataelemenineeo
das obras de 'retal:a:e() de um
king House" no ireae ederopeztrazio
de Buquien, no Esta M CI Se.eeipe.

Clã:uni/a Soeria:e — Os Areje:toa
especifieceees e cecnograrna
ainanceiroe ca eroreetineetaede das
obras, serão eine:rolos pe.lo órgeo
especifico do Gcreeno e suemetidos
á apreciação do lainisterio. •

Cláusula Terceira — O Ministério
concorrerá com a gaseias. de 	
Nene 20.000,00 (vinte mil crazeleos
nev.es), que sere deereitea'a em con-
ta especial cejneea, no Eanea °fi-
lai cio Estado de Sergipe, mealanre
suprimento a ser coeceeida pelo Yuri.
do Federal Al•rci;ccuarlo•

Clánsu2a Qaa-ta — As obras obje-
to deste Ccnvenio, serão executadas
pelo Governo, devendo o Minis-te:10
designar reprearteatte para ueorripa-
nhar as licrtaeoes fistializaeão tiasObra& cabçado g õss2 r_eproautpau.

ESTADO.
DA

GUANABARA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

E CULTURA
Contrato de locação que entre t ia.

zoei o Fundo Estadual de Educa.
alo e Cultura, neste cio represou..
todo pelo Doutor Gonaaga da eti.
ma Pilho, Secretário de Estado de
E.aucaçdo e eiltUra e Era Fado?
.Dive;sões, neste ato representado
Dela Sra. Eva Fodar, carteira de
,ieenfidade n.9 506.385 do instituto
TelOr Fachcco, 'moradora na Rd4

• Samuel ACJI -se ne 12 cp. Na asai.
nado na Secretaria de Eaucaçtto e
Caltura do Estado da Guanabara,
na keenida Erasmo Braga n.9 118

.— 11.9 andar — na data de 20 de
agósto de '1909.
Cláusula Prinicira — O objeto do

presente-eentrato é a lecaeeo da
Teatro Giáucio Gill, de propriedade
do Estado da Guanabara situado na
Praça Cardei Arcoverde sni. 9 — Co-
pacabana — à Eva Fodor Diveriaes
representada neste ato pela Sra. Era
Fedor que fica -obrigada a aprezen.
tar nau renert6rio de alto nivel cel.
tural e artistica Os espetáculos se-
rão apresentados . diàriamente corri
exceção das segundaafeiras, sendo
que . às quintas-feiras, sábados e do-
minges apresentará dois espetáculos.
.Cláusula Segunda — O preza da

presente locação será de 1.9 de se4.
zembro a, 91 de dezembro ge. PRN ,4

te, prerrogativas e obrigações de en-
gemi:miro fiscal

Cláusula Quinta — O prazo de vi-
gência do presente Convênio será atb
31 de dezembro do corrente ano, de-
vendo o mesmo ser divulgad.o no
Diário Oficial da União e podendo
ser aditado por concordância das
Partes. •

Cláusula Sexta — O Governo data
Macio à execução da complementnào
tia sobras após aprovação, pela eu..
etaidade competente, com observân-
cia -ao principio de licitação preconie
Nado pelo Decreto-lei n 9 200, de' 25
de IL.tvereiro de 1967.

Cláusula Sétima — • o Governo
prestara contas ao kinistério, trL
mestralmente, devendo fazê-lo
to ao primeiro trimestre em 31 de
dezembro de 1909. Quaisquer paga.
mentos à conta deste Convento terão
as /P.IUMS previamente vaede s pelo
representante do Ministério.

Cláusula Oitava — Concluidas as
obras contratadas, serão as mamas
vistoriadas por representantes do Mi..
nistério e do Governo, os miais em

comum, elaberação- circunstanciado
laudo em que doaste a assertiva de
que os pr.:az:tas -e especcaedas foram
fielmente Cumpridas pelos erma citei-
ros, de acardo com os contratos do
adjudicação. Após • o cumprimento
dessa exigencia os referidos relers.
santantes redigirão e a.estriarao o
competente Térino de Entrega e E.s..
celnmSntb.

Cláusula Nona — 'Pica eleito o PU-
ra de Draellia, Direto Federal, para
diiimir qualquer dúvicia relativa ao
cumprimento do presente Convenio,
renunciando as partes a qualquerecu-
tru fáro, que tenha ou venha a ter,
por mais privilegiado ou especial que
seja.

E, estando assim justas e acorda-
das, pesa firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presen.
te Convênio, o qual depois de lido

lechedo conforme, vai assinado pe..
las partes convenentes já menciona-
das e pelas testemunhas a todo o
ato presentes.

Isento de selos, na-forma da Lei,
Brasília, DP.	 pelo Ministério*,

Iro Arcua Pereira.
Pelo Governo, Lourivat Baptista.
Testemunhas: Cleudes B oroes Pe.

reira.
(N9 2.1335 •— 28.8.C9	 loCr$ 43.00).

questões que porventuta surgirem na
execução do presente contrato..

Cláusula Décima Quarto — A Ou-
torgada foi dispensada da prestação
da caução, nos termos do porágrane
segundo do artigo setecentos e seten-
ta do Regulamento Geral de Conta-
bilidade Pública. E para firmeza e
validade do que fica acima estipulado
lavrou-se no Livro de Contratos do
Serviço - de Estatistica . Demográfiea,
Moral e Política do Ministério da
Justiça o presente termo cuja minuta'
foi aprovada por despacho de 16 de.
junho de L9C9 de senhor Secreteoio
Geral do =terá da Justiça, tendo
em vista a competencia delegada com
Portaria Ministerial número 111, de
26 de Maio de 1et:9, COMG
tigo sete-centos  e , oitenta e quatro do
Regulamento Geral de Contamlidade
Pública, e Cr-pais . de lido e achado
conforme, vai . assinade -pelos repre.
sentantes do Gootirno 'Federei e da
IBM do Brasil — Indesria.2.1áquirres
e Serviços Ltda., e'pelas testemurenas
abaixo:

Rio de ,Tanziro, 25 da agasto de
1e39. — A-airado:
.1) Bslili de Oliveira Sentes
2) Jose; Rearieue Azevedo da Silva
3) Helio Pereira Mala Vinagre
4) Yolanda Teixeira Meneies Pinto

da Luz.
Conforme, nalonda Teixeira Men-

des Pite	 chefe da





• f

32

"4

; y

• 1
;

Ç

1,)
Quantidade1VIATERIALItem

1

BELAÇA0 DO MOBILIARIO A QUE SE REFaRE A TOMADA DE
PREÇOS N9 05/69

Especificação

Segunda-feira 1'
0.41.1.4*.simmoseeeem....41.•••n
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çaiba aos concorrentes quaisquer in-
ilenização ou reclamação:-

11. As firmas que ainda !ião pro.
Moveram sua inscrição corno fornece-
dora dêste Departamento, deverão a-
dotar assa providência até 24 horas

-antes da data mareada para o recebi-
mento das propostas,

12. Os interessados. que tiverem da-
•aidas de caráter legal ou técnico na
'interpretação aos têrmos dêste Edital,
•terão atendidos durante o expediente
liormal, para os esclarecimentos ne-
éessários, no local onde serão recebi-
d

• 
as as propostas.

Especificação
Além de estudos, projetos e todos

os serviços necessários à instalação do
sistema, inclui-se o fornecimento do

'seguinte material: •	 .
a) Caixa de aço, convenientemente

protegida contra corrosão e devida-
Mente isolada, provida de painéis que
permitam fácil verificação da maqui.

'nária no seu interior;
b) Filtros de ar, do tipo permanen-

te, lavável, em quantidade e dimen-
sões tais que a velocidade do ar atra.

TOMADA DE PREÇOS N 9 05/69

•

EDITAL
-

Cumprindo determinação superior, a Comissão Pennanenta‘de Licitação,
faz público e dá ciência aos interessados que às 16 horas do dia -15 de setem-
Mro do corrente ano, na 'sala n9 734 do '79 andar do Edifício do IVIinistéraa da

• Fazenda localizado na Avenida Presidente António Carlos na Esplanada da
Castelo — Rio — GB, onde funciona a Turma Administrativa do Serviço de
Administração do Departamento Administrativo do Pessoal Civil — DASP,

-abrirá. propostas paxá o fornecimento de mobiliário em geral, destinados as
anstalaçães das dependências do Gabinete do Senhor Diretor-Geral dê.ste De-
partamento, de aceado com as especificaçõas e quantidades abaixo discri-
Minadas.

• 2. As propostas deverão ser entregues até às 16 horas no local acima mana
olonado, datilografadas em papel timbrado da firma em 3 (três) vias, sela
amendas, rasuras ou entrelinhas, nela constando o prêço unitário e total em
ttlgarismos e por extenso, inclusive a parcela relerente aos impostos a que
porventura estiver sujeito o fornecimento, e ser contida em invólucro fechado
é constando obrigatdriamente os seguintes elementos:

a) nome e endertao do proponente;
b) menção á Tomada de Preços (número e ao dia da abertura);
c) especificação clara do material cotado, inclusive marca e seus cata-

logas;
d) preço unitário e total em algarismos e por extenso;
e) validade da proposta (mínima 30 dias):

.	 f) de.claraçao expressa de aceitação plena e total das condições daste
Edital;

g) prazo de entrega (máximo 30 dias).
- 3. COM base no § 39 do artigo 127 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1967 combinado com o disposto no art. 131 do citado diploma legal, só
serão aceitas propostas depois de verificada a qualificação dos licitantes, me-
diante apresentação dos seguintes documentos:

1) Prova de personalidade jurídica;
2) Prova de capacidade técnica; e
3) prova de idoneidade financeira.	 .
4. O concorrente que não apresentar a. documentação constante do item

çaterior, não poderá participar da licitação, sem que lhe assista direito a
qualquer reclamação ou recurso.

5. A apresentação da proposta implica automaticamente na Submissão a
tôdas as condições do presente Edital.	 .

a. Não serão levadas em consideração as propostas formuladas em desag-
côrdo com as especificações, exigências e condições do presente Edital.

7. Caso a adjudicatária se recuse a fornecer o material proposto, reser-
va-se a repartição o direito de optar pela adjudicação a segunda colocada,
aujeitando-se a firma faltosa ás penalidades legais cabievis, bem como o ônus .
da despesa resultante da diferença de preços, cientificada á segunda adjudia

acataria que neste caso, estará sujeita ás mesmas exigências feitas a primeira.
8. Fica estabelecido o percentual de 0,03% (três décimos por cento), a

título de multa por dia de atraso na entrega do mobiliário até o limite máxi-
iho de 10% (dez por cento) do valor total da adjudicação.

9. o prazo para entrega do mobiliário objeto da presente licitação gera
de 30 (trinta) dias contados 4 partir da data do recebimento da Nota de Em-
- anho, sob c; risco de incorrerem em penalidades que serão arbitradas pelo

hera da Repartição, de conformidade com.o art. 136, do Decreto-lei número
00, de 25 de fevereiro de 1967.

10. A critério deste Departamento, a presente Tomada de Preços, podara
Ser transferida, cancelada ou anulada, sem que caiba aos concorrentes quais.:
4uer indenização ou reclamação.

11. As firmas que ainda não promoveram sua inscrição COMO fornecedoras
dêste Departamento, deverão adotar essa providência até 24 horas antes da
data mareada para o recebimento das propostas.

12. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na
Interpretação doa têrmos deste Edital, serão atendidos durante o expediente
pplormal para os esclarecimentos necessários, no local onde serão recebidas as
aropost as .

Brasília em 28 de agasto de 19%. — Aracaty Marques Farreira, ~-
dente da Comissão de Licitação.

vês dos mesmos, não seja superior a
90m. /min . ;

c) Ventiladores centrífugos, de as-
piração bilateral, acionados por mo-
tores elétricos, trifásicos para 220 volts,
60 HZ, através de transmissão por
correias em "V" e polias de gomes
com uma velocidade de descarga da
ordem de 55Call/mill.

d) Conjunto frigorigeno, constituído
de serpentina de expansão direta, com-
pressores, condensadores e demais per-
tences próprio para funcionamento
com refrigerantes do grupo "freon".
A serpentina será de tubos de cobre
com alhetas;

e) o compressor deverá ser de fa-
bricação norte-americana, e do tipo
alternativo semi-hermético referência
Worthington, Carrier ou similar, acio-
nado por motor elétrico trifásico para
220 volts 60 HZ, selecionado para uma
temperatura de descarga de aproai-
tnadamente 40°C.

Brasília, em 28 de agôsto de 1969.
Adatto Arrufo Amaral, p/ Presidente
da Comissão.

(Dias 28, 29 de agosto e 19 de set.).

Mesa de açp, desmontável, partura na cor canal
claro, com tampo de fórmica, gaveta central, 4 ga-a
vetas e uni gavetão laterais, aparadores embutidas,
medidas 780 x 880 x 1880 mm, referên.cia M-101

- Marte ou similar
Mesa de aço, desmontável, pintura na, cor cinza claro

oom tampo de fórmioa, destinada; a reunião, meg
• didas 780 x 880 x1.880 mm, referência M-106 Marte

ou similar .
3- Mesa de aço, para telefone, com .tampo de fórmica

2 prateleiras, pintura na cor cinza claro, referên.-
eia M-112 Marte ou shnilar

4 Mesa de aça, dasmontável, pintura ria cOr cinza, clag
ro, cem tampo de térmica, gaveta central, 4 gave-
tas e uma, gavetão lateral, apara,dores embutidos,
'medidas 780 x 880 x 1510 mm, referência, M-102 '
Marte ou similar .

Mesa de aço para datilógrafo, pintura na. côr OinZa
claro, com tampo de fórmica, 4 gavetas lateral/a'
medidas 680 x 500 x 950 mm, referência Maxte ou
similar .

Arquivo de aça, pintura na car cinza claro, com 4
gavetas . tamanho oficio, medidas 1335x715-497mni.
referência Marte ou similax	 . O

Mesa de aço, para auxiliar, pintura na cor ainza cla-
ro, tampo de fórmica, gaveta central, 4 gavetas e
um gavetão laterais, aparadores embutidos, me-
didas 780 x 780 x 1510 mra, referência M-103 Mex

8	 Arrnario-estante de aço, pintura na cor cinza claxo,
te ou simila

porta dupla, de vidro, 3 prateleiras, 4 vãos, medi-
das 970 x 340 x 1350mm, referência Ma701 Marte
ou similar .

Armário-estante de aço pintura na cor cinza claro,
porta central, dua,s pOrtas laterais de vidro, medi-
das 970 x 340 x 1350 mm, referência M-701 Marte
ou sanilar .

10	 Mesa de aço, para secretária, modêlo econômico,
tura. na cor cinza claro, com tampo de fórmicaa
ama gaveta de centro e três laterais, medidas
780 x 780 x 118G min, referência M-104 Marte ou
similar

11 Mesa de aço, para telex, tampo de fórmica, rebai-
xado, pintura na cor cinza claro 2 gavetas e 2 ga-
vetões laterais medida.s 780 x 78(i x 1530 mm, refe-
rência Marte ou similar

12 Cadeira para-reunião, fixa, pés de aço redondo cro-
mado com braços estofados em espuma aom go-
mes, em courvin, referência 907 Diflex ou similar

Cadeira giratória, pés alumiai°, altura regulável,
apoio para cabeça, estofada em espuma e courvin,
referência 011 Diflex ou similar

14 Cadeira girataria, pés alumínio, altura regulável, es-
tofada em espuma e courvin, referência 012 Diflex
ou similar .

10 Cadeira fixa, pés de aço redondo cromad .o, estofada
em crina. e latex, referência Diflex — Eficiência
ou similar .

Ia _Cadeira giratória, pés de madeira, altura regulável,
assento e endato estofados em crina e latex, re„
ferência Diflex — datilógrafa ou similar

Cadeira giratória, pés e braços de madeira, alta: a
regulável, estofada em crina e latex, referência
Execução -aalaiflex ou similar

Grupo estofado, constando de um sofá para quatro
lugares e duas poltronas, com almofada.s soltas no
assento e no encostro, estruturados em madeira de
19 qualidade, estofado com espuma de latex cora
10 om de espessura revestido em courvin, com li-
nhas modernas . • 	 1

Conjunto de mesas, oonstando de uma mesa de cen-
tro e duas laterais, com base e tampo em jacaran-
dá da Bailia, obedecendo a,s seguintes medidas:
Mese, de centro: 1,20 x 0,60 x 0,38 m.
Mesas laterais:. 0,50 x 0,50 m

20	 Grupo estofado c,onstando de um sofá para três
res e duas poltronas, com almofadas soltas no as-
sento e no encôsto,' estruturados em madeira de
19 qualidade, estofados com espuma de latex com
10 cm de espessura e revestidos em aourvin, de li-
nhas modernas . 	 1

Dois grupos de mesas, constando cada um de uma
mesa de centro e duas mesinhas laterais oom base
ein madeira de 19 qualidade e tampo em mármore,
obedecendo linhas moderna,s e nas seguintes me-
didas:
Mesa de centro: 1,20 x 0,50 x 0,40
Mesas 'laterais: 0,50 x 0,50 x 0,40	 3

23 Cama° estofado constais& de um sofá, para quatro
lugares e duas poltronas, com almofadas soltas no
a.ssento e no encôsto, eatruturados em madeira de #

•
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• Ndo ExigiveN

Capital 	 	 tape

Provisão para Depreciação „, 	 	 22.020,5a

Provisão para Devedores Duvidosos	 v.serp4;

EXIOVei:

Empréstimo do xtenor	 dyitxxx_k:.:•-.1	 '070.Tr2.,eo

Reserva para Variação Cambial	 02.238,00)

29.587,9

4.90.41

er.rte,ffl.

co.00affi OW.8240

Fundo Garantia Tempo do Bailo N44
Optantes	 ***** **

Contas a Pagar

Reserva para . Imptasto do Renda

lionorários , 	

Receitas Diversas..,	 •-vryinlell~.1.);•p:a2):*13•”"Ye

111.781,87
Prejuízo do Exercício

Saldo de anos anteriores	
109 .893,86

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA LUCROS E !PERDAS EIVI 31 DE DEZEMBRO DE 1968-

Débito

(	 •
(7 ddel0

Saldo em 31-12-1967 	
Despesas Gerais e de Administração 	
Impostos . 	
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
Provisão p/Depreciação
Provisão p/Devedores Duvidosos 	
geserva p/Variação Cambial 	

NOr$ .

109.893,84
637.204,17

67.044,35
26.241,31
8.376,10
4.055,21

144.505,00

997.319,98

?zero

763.592,02

19 .082,29

921.643,n

99'T.319,90

aordinária de 28 de março de 1969,
pela qual eleviou seu capital social
para NOrt) 1.320.000,00, lalterado
artigo 29, estando anexada referida
ata, a fôlhe. do Diário Oficia/ da
União, edição de 20 de maio de 1969,
que publicou a Certidão expedida pèló
Banco Central do Brasil aprovando
a elevação do capital acima citadov
Diário Oficial do Estado, edição de
3 de abril de 1969, que publicou a
ata extraordinária de 28 de março de
1969; o jornal "A Tribuna" de San-
tos, edição de 29 de março de 1969,
publicou a mesma ata, sendo êste o
.ittSirno documento anotado em nos-
sas fichas, do que dou fé. — Secre-
taria da Junta Comercial do Estado
de São Paulo, 18-de agesto de 1969.1
— Eu, Ana Cardoso de Souza, escri4
turário assistente de administraçãkN,
escrevi, conferi è assino. — Ana
•-•wwdoso de Souza, — Eu, Santa de
Souza Queiroz, Chefe da Seção de
Certidões, a subscrevo. — Santa de
Souza Queiroz.
(N9 2.840-B — 28-8-69 — NCr$ 15,00);

—
SOCIEDADE ANÔNIMA FINMAR

CRÉDITO, FINANCIAMENTA E
INVÈSTIMENTOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na
forma da legislaçãO em vigor, que o

mil novecentos e sessenta nove, pu-
blicadas no Diário Oficial do Estado
do Ceará, em sete e oito de agôsto
do mesmo ano. E, por ser verdade,
eu, Eliane Lobato Ferreiro, Gomes,
funcionário dê,ste Banco Central, la-
vrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Processos, Senhor Luiz Fer-
nando de Andrade Murgel, aos vinte
dias do mês de ageisto do ano de mil
novecentos e sessenta e nove. — Luiz
Fernando de Andrade Murgel.
(N9 2.838-E — 28-8-69 — NCr$ 16,00)

BANCO DA INDÚSTRIA E . COMÉR-
CIO DO BRASIL S.A.,

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Senhor Chefe do Serviço Regional de
Fiscalização Financeira da Delegacia
de São Patilo do Banco Central do
Brasil, por despacho de 23 de julho
de 1969, exarado no processo n9 SP-
220-69 e publicado no Didzio Oficial
da União de 4 de agõsto de 1969,
aprovou a reforma dos estatutos so-
ciais do Banco da Indústria e Comér-
cio do Brasil S.A., com sede em
São Paulo (SP), conforme deliberado
pela assembléia geral extraordinária
de 15 de julho de 1969. E, por ser

verdade, eu, João BaptiSta Rosca Pi-

lho, funcionário do Sane° do Brasil
S.A., em exercício neste Banco, .1a-
vrei `a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Adjunto do
Chefe do Serviço Regional de Figos-
lização Financeira, Sr. Augusto Coo-
ke, aos 12-8-69.

Banco Central do Brasil — Dele-
gacia Regional de São Paulo — Ser-
viço Regional de Fiscalização Finan-
ceira — Augusto Cooke, Adjunto do
Chefe do Serviço Regional.
(N9 2.839-B — 28-8-69 — NCr$ 10,00)

—
BANCO DA ECONOMIA DE SÃO

PAULO S.A.
CERTIDÃO

, Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário Geral desta
Junta, exarado em petição taxada
com NCr$ 5,00 e protocolado sob nú-
mero 3.954-69, que a firma "Banco
de Economia de São Paulo S. A."
com sede em Santos, neste Estado,
tem seus Estatutos Sociais e demais
documentos legais de sua constitui-
ção, devidamente arquivados nesta
Repartição sob n9 220.1)10, por des-
pacho da uJnts, Comercial em sessão
de 5 de março de 1963. Posterior-
mente a referida firma arquivou sob
n9 404.090, em sessão de 8 de julno
de 1969, ata da assembléia, geral ex-_
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AMERICAN BUREAU OF SHIPPING

RIO DE JANEIRO
(C. G. C. — MF. 33.170.249)

BALANÇO GERAL EM 31 DE. DEZEMBRO DE 196b

- Ativo
	 Passtvo

Disponível.
NCr$ Ner$

Caixa e Bancos 135.707,37

Realizável:

Devedores Diversos .	 	
Depósitos Compulsórios e Investimentos

.255.321,46
6.753,36 262 . 074,82

Veículos .	 	
Móveis e Utensílios
Instalações	 .	 	

26.846,30
47.885,24

544,72 '15.276,26

Pendente:

Paga,mentos Antecipados . 	 574,55

Lucros e Perdas -

Saldo dêste exercic'.o
Saldo de anos anteriores .

-	 /111.751,87
109.893,84 222.22026 •

695.278,71

—
/Aucinzan Joseph Richoux, Representante Geral. — Jaynie Dias Pi nheiro, Contador C. à. é,	 (JrB n°

,(bl° 36.194 — 204-69 — NOr$ 90,00)_

COFINORTE SOCIEDADE ANÔNIMA
-FINANCIAMENTO E INVESTI-

(	 MENTOS

CERTIDÃO

Paiam fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o
Senhor Gerente, de Mercado de Ca-
pitais do Banco' Central do Brasil,

• por despacho de quatro de julho de
mil novecentos e sessenta e neve,
exarado nb processo número A ses-
senta e nove barra dois mil e oiten-
ta e esis e publicado no Diário Ofi-

cial da Un'ão de/dez do mesmo mês
e ano, aprovou, nos térmos do pare-
cer, o aumento de capital da Cofi-

• norte Sociedade Anônima - Financia-
mento e Investimentos, com sede na
Cidade de Fortaleza, Estado do Cea-
rá, de quinhento. mil cruzeiros novos
para hum milhão de cruzeiros nbvos,
efetuado da seguinte forma: trinta
mil cruzeiros novos, em espécie; e
quatrocentos e setenta mil cruzeiros
novos, por incorporação de reservas;
e a reforma de estatuto, inclusive
com mudança da denominação social
para Cofinorte Sociedade Anônima; -
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos como deliberado nas assembléias
gerais extraordinárias de quatorze de
fevereiro e trinta e um de março de
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bio e Títulos Ltda." em sociedade
anônima sob ?, denominação acima
mencionada, estando anexada ao re-
ferido documento a fôlha do Diário
Oficial da União edição de 20 de ju-
nho de 1969 que publicou a Certidão
expedida pelo Banco Central do
Brasil, aprovando a transformação
acima citada; não consta de nossa
ficha, anotação de arquivamentos
posteriores do que dou fé. Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo. 19
de agôst,o de 1969. Eu, Anua Cardo-
se de Souza, Escriturária Assistente
de Administração, escrevi, conferi e
assino: Anisa Cardoso de Souza. Eu,
Santa de Souza Queiroz, Chefe da
Seção de Certidões, a subscrevo. —
Santa de Souza Queiroz.
(N9 36.718 — 25-8-69 — NCr$ 10,00)

ÂMBAR SOCIEDADE ANÔNIMA —
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma-da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco Central do Brasil, por
despacho de dezenove de maio de
mil novecentos e sessenta e nove,
exarado no processo número A ses-
senta e nove barra mil oitocentos e
cinqüenta, e oito e publicado no Diá-
rio Oficial da União de vinte e sete.
do mesmo mês e ano, aprovou, nos
termos do parecer, 'a reforma do es-
tatuto da Âmbar Sociedade Anóni-
ma — Crédito, Financiamento e In-,
vestimentos, com sede na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, com
mudança da sede para a cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais; como deliberado na assem-
bléia -geral extraordinária de seis de
janeiro de mil novecentos e sessen-
ta e nove, publicada no "Diário Ofi-
cial" . do Estado de São Paulo, em
vinte e um do mesmo mês e ano. E,
por ser verdade, eu, Sérgio Darcy da
Silva Alves, funcionário deste Banco
Central, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Che-
fe da Divisão de Processos, Senhor
Luiz Fernando de Andrade Murgel,
aos vinte e sete dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e nove. — Luiz Fernando de
Andrade Murgel.
(N9 36.739 — 25-8-69 — ETCr$ 14,00)

BANCO HOLANDÊS UNIDO S. A.
Paulo Gustavo Rebello Horta Ofi-

cial do 29 Oficio do Registro de Tí-
tulos e Documentos, nesta Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara.
Certifica que revendo em car-
tório o Livro G-47, dele consta o re-
giste° sob o número de ordem 29.954
protocolo n9 288.304, lavrado em 2,7
de julho de 1969, referente a Ata,
apresentada por Dr. Oswaldo Cres-
po, do teor seguinte: (Em idioma
holandês) — Uittreksel uit de notu-
len vau de vergadering der directie
man de Hoeandsche Bank-Unie N.
V. gehouden te Anisterdam op 20
mel 1969. Besloten wordt het - kapi-
taal bestemd voor het bedrijf vau de
kantoren vau de vennootschap in de
Republiek Brazilie te verhogen van
NCr$ 7.084.757, — tot NCr$ 8.334757,
—, doer middel van verkoop in de
valutamark, van een beelreg in Hol-
lanelse guldens met een tegenwaarde
vau NCre 1.250.000, Aresterdam, 30
mei 1969. (a) De Graeff. (a.) F.
Lin dn er . De ondergetekend e : Jaceb
Reter de Jong, notaria, gevestigd te
Amsterdam, verklaart bij deee: a. dat
vorenstaand uittreksel woordelijk ove-
reenetemt met de notulen van de
eergadering der directie vau de Hol-
landsche Bank-Unie N. V., gevestigd
te Amsterdaan, gehouden te Amster-
dam OD 20 Mel 1969 hetwelk ik no-
tales hierbij certificeer;	 b. — dat

vorenstaande handtekeningen aipo, cite
van de Heren Jhr. D. G. de Graeff
en Mr. F. Lindner, directeuren van
de Elollandsche Bank-Unie N. V.,
welke handtekeningen hierbj door
de ondergetekende notaria worden ge-
legaliseerd. Amsterelaxn, 4 Juni 1969.
(a) — De Jong — note (carimbo do
referido 'notário). — (Legalizações
Consulares) — N 9 102-1969. — Re-
conheço verdadeira a assinatura re-
tro do Senhor J. P. de Jong, tabe-
lião com res'elência na cidade de
Arnsterdam, de mim conhecido. E,
para constar onde cenvier, mandei
passar "o presente, que assinei e fiz
selar cem o Selo deste Consulado.
Para que este documento produza
efeito no Brasil, deve a minha assi-
natura ser por seu turno legalizada
na Secretaria de Estado das Rela-
Ceies Exteriores ou nas Repartições
Fiscais da República. Amsterdam, 9
de junho de 1969. (as) Willem M. J.
Russel — Willem M. J. Russel, Côn-
sul Honorário. Recebi Cr$ 6,00 Ouro.
ou Fia. 24,00. T. 54 C (Carimbo do
Consulado Honorário da República
Federativa , do Brasil cai Amsterdain
inutilizando dois selos consulares no
valor total de Cr$ 6 00, taxa ouro).
Secretaria dc Estado dos Relações Ex-
teriores — Divisão Consular. Reco-
nheço verdade ,ra a assinatura de
Willem M. J. Rus sel, Cônsul Hono-
rário do Brasil em Amsterdam. Rio
de Janeiro, 26 junho de 1969. Pelo
Chefe da Divisão Consular (as). Hebe
Lagos. Carimbo da Divisão Consular
do Ministério das Relações Exterio-
res. Reconheço a firma Hebe Lagos.
Rio de Janeiro, 26 de junho de 1969.
Em testemunho (selai público) da
verdade — José Luiz M. Prudente.
Carimbo do 189 Oficio de Notas.
(Anexo constava "a seguinte tradu-
ção:) l'ractução • Extrato da ata da
assembléia da diretoria da Hol-
landsche Bank-Unie N. V. celebrada
em Amsterdam, a 20 de maio de 1969.
Fica resolvido que o capital destinado
às operações das sucursais da corpo-
ração na Repúbl:ca do Brasil- seja
aumentado de NCr$ 7.084.757, para
erCr$ 8.334.757, — pela 'venda no
mercado de câmbio de uma impor-
tância em florins holandeses eqüiva-
lente a NCr$ 1.250.000. a- Amster-
dam, 30 de maio de 1969, (a) De
Graeff (a) F. Lindner. O abaixo as-
sinado, Jacob pieter de Jong, tabe-
lião com residência em Amsterdam,
por este meio certifico: a) que o ex-
trato supra está literalmente confor-
me à ata da assembléia da Diretoria
da Hollandsche ç Bank-Unie N. V.,
com sede em Arnsterdam celebrada
em Amsterdam a 20 de maio de 1969,
o que neste ato verifico; b) que as
assinaturas indicadas acima são as
dos Senhores Jhr. D. G. de Green
e Bel. F. Lindner, diretores da: Hol.
landsche Bank-Unie N. V., assinatu-
ras que reconheço verdadeiras. Ame-
terdam, 4 de junho de 1969. (a) de
jong, tabelião. (Lugar do carimbo
do tabelião). Amsterdain 5 de junho
de 1969. Por Tradução Fiel: (a) C.
Van Twisk. (Tradutora' Ajuramenta-
da) . (Carimbo da referida Traduto-
ra). (Legalizações Consulares) —
N9 103-1969. Reconheço verdadeira a
assinatura retro da Srta. C. vau
Twisk, tradutora juramentada junto
do Tribunal da Comarca de Amster-
dam, de mim conhecido. E, para cons-
tar onde convier, mandei passar o
presente, que assinei e fiz selar com
o Selo deste Consulado. Para que
este documento produza efeito no
Brasil, deve a minha assinatura ser
por seu turno legalizada na Secreta-
ria de Estado das Relações Exterio-
res ou nas Repartições Fiscais da
República. Amsterdam, 9 de junho
de 1969. (a) Willem M. J. Russei
(Willem M. J. Russel — Cônsul Ho-
norário). Recebi Cr$ 6,00, Ouro, ou
Fls. 24,00. T. 54-C. (Carimbo do
Consulado Honorário do Brasil em
Amsterdam, inutilizando 2 (dois) se-

loa consulares no valor total de....
Cr$ 6,00, taxa ouro). Secretaria de
Estado das Relações Exteriores —
Divisão Consular. Reconheço verda-
deira a assinatura de Willem M. J.
Rus.sel, Cônsul Honorário do Brasil
em Amsterdam. Rio de Janeiro, 24
de junho de 1969. Pelo Chefe da Di-
visão Consular. (a) Aurora Andrade.
Carimbo da Divisão' Consular do Mi-
nistério das Relações Exteriores. Re-
conheço a firma Aurora Andrade. Rio
de Janeiro, 26 de junho de 196e. Em
testemunho (sinal público) da verda-
de. — José Luiz M. Prudente, Ca-
rimbo do 189 Oficio de Notas. Do-
cumentos datilcgrafados, presos Per
cordão verde sob lacre vermelho da
Tradutora Juramentada. C. vau
Twask. É o que registrei na data
mencionada. Eu, José Ribamar Mai.
tina, Escrevente Juramentado, o es-
crevi. E eu, Oficial, subscrevo. '(as).
Paulo Gustavo Rebello Horta. É o
que consta do registro mencienedo
ao qual me reporto. E, por ter sido
pedida, mandei passar a presente Cer-
tidão nesta Cidade do Rio de Janei-
ro — Eetaele de Guanabara, aos 27
(vinte e sete) d as do mas de junho
do ano de 1969 (mil novecentos e
sessenta e nove) . Eu, Of - c:al, dou fé
e assino. — Paulo Gustavo Rebe'llo
Horta.

CERTIDÃO

ciedades com as quais venha a mano
ter contratos, dispondo sôbxe direie
tos, obrigações, remuneração do ad-
ministrador e prestação de contas.

Rio de Janeiro, 3 de junho do
1969.
(N° 36.820 -- 25-8-69 — Ner$ 15,00)1

BANCO ALIANÇA S.A.
CERTIDÃO

Certifico que Banco Aliança S.A.,
arquivou nesta Junta sob o n o 25.335,
por despacho de 19 de agésto de 1969,
cópia autêntica da ata de sua Reu-
nião da Diretoria, realizada em 11 de
J udio de 1969, que deliberou e a pro-
vou a instalação de novas agendes
nas cidades de Manáus — Estado au
Amazonas, Belém — Estado do Pará
e São Luiz — Estado do Meranhão,
com o capital destacado de NCr$
75.000. 00, NCr$ 150.0e0,00 e NCr$
6.000,00 resnectivt mente, do que dou

fé. Junta Comercial do Estedo da
Guanabara, em 19 de agôsto de 1969.
Eu, Yacy Ximenes de F. Torres, es-
crevi, conferi e assino: Yacy Xime-
nes dó F. Torres. Eu, Stxretário-
Geral da Junta Comerciei do Estado
da Gue.nabara, subscrevo e assino —
traide Nunes de Lima Rodrigues —
lat. no 10.778	 Subet. ao Secretá-

.10-Gera1.
Processo no 35.126-69.

(NO 36.849 — 25-8-69 -- NCe$ 10,00)

suas filiais no Brasil, de Ner$ 	
7 . 084 . 757,00 para NCr$ 8.334.757,00,
na conformidade do deliberado pela
sue Diretoria, em reunião de 20 de
maio de 1969, realizada em Arnster-
dam, Holanda. E por ser verdade
funcionária deste Barco, lavrei a pre-
sente Certidão, que também. vai assi-
nada ,pelo Chefe da Divisão de Orga-
nização e Autorizações, Sr. Roberto
routinho de Gouvea, em 20.8.69.
(No 26 . 809 — 25 . 8. 69 — NCr$ 63,00)

--
THE MOTOR UNION INSURANCE

COMPANY LIMITED
, 0 - Representante Geral para o
Brasil de The Motor Union Insuran-
ce Company Limited, Compenhia In-
glesa de Seguros, estabelecida na
Rua México números .3 e 11, 6 9 an-
dar, nesta cidade — Harold John
Burt, inglês, casado, segurador, resi-
dente na Rua Paulo reser de Andra-
de n9 200, apartamento 102, no Par-
que Guinle, em Laranjeiras, nesta
cidade, no exercício dos poderes que
lhe foram outorgados por procuração
da sociedade que representa, trans-
crita, 'em 8 de março de 1968, sob o
no de ordem 22.546, do Livro F 46.
do Registro Integral, do 59 Ofício de
Registro de Títulos e Documentos
desta cidade, resolve criar unia
Sucursal da Sociedade no Estado do
Grande do Sul, que será estabeleci-
da na Rua dos Andradas n.9 1.234,
159 andar, sala 1.502, na cidade de
Pôrto Alegre, e que terá, como Ge-
rente, o Senhor Ivo Moreira Zicca,
brasileiro, casado, securitário, resi-
dente na Rua Maranguapé número
38, apartamento no 3, -no bairro Pe-
trópolis, naquela cidade de Pôrto
Alegre, ficando destacado, para a
Sucursal criada, o capital cota de
Ner$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros
novos).

O Gerente da Sucursal será devi-
damente credenciado por procuração
e tomará tôdas -as previdências para
o cumprimento das prescrições legais
referentes à criação da Sucursal e
para, por ordem e conta do Repre-
sentante Geral para o Brasil, esta-
belecer regime de administração de
negócios entre a Sociedade e outras
associadas e;ou subsidiárias ou So-

Para fins de aiquivamento no Re- 10C.HPE SOCIEDADE ANÔNIMA —
glstro do Comércio, certifico, que	 CRÉDITO. FINANCIAMENTO E
este- Banco Central do Brasil, per dos-	 INVESTIMENTOS (ICREFI)
pacho de 7.8.69, exarado no Processe
no 925-69 e publicado no Diário Ofz-	 CERTIDÃO

ciai da União de 18.8.69, aprovou o Para fins de arquivamento no Re-
aumente de capital destinado pelo gistro do Comércio, certifico, na for .-
Banco Holandês Ui-1'd° S. A., com ma -cla legislação em vigor, que este
sede em Amsterdam, Holanda às 'Banco ,Central do Brasil, por despe-

cno de onze de agosto de mil nove-
centos e sessenta e nove, exarado no
processo número A sessenta e nove
borra mil novecentos e quarenta e
um, aprovou, ncs termos do parecer,
as deliberações da Assembléia Geral
Extraordinária de seis de junho' de
mil novecentos e sessenta e nove da
IOCHPE Sociedade Anônima — Cré-
dito, Financiamento e Investimentaa
(ICREFI), com -  na cidade de
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grele-
ele do Sul, publicada no "Diário Ofi-
cial" daquele Estado em doze do
mesmo mês e ano, a qual re-ratifi-
cou a forma de realização do au-
mento de capital, de dois milhões e
oitocentos mil cruzeiros novos para
três milhões e duzentos e vinte mil
cruzeiros novos, aprovado na Assem-
bléia Geral Extraordinária de dezoi-
to de março de mil novecentos e ses-
senta e nove. E, par ser verdade. eu ,
José Bredariol, funcionário deste
Banco Central, lavrei a presente
Certidão,' que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Processos
da Gerência de Mercado de Capitais,
Senhor Luiz Fernando de Andre-de
Maagel, aos treze dias do mês de
agôsto de mil novecentos e 'sessenta
e nove. — Luiz Fernando de Andra-
de efurgel.
(N9 36.880 — 26-8-69	 NCr$ 12,00)

BANCO COMERCIAL DE MINAS
GERAIS S. A.

CERTIDÃO

Certifico, que Banco Comercial de
Minas Gerais S.A., arquivou nesta
Junta sob o n9 25.425, por despacho
de 8 de apesto de 1969efôlha do Diá-
rio Oficial de 18 de setembro de 1968, -
que publicou a Certidão do Banco
Central do Brasil, aprobatória das
deliberações tomadas na Assembléia
Geral Extraordinária de 19 de julho
de 1969, do que dou fé. Junta Co-
mercial do Estado da Guanabara. em
8 de agôsto de 1969. Eu, Coralia Fet-
'eira Pinto, escrevi, conferi e assino:
Coe..Áia Ferreira Pinto. Eu, Secretá-
rio-Geral da junta Comercial do Es-
tado da Guanebara, subscrevo e assi-
no. — Iraide Nunes de Lima Rodri-
gues — Mat. n 9,110.778 — Subst. do
Secretário-Geral.
(N9 36.898 — 26-8-69 — NCr$ 10,00)






